
MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

  

  

  

  

  

  

  

  

      
  

  

  

  

  

  

  

2026 
ARF ILRF, art4e ,839) R$ 1,00 

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDENCIAS 

Descrição Valor Descrição Valor 

Demandas Judiciais 400.000,00] Redução de despesas correntes 400.000,00 

Dividas em Processo de Reconhecimento 

Avais e Garantias Concedidas 

Assunção de Passivos 

Assistências Diversas 

Outros Passivos Coniingentes 150.000,00) Redução de despesas correntes 150.000,00 

SUBTOTAL 550.000,00 | SUBTOTAL 550.000,00 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDENCIAS 

Descrição Valor Descrição “ Valor 

Frustação de Arrecadação 350.000,00] Redução de despesas correntes 50.000,00 
Utilização do Superávit Financeiro 300.000,00 

Restituição de Tributos a Maior 

Discrepância de Projeções 

Outros Riscos Fscais 100.000,00] Redução de despesas correntes 100.000,00 

SUBTOTAL 450.000,00 | SUBTOTAL 450.000,00 

TOTAL 1.000.000,00 | TOTAL 1.000.000,00           
FONTE: Sistema de Administração de RS Responsável: Secretaria Municipal De Finanças E Orçamento, Emissão: 14/05/2025 , às 10:02:40 
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MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 

  

  

  

  

METAS ANUAIS 

2026 
AMF - Demonstrativo 1 (LRF, at 4º ,819) R$ 1,00 

2026 2027 2028 

- Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % REL Valor Valor % PIB % RCL 
ESPECIFICAÇÃO Corrente | Constante | (a/PIB) | (a/RCL) | Corrente | Constante | (b/PIB) | (b/RCL) | Corrente | Constante | (c/PIB) | (c/RCL) 

(a) X 100 X 100 (b) X 100 X 100 (c) X 100 X 100 

Reserva de Contingência 2.200.000,00 2.125.603,87 0,001 3,199 2.332.000,00 2.176.946,95] 0,001 3156] 2.471.920,02 2.229.529,98 0,001 2,998 

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 72.500,000,00] 70.048.309,18 0,038 105426] 7784974000] 72.873.565,31 0,040) 105.353] 8246063428] 74.974,759,21 0,042 100,000 

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (|) 71,063.500,00] 68.660.385,47 0,038 103337]  76.327.050,00] 71.252.117,90 0,040) 103202] 8084667288] 72.919.058,65 0,041 98,043 

Receitas Prirárias Correntes 67.331.900,00] 65.054.975,85 0,036 97,911 72.371.554,00]  67.559.620,08) 0,038 97,939] 7665384712] 69.137.370,48 0,038 92,958 

impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.087.460,00 2.992.657,01 0,002 4,504 3.282.984,00 3.064.700,69 0,002) 4,443 3.479.982,92 3.138.726,82 0,002 4,220 

Transferências Correntes 63.2792000,00]  61.139.130,44 0,033 92018] 6807574000) 63.549.431,73 0,035) 92,126] 7210028440] 65.030.318,26 0,037 87,436 

Demais Receitas Primárias Correntes -B55.500,00 923.188,41 0,001 1,389 1.012.830,00 945.487,64) 0,001 1,371 1.073.599,80 968.325,40 0,001 1,302 

Receitas Primárias de Capital! 3.731.600,00 3.605.410,63 0,002 5,428 3.955.496,00) 3.692.497,84 0,002 5,353 4.152.825,76 3.781.688,18 0,002 5,085 

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 72.500000,00] 70.048.309,18 0,038 105426] 7685000000) 71.740.297,32] 0,040 104000] 8146099998] 73.473.145,45 0,041 98,788, 

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (ll) 7152709189] 69108.301,34 0,038 104012] 7551773730] 70.589.966,91 0,039 102332] 7987708355] 72.044.544,74 004 96,867 

Despesas Primárias Correntes 55.745.100,00]  53.860.000,00 0,029 81,062]  59089.806,00)  55.160.966,18] 0,031 79865| 6263519434]  56.493.350,28 0,052 75,958 

Pessoal e Encargos Sociais 2475949715] 23.922.219,47 0,013 36,004] 26.245.066,98] 24.500.050,85 0,014) 35517] 2781977099] 25.091.836,69 0,014 33,737 

Outras Despesas Correntes 30.985.602,85]  29.937.780,53 0,016 4505B| 3284473902]  30.660.915,33 0,017] 44,448] 3481542335]  31.401,513,60 0,018 42,221 

Despesas Prirnárias de Capital 13.954.900,00) 13.482.995,17 0,007 20293] 1479219400) 13.808.671,38] 0,008] 20018] 1567972564] 14.142212,57 0,008 19,015 

Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 1.827.091,89 1.765.306,17 0,001 2857 1.735.737,30 1.520.329,34 0,001 2349] 156216357 1.408.981,88 0,001 1,894) 

Receita Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000) 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (Ill) 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00) 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 C,000 0,000 

Despesa Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000) 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00) 0,00 0,000] 0,000 0,00 0,00 D,000 0,000] 

ae Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (463.591,89) (447.814,87) 0,000 -0,674 709.312,70 662.151,00) 0,000 0,960 969.589,33 874.513,93 0,000 1,176 
(1) 

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (463.591,89) (447.914,87) 0,000 0674 709.312,70 662.151,00) 0,000 0,960 969.580,33 874.513,93 0,000 1,176) 

(4) + (= 4) 

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto 1.370.000,00 1.323.871,50 0,001 1,992 1.452.200,00] 1.355.644,24 0,001 1,965 1.539.242,00 1.388.307,94 0,001 1,867 

RPPS) 
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos 39.500,00 38.164,25 0,000 0,057 39.500,00 36.873,87] 0,000) 0,053 0,00 0,00 0,000] 0,000 

(Exceto RPPS) 

Divida Pública Consolidada (DC) 282.981,82 273.412,39 0,000 0,411 300.816,25) 280.815,19) 0,000) 0,407 0,00 0,00 0,000 0,000 

Divida Consolidada Liquida (DCL) (25.258.817,12)| (25.368.905,43) -D,014 -38,182] (27,433.845,64) (25.609.788,46) -0,014 -37,126 0,00 0,00 D,000 0,000) 

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha 865.908,11 837.592,38 0,000 1,261 2.122.012,70 1.980.921,56 0,001 2872 2.429.831,39 2.191.568,45 0,001 2,947                             
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ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 

  
  
  
  
  
  
        

2026 

Nota: O cálculo das metas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico: 

VARIÁVEIS 2026 2027 2028 

PIB real (crescimento % anual) 2,00 2,00 2,00 

Taxa real de juro implícito sobre a dívida líquida do Governo (média % anual) 48,00 49,00 50,00 

Câmbio (R$/US$ - Final do Ano) 5,40 5,40 5,40 

Inflação Média (% anual) projetada com base em índice oficial de inflação 3,50 3,50 3,50 

Projeção do PIB do Estado - R$ 1,00 189.079.959.000,00 192.861.558.000,00 196.718.789.160,00 

Receita Corrente Liquida - RCL 68.768.400,00 73.894.244,00 82.460.634,28 

  
Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes: 

  2026 2027 2028 
  

  Valor Corrente / 1,0350 Valor Corrente / 1,0712 Valor Corrente / 1,1087     
  

Emissão: 14/05/2025 , às 10:03:26 
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MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXOS DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

  

  

  

2026 

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art 4º, 82º, Inciso |) R$ 1,00 

Metas Metas Variação 

ESPECIFICAÇÃO Previstasem | ypiB |WRCL | Realizadasem | ypis | %RCL 
2024 2024 ; % (cla) 

Valor (c) = (b-a) º 
(a) (b) x 100 

Reserva de Contingência 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 46.110.000,00 0,025 93,259 69.948.686,87 0,034 141,474 23.838.686,87 51,700 

Receitas Primárias (EXCETO FONTES 51.076.333,81 0,028] 103,304 55.470.736,90 0,027 112,192 4.394.403,09 8.604 

RPPS) LD 

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 46.110.000,00 0,025 93,259 65.682.340,03 0,032]  132,845 19.572.340,03 42,447 

Despesas Primárias (EXCETO FONTES 57.306.433,98) 0,031)  115,905 53.296.414,88] 0,028]  107,794 (4.010.019,10) -8,998 

RPPS) (Il) 
Receita Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0,000 0,000 0,00 0,000 0,000 0,00 0,000 

Receitas Primárias (COM FONTES 0,00 0,000 0,000 0,00 0,000 0,000 0,00 0,000 

RPPS) (III) 

Despesa Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0,000 0,000 0,00 0,000 0,000 0,00 0,000 

Despesas Primárias (COM FONTES 0,00 0,000 0,000) 0,00 0,000 0,000 0,00 0,000 

RPPS) (IV) 
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima (8.230.100,17) -0,003]  -12,601 2.174.322,02 0,001 4,398 840442219] -134,900 

da Linha (W) = (1- |) 
Resultado Primário (COM RPPS) - Acima (6.230.100,17 -0,003]  -12,601 2.174.322,02 0,001 4,398 8.404.422,19] -134,900 
da Linha (VI) = (V) + (I— IV) 
Divida Pública Consolidada (DC) 878.616,88 0,000 14777 0,00 0,000 0,000] (878.616,88) -100,000 

Divida Consolidada Liquida (DCL) (33.855.504,09 -0,019] -G8474 0,00 0,000 0,000 33.855.504,09)  -100,000                 
  

Nota: PIB Estadual Previsto e Realizado para 2024 
  

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
  

Previsão do PIB Estadual para 2024 182.631.955.000,00 
  

valor efetivo (realizado) do PIB Estadual para 2024   206.200.000.000,00 
  

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Secretaria Municipal De Finanças E Orçamento, Emissão: 14/05 
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MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

  

  

  

2026 
AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art 4º , 8 2º, Inciso Il) R$ 1,00 

=" VALORES A PREÇOS CORRENTES 

ESPECIFIC FICAÇÃO 2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 2028 % 

Reserva de Contingência 0,00 1.438.436,14] 0,00 2.200.000,00] 53,16 2.332.000,00] 6,00 2471.920,02| 6,00 

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 43.500.000,00 46.110.000,00| 6,00 48876.600,00| -30,13] 72.500.000,00| 48,33 77.849740,00| 738] 8246063428] 5,92 

Receitas Primárias (EXCETO FONTES 0,00 51.076.333,81| 0,00 48.291.073,55| -12,94] 71.063.50000] 47,16 76.327.050,00) 7,41 80.846.672,88| 5,92 
RPPS) (1) 
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 43.500.000,00 46.110.000,00| 6,00 48876.600,00] -25,59] 72.500.000,00| 48,33 76.850.000,00| 6,00 81.460.999,98] 6,00 
Despesas Primárias (EXCETO FONTES 1.831.671,06 57.306.433,98 | 028,64 48.555.499,83] -890)  71.527.09189] 47,31 75.617.737,30] 572 79.877.083,55| 5,3 
RPPS) (Il) 
Receita Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00] 0,00 0,00] 0,00 0,00] 0,00 0,00] 0,00 0,00) 0,00 

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00) 0,00 0,00] 0,00 0,00] 0,00 0,00] 0,00 0,00] 0,00 
(III) | 
Despesa Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00] 0,00 0,00] 0,00 0,00] 0,00 0,00] 0,00 0,00] 0,00 
Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00] 0,00 0,00] 0,00 0,00) 0,00 0,00] 0,00 0,00] 0,00 
(1) 
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da (1.831.671,06) (6.230.100,17) | 240,13 (264.426,28)| 112,16 (463.591,89)| 75,32 709.312,70| -253,00 969.589,33 | 36,69 
Linha (V) = (1-1) 
Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da (1.831.671,06) (8.230.100,17) | 240,13 (264.426,28)| -112,16 (463.591,89)| 75,32 709.312,70| -253,00 969.589,33 | 36,69 
Linha (VI) = (V) + (II = IV) 
Divida Pública Consolidada (DC) 1.055.709,30 878.616,88 | -16,78 265.993,29] 0,00 28298182] 6,39 300.816,25] 6,30 0,00| 0,00 

Divida Consolidada Líquida (DCL) (19.340.915,27) (33.855.504,09)| 7505] (28154.76617)| 0,00] (26256.817,12)| -674] (27433.84564)| 4,48 0,00| 0,00                         
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ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

  

  

  

                      
  

  

  

  

2026 

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art 4º , 82º Inciso Il) R$ 1.00 

a VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

ESPECIFIC 
AÇÃO 2023 2024 Ya 2025 Ya 2026 Y% 2027 % 2028 Ho 

Reserva de Contingência 0,00 1.436.436,14 0,00 2.125.603,87 47,98 2.176.946,95 2,42 2.229.529,98 2,42 

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 46.877.453,10 47.728461,00| 54,45 48.876.600,00| -32,50 70.048.309,18 43,32 72.673.565,31 3,75 74.374.759,21 2,34 

Receitas Primárias (EXCETO FONTES 0,00 52.869.113,13 0,00 48.291.073,55| -15,90 68.660.38647| 42,18 71.252.117,90 3,76 72.919.058,66 2,34 

RPPS) (1) 

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 46.877.453,/10 47.728.461,00| 45,03 48.876.600,00|] -28,11 70.048.309,18| 43,32 71.740.297,32 2,42 73.473.146,45 2,42 

Despesas Primárias (EXCETO FONTES 1.973.886,76 59.317.889,81 | .694,85 48.555.499,83|] -11,99 69.108.301,34|] 42,33 70.589.966,91 2,14 72.044,544 74 2,06 

RPPS) (I)) 
Receita Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

(III) 
Despesa Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

(IV) 
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da (1.973.886,76) (6.448.776,69) | -214,02 (264.426,28)| -111,75 (447.914,87)| 69,39 662.151,00] -247,83 874.513,93 32,07 

Linha (V) = (1- Il) 
Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da (1.973.886,76) (5.448.776,69) | -214,02 (264 .426,28)| “111,75 (447.914,87)| 69,39 662.151,00 | -247,83 874.513,93 32,07 

Linha (VI) = (4) + (IL IV) 
Divida Pública Consolidada (DC) 1.132.677,52 909.456,33 | 100,00 265.993,29 0,00 273.412,39 2,19 280.815,19 2,71 0,00 | -100,00 

Divida Consolidada Líquida (DCL) (20.842 ,594,22) (35.043.832,28) | -100,00 (28.154.766,17) 0,00 (25.368.905,43) -9,90 (25.609.788,46) 0,95 0,00 | -100,00 

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes 

ÍNDICES DE INFLAÇÃO 

2023 2024 2025* 2026” 2027 2028 

3,46 4,11 351 SD) 3,50 3,50           
  

“Inflação Média (% anual) projetada com base no IPCA, divulgado pelo IBGE. 

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Secretaria Municipal De Finanças E Orçamento, Emissão: 14/05/2025 , às 10:04:24 
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2026 
AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4º, 82º, inciso III) R$ 1,00 

PREFEITURA CONSOLIDADO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2024 % 2023 % 2022 % 
Patrimônio/Capital 0,00 0,000 0,00 0,000 0,00 0,000 

Reservas 0,00 0,000 0,00 0,000 0,00 0,000 

Resultado Acumulado 94.316.346,10 100,000 77.173.135,37 100,000 64.884.160,80 100,000 

Total 94.316.346,10 100% 77173.135,97 100% 64.884.160,80 100% 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2024 Ya 2023 % 2022 Y% 

Patrimônio 0,00 0,000 0,00 0,000 0,00 0,000 

Reservas 0,00 0,000 0,00 0,000 0,00 0,000 

Lucros ou Prejuízos Acumulados 0,00 0,000 0,00 0,000 0,00 0,000 

Total 0,00 100% 0,00 100% 0,00 100%             
  

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Secretaria Municipal De Finanças E Orçamento, Emissão: 14/05 
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2026 

AME - Demonstrativo 5 (Irf, art. 4º, 82º, inciso III) R$ 1,00 

RECEITAS REALIZADAS od a rw 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1) 1.088.14534 2.274.397,36 1.099.615,09] 

Alienação de Bens Móveis 938.100,00 2.126.000,00 1.099.615,09 

Alienação de Bens Imóveis 0,00) 0,00 0,09) 

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00) 

Rendimentos de Aplicações Financeiras 150.045,34 148.397,36 0,00) 

DESPESAS EXECUTADAS pi ae e | 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1) É 1.758.613,70 621.810,84 0,00 

DESPESAS DE CAPITAL 1.758.613,70] 621.810,84 0,00 

Investimentos 1.758.613,70 621.810,84 0,00] 

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00] 

Amortização de Divida 0,00 0,00 0,0 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIAS 0,00) 0,00 0,0 

Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0.00) 

Regime Próprio de Previdência de Servidores 0,00 0,00 0,00] 

2024 2023 2022 

SANS ARO (2) = (Cla - Td) + Ih) | (h)= (lb - Ie) + Th) (1) = ((e - 119) 
VALOR (HH) 2.081.733,25 2.752.201,61 1.099.615,09)       
  

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Secretaria Municipal De Finanças E Orçamento, Emissão: 14/05 
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2026 

AME - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4º, 82º, inciso V) R$ 1,00 

ásia ; dr RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA a 
Tributo Modalidade SETOR/PROGRAMA/BENEFICIARIO ú Compensação 

2026 2027 2028 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Isenção Aposentados, pensionistas e beneficiários da 15.000,00 16.000,00 17.000,00 | Não houve compensação, pois foi atendida a condição 
Territorial Urbana - Principal prestação continuada - LOAS que se do inciso I do art. 14 da Lei nº 101/2.000. 

enquadrem na Lei Complementar nº 

014/2.011. 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Outros benefícios Contribuintes que efetuarem pagamento em 55.000,00 70.000,00 95.000,00 | Não houve compensação, pois foi atendida a condição 
Territorial Urbana - Principal cota única até o vencimento. do inciso I do art. 14 da Lei nº 101/2.000. 

“Impostos sobre Transm. "Inter Vivos" | Alteração de aliquota ou modificação de Redução da base de cálculo para os 500,00 1.000,00 1.500,00 | Não houve compensação, pois foi atendida a condição 

de Bens Imóveis e de Direitos Reais base de cálculo contribuintes que aderirem ao processo de do inciso 1 do art. 14 da Lei nº 101/2.000, 
sobre Imóveis - Principal legitimação de terras devolutas ou 

regularização fundiária. 

Taxas Isenção Aposentados, pensionistas e beneficiários da 6.000,00 7.000,00 7.000,00 | Não houve compensação, pois foi atendida a condição 

prestação continuada - LOAS que se do inciso I do art. 14 da Lei nº 101/2.000, 

enquadrem na Lei Complementar nº 

014/2.011. 

Taxas Outros benefícios Contribuintes enquadrados como MEI - 60.000,00 65.000,00 70.000,00 | Não Houve compensação. pois foi atendida a 
Microempreendedor Individual. condição do inciso I do art. 14 da Lei nº 101/2.000. 

Total 136.500,00 159.000,00 190.500,00 -           

FONTE: Sistema de Administração de Finanças. Públicas, Unidade Responsável: Secretaria Municipal De Finanças E Orçamento, Emissão: 14/05/2025, às 10:05:36 
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MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

  

  

  

  

  

  

    

2026 

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4º, 8 2º, inciso V) R$ 1,00 

- EVENTOS Valor Previsto para 2026 

Aumento Permanente da Receita | 3.163.109,25 

(=) Transferências Constituicionais 0,00 

(-) Transferências ao FUNDEB 0,00 

Saldo Final do Aumento Permanente da Receita (1) 3.163.109,25 

Redução Permanente de Despesa (Il) 0,00 

Margem Bruta (II) = (1) + (II) 3.163.109,25 

Saldo Utilizado Margem Bruta (IV) 1.162.659,02 

Novas DOCC (Despesa Obrigatória de Carater Continuado) 1.162.659,02 

Novas DOCC geradas PPP (Parceria Público-Privada) 0,00 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III - IV) 2.000.450,23   
  

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Secretaria Municipal De Finanças E Orçamento, Emissão: 14/05 

NOTA EXPLICATIVA: 
Receita Corrente Prevista 2026 

Receita Corrente Prevista 2025 

(-) Dedução da diferença FUNDEB 2025/2025 
TOTAL 

15% da R$ 21.087.394,98 = R$ 3.163.109,25 
Margem utilizada orçamento 2026 = R$ 1.162.659,02 
Margem líquida a utilizar = R$ 2.000.450,23 
Obs.: 

R$ 76.824.400,00 
R$ 54.256.736,14 
R$ 22.567.863,86 
R$ 1.480.468,88 
R$ 21.087.394,98 

A despesa obrigatória de caráter continuado em 2025 foi R$ 37.395.538,13 e a de 2026 foi R$ 38.958. 197,15, sendo que 
houve um aumento de R$ 1.162.659,02 entre 2025 a 2026. 
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DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

  

  

  

    

2026 
LRF, art. 4º 8 2º, Inciso il R$ 1,00 

5 ARRECADADA PREVISTA PROJETADA 

ESPECIFICAÇÃO 2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 2028 % 

ARRECADADORA 70,548.884,07 76.639.581,81 -1,05 55.252.131,12 -108,05 80.356.000,00 316,12 85.377.360,00 12,26 90.288.001,60 11,74 

Receitas Correntes 56.929.252,80 65,122.547,90 14,39 54.256.736,14 -16,69 76.624.400,00 41,23 81.421.864,00 6,26 86.095.175,84 5,74 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.287.312,93 2.843.150,45 24,30 1.390.019,93 -51,11 3.097.400,00 122,83 3.282.984,00 5,99 3479.962,92 6,00 

Impostos 1.954.352,91 2.664.133,85 36,32 1.173.248,64 -55,96 2.822.000,00 140,53 2.991.320,00 6,00 3.170.799,20 6,00 

Impostos sobre o Patrim, 575.389,53 484.404,38 -15,81 333.018,17 -31,25 755.400,00 126,83 800.724,00 6,00 848.767,44 6,00 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 213.571,31 236.755,66 10,86 223.231,96 «5,71 455.000,00 103,82 482.300,00 6,00 511.238,00 6,00 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Pni 171.958,27 194.812,70 13,29 153.700,70 -2110 390.000,00 153,74 413.400,00 600 438.204,00 6,00 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Mu 94848 1.555,13 53,96 7.319,08 370,64 5.000,00 -31,69 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 32.297,79 29.536,76 -8,55 51.233,56 73,46 45.000,00 42,17 47.700,00 6,00 50.562,00 6,00 

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITOR 4.681,13 3.687,21 -21,23 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 5,00 5.618,00 8,00 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Div 27.616,65 25.849,55 -6,40 51.233,56 98,20 40.000,00 -21,98 42.400,00 6,00 44.944,00 6,00 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Mu 8.366,77 10.851,07 29,69 10.978,62 1,18 15.000,00 36,63 15.900,00 6,00 16.854,00 5,00 

“Impostos sobre Transm. "Inter Vivos" de Bens Imóveis e 361.818,22 247.648,72 -31,55 108.786,21 -55,67 300.400,00 173,62 318.424,00 6,00 337.529,44 6,00 

“Impostos sobre Transm. "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de D 361.818,22 247.648,72 -31,55 109.786,21 -55,67 300.000,00 173,26 318.000,00 6,00 337.080,00 6,00 

“Impostos sobre Transm. “Inter Vivos" de Bens Imóveis e de D 0,00 0,00 0,00 0,00 2,00 100,00 0,00 105,00 8,00 112,36 8,00 

“Impostos sobre Transm, "Inter Vivos" de Bens Imóveis e 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200,00 0,00 212,00 6,00 224,72 6,00 

IMP. SOBRE TRANS, “INTER VIVOS” DE BENS IMÓV. E DE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 600 

“Impostos scbre Transm. "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 8,00 112,36 6,00 

“Impostos sobre Trensm. “Inter Vivos" de Bens Imóveis e de D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 8,00 112,36 8,00 

Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Naturez 519.288,41 974.402,05 87,64 300.814,21 -69,13 750.000,00 149,32 795.000,00 6,00 842.700,00 6,00 

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 519.288,41 974.402,05 87,64 300.814,21 -69,13 750.000,00 149,32 795.000,00 5,00 842.700,00 5,00 

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 409.672,06 606.154,45 47,96 292.763,23 -51,70 250.000,00 -14,51 265.000,00 6,00 280.900,00 5,00 

imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principa 409.672,06 605.154,45 47.96 292.763,23 -51,70 250.000,00 14,61 265.000,00 6,00 280.900,00 5,00 

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendim 109.615,35 368.247,60 235,94 8.050,98 -87,81 500.000,00 | 6.110,42 530.000,00 8,00 561.800,00 6,00 

Imposte sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendim 102.616,35 368.247,50 235,94 8.050,98 -97,81 500.000,00 | 6.110,42 530.000,00 6,00 561.800,00 6,00 

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTRO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendiment 109.616,35 368.247,50 235,94 8.050,98 -97,81 500.000,00] 6.110,42 530.000,00 6,00 561.800,00 600 

Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercad. e Ser 859.674,97 1.205.327,42 40,21 539.416,26 -55,25 1.316.600,00 144,08 1.395.596,00 6,00 1,479,331,76 6,00 

Impostos sobre Serv. 859.674,97 1.205.327,42 40,21 539.416,26 -55,25 1.316.600,00 144,08 1.395.596,00 5,00 1.479.331,76 6,00 

Imposto sobre Serv. de Qualquer Natureza - ISSQN 859.674,87 1.205.327,42 40,21 539.416,26 -55,25 1.316.600,00 144,08 1.395.595,00 6,00 1.479.331,76 6,00 

imposto sobre Serv. de Qualquer Natureza - ISSQN - Princ 850.718,36 1.191.476,98 40,06 512.335,66 -57,00 1.300.000,00 153,74 1.378.000,00 8,00 1.460.680,00 6,00 

Imposto sobre Serv. de Qualquer Natureza - ISSQN - Principa 850.718,36 1.191.476,98 4005 512.335,66 -57,00 1.300.000,00 153/74 1.378.000,00 8,00 1.460.580,00 5,00 

Imposto sobre Serv. de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas e 7.812,45 12.988,74 68,26 10.978,62 -15,48 15.000,00 36,63 15.900,00 6.00 16.854,00 6,00 

imposto sobre Serv, de Qualquer Natureza - ISSQN - Divid 1.077,23 |. 633,61 41,18 11.710,53) 1.748,22 1.500,00 -87,19 1.590,00 6,00 1.585,40 6,00 

IMPOSTO SOBRE SERV. DE QUALQUER NATUREZA-COR 152,94 68,99 -54,89 0,00 0,00 500,00 0,00 530,00 8,00 561,80 8,00 

irposto scbre Serv: de Qualquer Natureza - ISSQN - Divida A 924,29 564,52 -38,81 11,710,53|] 1.974,05 1.000,00 91,46 1.060,00 6,00 1.123,60 8.00                      
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2026 
LRF, art. 4º 8 2º, Inciso Ill R$ 1,00 

E ARRECADADA PREVISTA PROJETADA 

ESPECIFICAÇÃO 2023 2024 o 2025 Yo 2026 Fa 2027 Yo 2028 Ha 

Imposto sobre Serv. de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas e 66,93 228,09 240,79 439145] 1.825,31 100,00 -S7,72 108,00 6,00 112,36 6,00 

Taxas 332.960,02 179.016,60 -46,23 207.988,37 16,18 275.000,00 32,22 291.240,00 5,91 308.714,28 6.00 

“Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 113.904,17 87.395,91 -23,27 93.887,98 TAS 141.000,00 50,18 148.400,00 5,25 157.303,88 6,00 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 63.404,77 50.004,07 «21,14 52.928,51 5,85 78.700,00 48,69 82.362,00 4,65 87.303,60 6,00 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 46.871,27 46.994,95 0,26 40.637,77 -13,53 66.000,00 62,41 68.900,00 4,39 73.034,00 6,00 

TAXA DE LIC. P/ FUNC. DE ESTAB. COM. IND. E PRESTAD 45.863,87 46.088,29 0,49 0,00 0,00 | 60.000,00 0,00 62.540,00 423 66.292,40 6,00 

TAXA DE ALVARÁ 1.007,40 906,66 10,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 2.120,00 6,00 2.247 20 6,00 

TAXA DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE CONTRUÇÃO Cl 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 530,00 6,00 561,80 6,00 

RECEITA DO AUTO DE INFRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 530,00 8,00 561,80 6,00 

TAXA DE LICENCIAMENTO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 0.00 0,00 0,00 0,c0 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 8,00 1.123,60 6,00 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 0,00 0,00 0,00 40.637,77 0,00 1.000,00 97,54 1.060,00 6,00 1.123,80 600 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Jur 703,03 614,80 “12,58 1.012,09 64,67 4.000,00 295,22 4.240,00 6,00 4.494,40 6,00 

TAXA DE LIC. P/ FUNC. DE ESTAB. COM. IND. E PRESTAD 687,17 598,98 -12,59 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 600 1.123,60 600 

TAXA DE ALVARÁ-MULTAS E JUROS DE MORA 15,86 14,61 -7,88 0,00 0,00 500,00 000 530,00 6,00 561,80 6,00 

TAXA DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE CONTRUÇÃO CI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 530,00 6,00 561,80 6,00 

RECEITA DO AUTO DE INFRAÇÃO-MULTAS E JUROS DE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 530,00 6,00 561,80 5,00 

TAXA DE LICENCIAMENTO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS- 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 530,00 6,00 561,80 8,00 

TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO-M 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 530,00 6.00 561,80 8,00 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros d 0,00 0,00 0,00 1.012,09 0,00 500,00 -50,60 530,00 8,00 561,80 5,00 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa 13.527,78 1.731,06 -B7,20 7.410,73 328,10 7.100,00 419 7.526,00 6,00 7.977,56 6,00 

TAXA DE LIC. P/ FUNC. DE ESTAB, COM. IND. E PRESTAD 11.341,36 1.489,76 -86,86 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

TAXA DE ALVARÁ-DÍVIDA ATIVA 176,92 61,04 55,50 0,00 0,00 500,00 0,00 530,00 6,00 561,80 6,00 

TAXA DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE CONTRUÇÃO CI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

RECEITA DO AUTO DE INFRAÇÃO-DÍVIDA ATIVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

TAXA DE LICENCIAMENTO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS- 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 000 106,00 6,00 112,36 8,00 

TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO -Di 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 108,00 8,00 VI2,86 8,00 

TAXA DE LIC. P/ FUNC, DE ESTAB. COM. IND. E PRESTAD 1.984,90 175,32 -91,17 0,00 0,00 500,00 0,00 530,00 8,00 561,80 6,00 

TAXA DE ALVARÁ-CORREÇÃO MONETÁRIA DA DÍVIDA AT 24,60 494 “19,92 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 8,00 

TAXA DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE CONTRUÇÃO CI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 105,00 8,00 112,36 8,00 

RECEITA DO AUTO DE INFRAÇÃO-CORREÇÃO MONETÁR 0,00 0,00 0,00 U,co 0,00 100,00 0,00 106,00 8,00 112,36 8,00 

TAXA DE LICENCIAMENTO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS- 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 105,00 8,00 112,36 6,00 

TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO-C 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 2,00 106,00 8,00 112,36 6,00 

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO-COR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

Taxas Ge Inspeção, Controle e Fiscalização - Divida Ativa 0,00 0,00 0,00 7.410,73 0,00 100,00 -88,65 108,00 8,00 112,36 5,00 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Jur 2.302,69 663,46 -71,19 3.867,92 482,99 1.600,00 -58,63 1.696,00 6,00 1.757,64 5.99                          
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

  

  

  

2026 

LRF, art. 4º 8 2º, Inciso Ill R$ 1,00 

! ARRECADADA PREVISTA PROJETADA 

ESPECIFICAÇÃO 2023 2024 % 2025 Ya 2026 % 2027 Vo 2028 % 

TAXA DE LIC. P/ FUNC. DE ESTAB. COM. IND. E PRESTAD 2.254,82 645,51 [1,87 0,00 000 1.000,00 0,00 1.060,00 5,00 1.123,60 6,00 

TAXA DE ALVARÁ-MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 47,87 17,95 62,50 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,30 5,84 

TAXA DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE CONTRUÇÃO CI oco 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,30 5,94 

RECEITA DO AUTO DE INFRAÇÃO-MULTAS E JUROS DE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 8,00 112,36 600 

TAXA DE LICENCIAMENTO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS- 0,00 0,00 0,00] - 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO-M 000 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 108,00 6,00 112,36 6,00 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros d 0,00 0,00 0,00 3.867,92 0,00 100,00 87,41 106,00 6,00 11236 6,00 

Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental 35.809,60 * 25.048,32 -30,05 28.185,46 12,52 40.400,00 43,34 42.824,00 6,00 45.393,44 6,00 

Taxa de Centrole e Fiscalização Ambiental - Principal 35.809,60 25.048,32 -30,05 28.185,46 12,52 40.000,00 41,92 42.400,00 6,00 44.944,00 6,00 

Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Multas e Juros de 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Divida Ativa 0,00 É 0,00 0,00 0,00 0,00 ! 200,00 0,00 212,00 6,00 224,72 6,00 

TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL-CORR 0,00 | - 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Divida Ativa 0,00 0,00 0,00 0,00 000 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

Taxa de Controie e Fiscalização Ambiental - Multas e Juros de 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 108,00 8,00 112,36 6,00 

Yaxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 14.686,80 12.343,52 -15,96 12.774,91 348 21.900,00 71,44 23.214,00 8,00 24.606,84 6,00 

Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal 10.774,95 11.762,00 9,44 10.505,73 10,91 20.000,00 90,37 21.200,00 6,00 22.472,00 6,00 

Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Multas e Juros d 38,70 115,37 130,60 162,24 40,63 500,00 208,19 530,00 8,00 561,80 6,00 

Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Dívida Ativa 2.987,29 316,81 -89,39 * 4.273,37 301,93 1.000,00 -21,47 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA-COR 467,82 34,50 -82,63 0,00 0,00 500,00 0,00 530,00 8,00 561,80 6,00 

Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Divida Ativa 2.519,47 282,31 -88,79 t.273,87 351,05 500,00 60,73 530,00 6,00 561,80 5,00 

Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Multas e Juros d 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 400,00 0,00 424,00 6,00 449,44 6,00 

Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Juros de Mora d 884,85 119,34 -B6,51 832,67 597,73 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Taxas pela Prestação de Serviços 219.058,85 91.620,69 -58,18 114.100,39 24,54 134.000,00 17,44 142.840,00 6,60 151.410,40 6,00 

Taxas pela Prestação de Serviços 219.058,85 91.620,69 -58,18 114.100,39 24,54 134.060,00 17,44 142.840,00 6,60 151.410,40 6,00 

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal 151.014,08 75.780,53 49,82 88.483,52 16,76 403.400,00 16,86 110.404,00 677 117.028,24 6,00 

TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA 81.221,57 49.860,80 -38,61 0,00 2,00 80.000,00 0,00 63.600,00 6,00 67.416,00 8.00 

TAXA DE CONSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200,00 0,00 612,00 206,00 648,72 5,00 

TAXA DE COLETA DE LIXO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200,00 0,00 612,00 206,00 648,72 600 

TAXA DE EXPEDIENTE 3.370,76 3.004,35 -10,87 2,00 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 6,00 5.618,00 5,00 

TAXA DE CEMITÉRIOS 1.511,10 1.056,00 -30,12 6,00 0,00 3.000,00 0,00 3.180,00 600 3.370,80 6,00 

TAXA DE CADASTRAMENTO DE EMPRESAS E/OU FIRMA 1.894,00 1.786,68 -5,67 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

TAXA DO F. M. DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENT 53.789,09 10.878,83 -79,78 0,00 0,00 15.000,00 0,00 15.900,00 6,00 16.854,00 6,00 

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal 9.227,56 9.193,87 -037 88.483,52 862,42 15.000,00 -B3,05 15.900,00 6,00 16.854,00 6,00 

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Jur 411,23 |: 443,22 7,78 264,53 -40,29 1.800,00 580,19 1.908,00 6,00 2.022,48 6,00 

TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA-MULTAS E JUROS DE MORA 280,64 414,44 47,58 0,00 9,00 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.125,60 6,00 

TAXA DE CONSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO-MULTAS E J 0,00 d E 0,00 0,00 E 2.09 0,00 100,00 n,00 10600 EC) 112,86 5,00                          



MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

  

  

  

2026 
LRF, arm. 4º $ 2º, Inciso Ill R$ 1,00 

a ARRECADADA PREVISTA PROJETADA 

ESPECIFICAÇÃO 2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 Yo 2028 Fo 

TAXA DE COLETA DE LIXO-MULTAS E JUROS DE MORA 0,00 0,00 0,00 9,00 0,00 100,00 0,00 106,00 8,00 112,36 6,00 

TAXA DE EXPEDIENTE-MULTAS E JUROS DE MORA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 5,00 112,36 6,00 

TAXA DE CEMITÉRIOS-MULTAS E JUROS DE MORA 100,74 0,00 0,00 000 0,00 100,00 0,00 108,00 6,00 112,36 8,00 

TARA DE CADASTRAMENTO DE EMPRESAS E/OU FIRMA 28,84 28,78 -3,55 0,00 0,00 200,00 2,00 212,00 8,00 224,72 6,00 

TAXA DO F. M. DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENT 0,01 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 108,00 6,00 112,36 6,00 

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Juros d 0,00 0,00 0,00 264,63 0,00 100,00 62,21 106,00 6,00 112,36 8,00 

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Divida Ativa 60.372,42 11.175,36 -81,49 17.298,96 54,80 22.100,00 27,75 23.426,00 8,00 24.831,56 6,00 

TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA-DÍVIDA ATIVA 29.128,19 7.931,72 72,77 0,00 0,00 |' 10.000,00 0,00 10.600,00 8,00 11.236,00 6,00 

TAXA DE CONSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO-DÍVIDA ATIV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

TAXA DE COLETA DE LIXO-DÍVIDA ATIVA 0,00 0,00 0,00 2,00 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 5,00 1.123,80 8,00 

TAXA DE EXPEDIENTE-DÍVIDA ATIVA 773,67 106,36 -86,25 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 5,00 1.123,60 6,00 

TAXA DE CEMITÉRIOS-DÍVIDA ATIVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 8,00 1.123,60 6,00 

TAXA DE CADASTRAMENTO DE EMPRESAS E/OU FIRMA 332,56 114,76 “65,49 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 8,00 1.123,60 8,00 

TAXA DO F. M. DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENT 19,183,29 1.570,95 -91,81 0,00 0,00 3.000,00 0,00 3.180,00 5,00 3.370,80 8,00 

TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA-CORREÇÃO MONETÁRIA DA 7.835,89 1.079,87 -86,22 0,00 0,00 2.000,00 0,00 2.120,00 8,00 2.247,20 5,00 

TAXA DE CONSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO-CORREÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 5,00 

TAXA DE COLETA DE LIXO-CORREÇÃO MONETÁRIA DA D) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 108,00 6,00 112,36 |. 5,00 

TAXA DE EXPEDIENTE-CORREÇÃO MONETÁRIA DA DÍVID 691,33 64,27 -90,70 0,00 0,00 100,00 0,00 108,00 8,00 112,36 6,00 

TAXA DE CEMITÉRICS-CORREÇÃO MONETÁRIA DA DivVID 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

TAXA DE CADASTRAMENTO DE EMPRESAS E/OU.FIRMA 46,26 9,20 “79,82 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

TAXA DO F, M. DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENT 238123 298,14 -87,48 0,00 0,00 500,00 0,00 530,00 6,00 561,80 6,00 

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL-COR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Divida Ativa 0,00 0,00 0,00 | 17.288,06 0,00 1.000,00 -94,22 1.060,00 8,00 1.123,60 600 

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Muitas e Jur 7.261,12 4.221,58 41,86 8.053,28 90,76 6.700,00 -16,80 7.102,00 6,00 7.528,12 8,00 

TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA-MULTAS E JUROS DE MORA 5.248,10 3.226,88 -38,51 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

TAXA DE CONSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO-MULTAS E J 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

TAXA DE COLETA DE LIXO-MULTAS E JUROS DE MORA Dj 0,00 0,00 0,00 2,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,38 8,00 

TAXA DE EXPEDIENTE-MULTAS E JUROS DE MORA DA D 24111 182,34 -24,37 2,00 0,00 200,00 0,00 212,00 6,00 224,72 6,00 

TAXA DE CEMITÉRIOS-MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 800 

TAXA DE CADASTRAMENTO DE EMPRESAS E/OU FIRMA 89,98 33,74 52,50 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

TAXA DO F. M. DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENT 1.681,93 77862 -53,71 0,00 2,00 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.128,80 8,00 

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Juros d 0,00 0,00 0,00 805328 0,00 100,00 -98,76 105,00 6,00 112,36 6,00 

Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 8.782,92 0,00 400,00 -95,45 424,00 6,00 449,44 6,00 

Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 s.782,92 0,00 400,00] -95,45 424,00 6,00 449,44 6,00 

Contrib. de Melhoria para Expansão da Rede de Água Pot 0,09 0,00 0,00 2.927,64 0,00 400,00 -96,58 106,00 6,00 11236 6,00 

Contib. de Melhoria para Expansão da Rede de Agua Potáve 0,00 0.0 0,00 282764 0,00 100,00 -96,58 105,00 8,00 11236 6,00                          
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Contrib. de Melhoria para Expansãc da Rede de Humin. Pú 0,00 0,00 0,00 2.927,64 0,00 100,00 -96,58 105,90 6,00 112,36 6,00 

Contrib. de Melhoria para Expansão da Rede de Ilumin. Públ. 000 0,00 0,00 2927 64 0,00 100,00 -96,58 108,00 6,00 112,36 8,00 

Contrib. de Melhoria para Pavimentação e Obras Complem 009 c,00 0,00 2.927,64 0,00 100,00 -96,58 105,00 6,00 112,36 6,00 

Contrib. de Melhoria para Pavimentação e Obras Complement 0,00 0,00 0,00 2.927,84 0,00 100,00 -6,58 106,00 6,00 112,36 600 

Outras Contribuições de Melhoria 0,00 | 0,00 0,00 0,09 0,00 100,00 0,00 106,00 8,00 112,36 6,00 

Ouíras Contribuições de Melhoria - Principal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

Contribuições 796.510,55 922.664,74 15,84 725.484,76 -21,37 955.500,00 314,7 1.012.830,00 5,00 1.073.599,80 6,00 

Contribuições Seciais 0,00 2,00 0,00 2.809,66 0,00 1.000,00]  -64,41 1.060,09 8,00 1.123,80 8,00 

Outras Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 2.809,66 0,00 1.000,00 -64,41 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

Demais Contribuições Sociais 0,90 0,00 0,00 2.809,66 0,00 1.000,00 -64,41 1.060,00 6,00 1.123,60 8,00 

Demais Contrib. Sociais Não Arrecadadas e Não Projetada 0,00 0,00 0,00 2.809,66 0,00 1.000,00 -64,41 1.060,00 5,00 1.123,60 6,00 

Demais Contrib. Sociais Não Arecadadas e Não Projetadas p 0,00 0.00 0,00 2.809,66 0,00 1.000,00 64,41 1.060,00 8,00 1.123,60 6,00 

Contribuição para o Custeio do Serviço de iluminação Pú 796.510,55 922.664,74 15,84 722.675,10 -21,68 954.500,00 32,08 1.041.770,00 6,00 1.072.476,20 6,00 

Contrib. para o Custeio do Serviço de liumin. Púbi. 736.510,55 922.664,74 15,84 722.875,10 -21,68 954.500,00 32,08]: 1.011.770,00 6,00 1.072.476,20 6,00 

Contrib. para o Custeio do Serviço de Ilumin. Públ. 795.519,55: 922.654,74 15,84 722.675,10 -21,68 954.500,00 32,08 1.011.770,00 6,00 1.072.476,20 6,00 

Contrib. para o Custeio do Servço de Ilumin. Púbt. - Principal 793.837,11 919.807,84 15,85 720.197,56 -21,70 950.000,00 31,91 1.007.000,00 6,00 1.057.420,00 600 

Contrib. para o Custeio do Serviço de Ilumin. Públ. - Multas e 57,89 57,33 -0,62 117,98 105,79 1.000,00 7ar 60 1.060,00 8,00 1.123,60 600 

Contrib. para o Custeio do Serviço de Ilumin. Públ. - Divid 2.035,79 1.790,65 12,04 1.415,74 -20,84 2.000,00 41,27 2.120,00 8,00 2.247,20 6,09 

CONTRIB. PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMIN. PÚ 257,95 248,36 35,03 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,50 800 

Contrib. para o Custeio do Serviço de Ilumin. Públ, - Divida Ati 1.777,80 1.442,29 -18,87 1.415,74 -1,84 1.000,00 -29,37 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

Contrib. para o Custeio do Serviço de Ilumin. Públ. - Multas e 479,96 1.008,92 110,21 943,82 6,45 1.500,00 58,93 1.890,00 8,00 1.685,40 6,00 

Receita Patrimonial 1.919.203,60 2.038.251,32 5,20 468.421,16 -77,02 1.370.000,00 192,47 1.452.200,00 6,00 1.539.242,00 5,99 

Valores Mobiliários 1.918.203,60 2.038.251,32 6,20 468.421,16 -77,02 1.370.000,00 192,47 1.452.200,00 6,00 1.539.242,00 5,99 

Juros e Correções Monetárias 1.415.203,60 2.038.251,32 6.20 468.421,16 -T7,02 1.370.000,00 192,47 1.452.200,00 6,00 1.539.242,00 5,99 

Remuneração de Depósitos Bancários 1.919.203,60 2.038.251,32 6,20 468.421,16 -77,02 1.370.000,00 192,47 1.452.200,00 6,00 1.539.242,00 5,99 

Remuneração de Depósitos Bancários - Principai 1.919.203,60 2.038.251,32 6,20 468.421,16 -7T7,02 1.370.000,00 192,47 1.452.200,00 6,00 1.539.242,00 8,99 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECUR 18.347,87 7.480,32 -55,08 6.000,00 -18,44 10.000,00 66,67 10,600,00 6,00 11.236,00 6,00 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECUR 102.042,53 173.311,56 69,84 24.200,00 -B6,04 200.000,00 726,45 212.000,00 6,00 224.720,00 6,00 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECUR 7.222,00 4.685,79 -35,12 6.000,00 28,05 5.000,00 «16,57 5.300,00 8,00 5.618,00 8,00 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECUR 0,00 0,00 0,00 0,09 0,00 15.000,00 0,00 15.900,00 600 18.854,00 8,00 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECUR 1.087,51 1.867,16 Ti 500,00 -B7,87 1.000,00 65,57 1.060,00 8,00 1.123,60 8,00 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECUR 17.650,15 29.846.33 69,10 6.500,00 -78,22 35.000,00 438,46 37.100,00 6,00 39.236,00 5,76 

FEMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE OUTRO 60.190,53 27.416,18 -54,45 25.000,05 -8,81 30.000,00 20,00 31.800,00 6.00 33.708,00 6,00 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECUR 76.654,60 19.877,81 7407 14.000,00 -29,57 20.000,00 42,86 21.200,00 600 22.472,00 8,00 

REM. DE DEP, BANCÁRIOS DE RECUR, VINCULADOS-CO 49.585,18 112.069,53 126,01 12.005,00 89,29 50.000,00 316,57 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

REM. DE DEP. BANCÁR. DE RECUR. VINCULADOS-PROG 20.279,18 39.250,66 93,55 17.009,00 -56,58 30.000,00 76,47 31.800,00 6,00 33.708,00 6,00                          
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REM. DE DEP, BANCÁR, DE RECUR. VINCULADOS-PNAE/ 7.478,08 427280] 4286 100000] -7860 5.000,00] 400,00 5.300,00 8,00 5.618,00 8,00 

REM. DE DEP. BANCÁR. DE RECUR VINCULADOS-PNATE 27.974,39 2504860 | 40,46 278473)  -88,88 30.000,00] s77,30 31.800,00 600 33.708,00 8,00 

REM. DE DEPÓSITOS BANCÁR. DE RECURSOS VINCULA 148.397,36 “150.045,34 111 543110) -96,38 50.000,00) 82082 53.000,00 8,00 56.180,00 6,00 

REM. DE DEP. BANCÁR. DE RECUR. VINCULADOS-PDDE/ 1.318,29 99467] 2455 0,00 0,00 500,00 0,00 530,00 6,00 581,80 8,00 

REM. DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCU 80.358,59 “Ss262972| 3451 1320000] 7492 80.000,00) 354,55 63.600,00 6,00 67.416,00 8,00 

REM. DE DEP. BANCÁR. DE RECUR. VINCULADOS-FUND 39.849,18 2907688) 2703 510000] -82,46 30.000,00) 488,24 31.800,00 6,00 33.708,00 8,00 

REM. DE DEP, BANCÁR. DE RECURSOS VINCULADOS À À 0,00 0,00 0,00 0,00 000 0,00 000 0,00 0,00 0,00 0,00 

REM. DE DEP, BANCÁR. DE RECUR. VINCULADOS-FUND 650777 | 7.424,75 14,09] - 500,00! -83,27 5.000,00 900,00 5.300,00 600 5.818,00 6,00 

REM. DE DEP. BANCÁR. DE RECURSOS VINCULADOS À À 580,86 80129] 37,95 500,00]  -3780 1.000,00) 100,00 1.080,00 8,00 112360 6,00 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECUR 71.744,70 27.908,12) 81,10 - 2000000] 2834 30.000,00 50,00 31.800,00 600 33.708,00 eco 

REM. DE DEP, BANCÁRIOS DE TRANSFERÉNCIAS DE RE 440445 356015) 4326] - 800,00] 77,53 100000! 25,00 4.060,00 6,00 1.123,80 600 

REM. DE DEP. BANCÁRIOS-AUXÍLIO FINANCEIRO LEI CO 8.985,50 51,50] 99,43 153098] 287278 500,00) 67,34 530,00 800 561,80 8,00 

REM. DE DEP, BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULADOS- 22,06 4.770,22 | 21.523,84 300,00] 9371 1.000,00) 23333 1.060,00 800 112360 8,00 

REM. DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCU 19.486,35 18.518,54 | 45,24 143088| 91,34 1500000] 94823 15.900,00 6,00 18.854,00 8,00 

REM. DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCU 28.687,77 14.00827 |  -50,86 383800] 7632 1500000] 349,24 15.900,00 E.00 18.854,00 8.00 

REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULADOS- 33.596,60 88.283,59 | 162,77 11.430,00] — -B7,39 80.000,00) 70883 95.400,00 800 401.124,00 eo 

REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULADOS 35.879,34 8818432 | 147,16 143088| 98,38 90.000,00] 6.189,40 95.400,00 600 401.124,00 6,00 

REM, DE DEP. BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULADOS- 87.780,34 7662132) 4271 389550) 9482 2500000) 541,77 25.500,00 8,00 28.090,00 800 

REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULADOS- 0,00 0,00 0,00 1.430,98 0,00 1.000,00)  -30,12 1.080,00 8,00 1.123,80 6.00 

REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECUR, VINCULADOS-CO 0,00 0,00 0,00 555,50 0,00 1.000,00 78.69 1.050,00 6,00 1.123,60 8,00 

REM. DE DEP, BANCÁRIOS DE RECUR. VINCULADOS-CO 147,56 78841| 42972 1.430,98 78,68 1.000,00) 30,12]. 1.050,00 8,00 1.122,60 8.00 

REM. DE DEP, BANCÁRIOS DE RECUR., VINCULADOS-CO 389,77 0,00 0,00 500,00 000 1.000,00] 400,00 1.060,00 8,00 1.123,60 8,00 

REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECUR. VINCULADOS-CO 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 100000] 100,00 1.050,00 8,00 1.123,80 8,00 

REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECUR. VINCULADOS-CO 45.888,68 | - = 54.740,08 19,28 2000000] — -6346 50.000,00] 15000|" 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

REM. DE DEPÓSITOS BANCÁR. DE OUTROS RECUR. VIN 587.238,04 530.368,24 -288 5285000]  -90,04 10000000) 29,21 106.000,00 6,00 112.360,00 600 

REM. DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE OUTROS RECURS 12.342,61 754975| sas) . 143098] 81,05 500000] 24941 5.300,00 6,00 5.618,00 600 

REM. DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE OUTROS RECURS 608,54 12634] 79,24 55550] 34048 500,00] 10,15 520,00 8,00 561,80 8,00 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECUR 4.307,21 2052542 | 376,77 - 480000] 7760 25.000,00) 443,48 26.500,00 6,00 28.090,00 800 

REMUN. DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS VIN 43,44 a766| 13,31 50,00 32,77 1.000,05| 4.900,00 1.060,00 8,00 1.123,60 800 

“REMUN, DE DEP. BANC. DE RECUR. NÃO VINCULADOS D 170.576,06 200.889,27 ar 186.391,95 722 25000000] 3413 265.000,00 8,00 280.900,00 800 

REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULADOS- 98.305,78 57.808,82 | 41,20 180000] -96,89 50.090,00! 267778 53.000,00 8.00 58.180,00 800 

“REM. DE DEP. BANCÁR. DE RECUR. VINC.-FUNDO MUNIC 0,00 0,00 0,00 500,00 000 500.00 0,00 520,00 8.00 561,80 600 

REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULADOS- 24.143,93 13.721,24 «43,17 - 3.000,00 -34,41 20.000,00 122,22 21.200,00 6,00 22.472,00 5,00 

REM, DE DEP. BANCÁR. DE RECUR. VINCUL.-OPERAÇÕE 10.943,08 543795 | 50,31 500,00)  -s0,81 100305! 100,00 1.060,00 8.00 1.123,60 £09 

REM, DE DEP. BANCÁR. DE RECUR. VINCULADOS-PISO S 668,57 157897 | 13817 2,00 0,00 2.000,00 0,00 2.120,00 6,00 2.247,20 800 

REM. DE DEP. BANC. DE TRANSF. DESTINADAS AO SETO) 1.480,15 320902] 115,35 100000] 5884 500000] 400,00 5.300,00 8,00 5.515,00 600                          
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REM. DE DEP. BANC. DE TRANSF. DESTINADAS AC SETO| 603,64 1.222,14 102,46 1.000,00 -18,18 5.000,00 400,00 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

REM. DE DEP. BANC. DE RECUR. VINCULADOS-INSCRIÇÕ 1.457,05 21921 -B4,96 150,00 -31,57 500,00 233,33 530,00 6,00 561,80 6,00 

REM. DE DEP. BANC. DE TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA 6.438,04 134082,72 | 1.982,66 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1,060,00 6,00 1.123,60 5,00 

REM. DE DEP. BANC. DE RECUR. VINCULADOS - CESSÃO 0,00 136,66 0,00 500,00 265,87 1.000,00 100,00 1.060,00 6,00 1.123,60 600 

REM. DE DEP. BANCÁRIOS-OUTROS RECURSOS VINCUL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 530,00 6,00 561,80 800 

REM. DE DEP. BANCÁ OUTRAS TRANS. DE CONVÊNIOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

REM. DE DEP. BANCÁ -QUTRAS TRANS. DE CONVÊNIOS 0,00 0,00 0,00 0,00 200 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

Receita de Serviços 171.260,60 0,00 0,00 0,00 0,00 9,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 471.280,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 471.260,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

inscrição em Concursos e Processos Seletivos 471.260,00 0,00 0,06 0,00 0,00 0,00 0,00 9,00 0,00 0,00 0,00 

Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal 471.260,00 0,0C 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,90 0,09 0,00 

inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal 471.260,06 0,00 0,0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 000 0,00 2,00 

ransferências Correntes 51.699.794,71 59.288.039,82 14,68 51.558.632,52 -13,04 71.135.000,00 37,97 75.603.360,00 6,28 79.927.651,72 5,72 

Transferências da União e de suas Entidades 22.809.723,43 27.266.137,06 19,54 22.526.269,04 17,38 32.870.000,00 45,92 34,842,206,00 6,00 36.932.732,00 8,00 

Transf. Decorr.s de Participação na Receita da União 15.114.426,80 17.633.948,81 16,67 16.387.706,00 «7,07 20.575.000,00 25,55 1.809.590,00 6,00 23.118.070,00 6,00 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FP 15.082.170,56 17.588.310,26 16,62 16.348.380,00 -7,05 20,525.009,00 25,55 21.756.500,00 6,00 23.061.890,00 6,00 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cot 13.723.416,39 15.942.483,50 16,17 15.168.600,50 -4,85 18.800.000,00 23,94 19.928.000,00 6,00 21.123.680,00 5,00 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municipios - Cota M 13.723.418,39 15.542. 483,50 16,17 15.168.600,00 4,85 18.800.000,00 23,94 19.928.000,00 E00 21.123.680,00 500 

Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios = Cot 1.355.754,17 1.645.826,76 21,13 1.179.780,00 -28,32 1.725.000,00 46,21 1.828.500,00 6,00 1.938.210,00 6,00 

Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios — Cot 1.358.754,17 1.645.826,76 21,13 1.179.780,00 -28,32 1.725.000,00 46,21 1.828.500,00 6,00 1.938.210,00 6,00 

COTA-PARTE DO FPM-COTAS EXTRAORDINÁRIAS-COTA 805.345,03 657.988,07 8,70 617.950,00 5,08 590.000,00 11,65 731.400,00 6,00 775.284,00 600 

COTA-PARTE DO FPM-COTAS EXTRAORDINÁRIAS-COTA 149.834,60 287.182,04 91,67 0,00 0,00 300.000,00 2,00 318.000,00 8,00 337.080,00 6,00 

COTA-PARTE DO FPM-COTAS EXTRAORDINÁRIAS-COTA E03,574,54 700.656,65 16,08 561.800,00 -19,82 735.000,00 30,83 779.100,00 6,00 825.845,00 6,00 

Cota-Parte do imposto Sobre a Propriedade Territorial Rur 32.256,04 45,638,55 41,49 39.326,00 -13,83 50.000,00 27,14 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Temitorial Rural - 32.255,04 45.638,55 41,49 39.326,00 -13,83 50.000,00 27,4 53.000,00 6,00 56.180,00 8,00 

Transf. das Compensações Financeiras pela Explor. de Re 1.833.261,10 2.529.640,29 30,44 2.590.392,45 2,40 2.750.000,00 6,16 2.915.000,00 5,00 3.089.900,00 8,00 

- Cota-parte da Compensação Financeira pela Explor. de Re 75.355,44 440.200,00 484,16 368.124,96 16,37 560.000,00 35,82 530.000,00 6,00 * 561.800,00 6,00 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Explor. de Rec. 75.355,44 440.200,00 48416 368.124,96 -16,37 500.000,00 35,82 530.000,00 6,00 561.800,00 8,00 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de 1.863.905,E6 2.059.440,23 12,10 2.222.267,49 6,35 2.250.000,00 1,25 2.385.000,00 6,00 2.528.100,00 6,00 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de 1.504.636,23 1.773.506,07 * 17,87 “1.823.950,17 2,84 1.800.000,00 47 2.014.000,00 6,00 2.134.840,00 8,06 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Pet 1.504.686,23 1.773.508,07 17,87 1.823.950,17 2,84 1.900.000,00 41” 2.014.600,00 6,00 2.134.840,00 6,00 

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo — FEP 358,219,43 315.034,22 -12,05 398.917,32 26,08 350.000,00 12,13 371.000,00 6,00 393.260,00 6,00 

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo — FEP.- Principal 35921943 315 934,22 -12,05 398.317,32 26,08 350.000,00 1213 371.000,00 6,00 393.260,00 600 

“Transf. de Rec. do Sistema Único de Saúde = SUS 3.710.037,02 - 4.745.172,68 27,90 2.128.010,31 -65,45 4.175.000,00 96,19 4.425.500,00 6,00 4.691.030,00 6,60 

Transf, de Rec. do Sistema Único da Saúds — SUS — Repa: 3.710.037,02 474517268 27,90 * 2.128.010,31 -55,15 4.175.000,00 96,19 4.425.500,00 8,90 4.691.030,00 8,00  
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Transf. de Rec. do Bloco de Manut, das Ações e Serv. Púb) 3.166.839,31 3.898.747,86 23,11 589.890,00 “84,87 3.400.000,00 476,38 3.604.000,00 6,00 3.820.240,00 6,00 

Transf. de Rec. do Bloco de Manut. das Ações e Serv. Púb 3.166.830,31 3.898.747,86 2311 589.890,00 -84,87 3.400.000,00 476,38 3.604.000,00 6,00 3.820.240,00 6,00 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS-EMENDA PAR 950.000,00 700.000,00 -26,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS-EMENDA PAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 000 2,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS PARA PAGAMENTO DOS VENCIMENT 585.072,00 844.799,60 44,39 0,00 0,00 800.000,00 0,00 954.000,00 500 1.011.240,00 5,00 

Transf. de Rec. do Bloco de Manut. das Ações e Serv. Públ. d 1.631.758,91 2.353.948,26 44,26 589.890,00 -74,94 2.500.000,00 323,91 2.650.000,00 5,00 2.808.000,00 6,00 

Transf. de Rec. do Bloco de Manut. das Ações e Serv. Públ 218.150,52 2431469,17 “4,47 278.822,13 14,66 260.000,00 -6,75 275.600,00 6,00 292.136,00 6,00 

Transf. de Rec. do Bloco de Manut, das Ações e Serv. Públ. d 218.150,52 243.169,17 11,47 278.822,13 14,66 260.000,00 -B75 275.600,00 6,00 292.135,00 600 

Transf. de Rec. do Bloco de Manut. das Ações e Serv. Púb 123.365,58 153.082,93 56,51 92.940,71 -51,86 70.000,00 -24,68 74.200,00 6,00 78.652,00 E00 

Transf, de Rec. do Bloco de Manut. das Açõese Serv. Púb 123.366,58 193.082,83 56,51 92.840,71 -51,86 70.000,00 -24,68 74.200,00 6,00 78.652,00 6,00 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DA VIGILÂNCIA SANITÁ 12.000,00 48.690,95 305,76 0,00 0,00 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 56.180,00 6.00 

TRANSFERÊNCIAS PARA PAGAMENTO DOS VENCIMENT 74.028,00 125.705,40 69,81 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 02,00 0,00 0,00 

Transf. de Rec. do Bloco.de Manut. das Ações e Serv. Publ. d 37.928,58 18.685,58 49,96 92.940,71 397,39 |- 20.000,00 -T8,48 21.200,00 600 22.472,00 6,00 

Transf. de Rec. do Bloco de Manut das Ações e Serv. Púb 60.787,56 88.011,12 44,78 146.045,69 65,94 90.090,00 -38.38 95.400,00 6,00 101.124,00 6,00 

Transf. de Rec. do Bloco de Manut. das Ações e Serv. Públ. d 60.787,56 88.011,12 44,78 145.049,69 65,04 90.000,00 -38,38 95.400,00 600 101.124,00 800 

Transf. de Rec. do Bioco de Manut. Cas Ações e Serv. Púb 140.502,05 188.245,25 33,60 530.801,00 182,02 205.600,00 61,39 247.309,00 6,06 230.338,00 6,00 

Transf. de Rec. do Bloco de Manut das Ações e Serv. Púb 140.902,05 188.246,25 33,60 530.501,00 182,02 205.000,00 «61,39 217.300,06 6,00 230.338,00 6,00 

TRANSE. DE REC. P/ PAGAMENTO DOS PISOS SALARIAIS 140.902,05 128.248,25 33,60 0,00 0,00 200.000,00 c,00 212.000,00 6,00 224.720,09 6,00 

Transf. de Rec. do Bloco de Manut. das Ações e Serv. Públ. d 2,00 0,00 0,00 530.901,00 “0,00 5.000,00 -88,06 5.300,00 600 5.616,00 6,00 

Transf. de Rec, do Bloco de Manut. das Ações e Serv. Púb 0,00 133.915,35 0,00 489.408,78] 265,46 150.000,00 -69,35 459.000,00 6,00 158.540,00 6,00 

Transf. de Rec. do Bloco de Manut. das Ações e Serv. Púb 0,00 133.915,35 2,00 489.406,78 265,46 150.000,09 -69,35 159,000,00 8,00 168.540,00 6,00 

TRANSF. DE RECURSOS - CORONAVÍRUS (CONVID-19) N 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transf. de Rec. do Bloco de Manut. das Ações e Serv. Públ. d 0,00 133.915,35 0,00 489.406,78 265,46 150.000,06 -69,35 159.000,00 8,00 158.540,00 8,00 

Transferências de Rec. do Fundo Nac. do Desenvolviment 674.122,85 830.124,93 23,14 - 751.265,40 -8,50 865.000,60 15,14. 816.900,00 6,00 971.914,00 8,00 

Transferências do Salário-Educação 441.948,23 631.562,07 42,80 546.331,13 -13,50 650.000,00 18,98 589.000,00 6,00 730.340,00 6,00 

Transferências do Salário-Educação - Principal 441.948 23 631.562,07 42,90 546.331,13 -13,50 650.000,00 18,98 689.000,00 8,00 730.340,00 6,00 

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Prog. Dinhe 0,00 0,00 0,00 7.318,08 0,09 5.000,00 -31,59 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Prog. Dinheiro 0,00. 0,00 000 7.319,08 0,00 5.000,00 -31,69 5.300,00 6,00 5.618,00 8,00 

Transferências referenies ao Programa Nacional de Alime 147.885,73 129.140,73 -12,68 190.286,11 47,36 150.005,00 -21,18 159.000,00 6,00 168.540,00 6,00 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentaç 147.885,73 129.140,73 “12,88 190.296,11 47,56 150.000,00 21,18 158.000,00 8,00 168.540,00 6,00 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio 14.866,77 0,09 0,00 7.319,08 9,00 5.900,00 -31,68 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 14.866,77 0,00 0,00 7.319,08 0,00 5.000,00 -31,69 5.300,00 8,00 5.618,00 8,00 

Quiras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Dese| 69.422,12 | 69.422,13 0,00 0,00 0,00 55.000,00 0,00 58.300,00 6,00 61.798,00 6,00 

Out:as Transferências Diretas do Fundo Nacional! do Dese 69.422,12 69.422,13 8,00 |- 0,00 0,00 55.000,00 - 0,00 58.300,00 6,00 31.798,00 6,09 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS AO PRO 69.422,12 69.422,13 0,00 0,00 0,00 50.000,00 2,00 53.000,00 8,00 56.180,00 800 

Qutr=s Transferências Diretas do Fundo Nacional do Deservo 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,60 5.300,00 8,00 5.518,00 800             0,00 j              
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Transf, de Rec. de Complement. da União ao Fundo de Ma 370.264,21 1.138,514,39 207,47 0,00 0,00 3.450.000,00 0,00 3.657.000,00 5,00 3.876.420,00 6,00 

Transferências de Recursos de Complementação da Uniã 288.857,32 970.579,25 236,01 |' 0,00 0,00 3.000.000,60 0,00 3.180.000,00 6,00 3.370.800,00 6,00 

Transferências de Recursos de Complementação da União ao 288.657,32 970.579,25 236,01 0,00 0,00 3.000.000,00 0,00 3.180.000,00 6,00 3.370.800,00 6,00 

Transferências de Recursos de Complementação ca Uniã 81.426,89 157.935,14 106,24 0,00 “. 0,00 450.000,00 0,00 477.000,00 6,00 505.620,00 6,00 

Transferências de Recursos de Complementação da Unia 81.426,89 167.935,14 106,24 0,06 9,00 - 450.000,00 0,00 477.000,00 6,00 505.620,00 6,00 

Transferências de Recursos de Complementação da União ao 81.428,89 167.935,14 108,24 0,00 0,00 450.000,00 0,00: 477.000,00 6,00 505.620,00 - 600 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistê 165.268,10 132.704,69 -19,70 285.444,15 115,10 150.000,90 47,45 159.000,00 6,00 168.549,00 €,60 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistê 185.268,19 132.704,69 “19,70 285.444,15 115,10 150.000,00 47,45 159.000,00 6,00 168.540,00 6,60 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 165.268,10 132.704,69 -18,70 285.444,15 115,10)" 150.000,00 -47,45 159.000,00 6,00 168.540,00 6,00 

Transferência de Convênios da União e de Suas Entidade v,00 95.550,00 0,00 0,00 0,09 650.000,00 0,00 589,000,00 8,09 730.340,00 8,00 

Outras Transferências de Convênios da Urião e de Suas E 0,00 95.550,00 0,00 0,00 - 0,00 650.000,00 0,00 589.000,00 6,00 730.340,00 6,c0 

* Outras Transferências de Convênios da União e de Suas E 0,00 | -- 95.550,00 - 0,09 3,90 0,00 ;- 650.000,00 0,00 589.000,00 6,00 730.340,00 6,00 

OUTRAS TRANSF. DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS 0,50 47.800,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 265.000,00 6,00 280.900,06 800 

OUTRAS TRANSF. DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS q,00 47.750,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 265.000,00 8,00 280.900,00 6,00 

Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Ent 0,00 2,00 0,00 2,00 0,00 150.000,00 0,00 159 000,00 6,00 168.540,00 800 

Cutras Transf. de Rec, da União e de suas Entidades 826.323,55 160.481,27 -80,81 383.450,73 138,94 255.000,00 -33,50 270.300,00 8,00 286.518,00 6,00 

Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complement 107.624,40 83.607,00 -22,32 212.380,40 154,00 150.000,00 -29,37 159.009,00 6,00 168.540,00 8,00 

Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar nº 107.624,40 83.607,00 22,32 212.360,40 154,00 100.000,00 -52,91 105.050,00 6,00 112:360,00 6,00 

Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 56.180,00 800 

Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomen 0,00 76.874,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências da Politica Nacional Aldir Blanc de Fomento à 0,00 76.874,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00]. 

Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 0,00 0,00 0,00 0,90 0,00 0,00 0,00 0,09 0,00 0,00 0,00 

Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. &º, 0,00 2,00 0,00 2,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Transferências de Recursos da União e de suas En 728.699,15 0,00 0,00 171.090,33 0,00 * 105.000,00 -38,53 111.300,00 5,00 117.978,00 5,00 

Outras Transferências de Recursos da União e de suas En 728.699,15 9,00 0,00 171.090,33 0,00 | 105.000,00 -38,63 131.300,00 6,00 117.978,00 8,00 

TRANSF. DESTINADAS AO SETOR CULTURAL-LC Nº 195/2 27.536,46 |. 0,00 8,00 200 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

TRANSF. DESTINADAS AO SETOR CULTURAL-LC Nº 195/2 E7.976,75 0,00 0,001" 0,00 0,00 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS - LC 201/2023-NOT 337.888,82 0,00 0,00 0,00 9,00 | 0,00 0,00 0,00 0,00 0,90 0,00 

Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entida 295.297,12 0,00 9,00 171.090,33 2,00 50.000,00 -70,78 53.000,00 8,00 56.180,00 6,00 

Transfer ências dos Estados e do Distrito Federal-e de sua (9.722.783,52 21.843.373,81 10,75 19.207.825,97 -12,07 25.065.000,00 30,49 26.759.160,00 6,80 28.163.399,72 5,21 

Participação na Receita dos Estados e Distrito Federai 15.203.144,72 47.475.247,47 14,94 16.697.367,56 -4,45 20.440.000,00 22,41 22.656.400,00 10,89 23.966.384,00 574 

Cota-Parte do ICMS 14.078.108,16 16.242.641,32 15,38 15.730.400,00 -3,15 19.000.000,00 20,79 21,140.009,00 11,25 22.348.400,00 5,72 

Cota-Parte do ICMS - Principal 14.078.108,16 16.242.641,32 15,38 15.730.400,00 -3,15 19.000.000,00 20,79 21.140.000,00 11,26 22.348.400,00 s72 

Ccta-Parte do iPVA 966.562,55 1.014.399,31 4,95 617.980,00 -39,08 1.200.000,00 94,18 1.272.060,00 5,00 1.348.320,00 6,00 

Cota-Parie do IPVA, - Principal 966.562,55 1.014.399,34 495 617.980,00 -39,08, 1.200.000,00 34,18 1.272.000,06 6,00 1.348.320,00 e.00 

Cota-Parte do iPl - Municípios 155.913,34 200.438,06 28,56 297.754,00 48,55 220.000,00 -26,11 233.200,00 5,00 247 1492,09 6,00                        
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Cota-Parte do !P|- Municipios - Principal 155.913,34 200.438,06 28,56 297.754,00 48,55 220.000,00 -26,11 233.200,00 8,00 247.192,00 6.00 

Cota-Parte da Contrib. de Intervenção no Domínio Econôm 2.560,67 17.768,78 593,91 51.233,56 188,33 Z0,000,00 -80,96 21.200,00 6,00 22.472,00 6,00 

Cota-Parte da Contrib. da Intervenção no Domínio Econômico 2.560,67 17.768,78 593,91 51.232,56 188,33 20.000,00 s0,96 21.200,00 8,00 22.472,00 6,00 

Transferências das Compensações Financeiras pela Expl 285.099,97 313.025,64 9,80 0,00 0,00 350.000,00 0,00 371.000,00 6,00 393,260,00 6,00 

Cota-parte Royalties — Compensação Financeira peia Prod 285.099,97 313.025,64 9,80 0,00 0,00 350.000,00 0,00 371.000,00 5,00 393.260,00 6,00 

Cota-paris Royaities -- Compensação Financeira pela Produçã 285.099,97 313.025,64 9,80 0,00 0,00 350.000,00 0,00 371.000,00 6,00 393.260,00 6,00 

Transferências de Rec. do Sistema Único de Saúde — SUS 226.837,65 83.714,59 -63,09 21.957,24 73,77 80.000,00 309,89]- 95.400,00 £,00 101,124,00 6,90 

Transferências de Rêc. do Sistema Único ce Saúde - SUS 226.537,85 83.714,59 -53,09 21.957,24 [377 90.900,00 309,89 | 95.400,00 6,00 191.124,00 6,09 

Transferências de Fiec. do Sistema Único de Saúde — SUS 226.837,65 83.714,59 -63,09 21.957,24 73,77 90.000,00 303,89 95.400,00 6,00 101.124,00 6,00 

FARMACIA BASICA - RECURSO DO ESTADO 27.624,00 27.624,00 0,00 E 0,00 0,00 30.000,00 0,00 31.800,00 800 33.708,00 6,00 

TRANSF. DE RECUR. DO ESTADO - SAMU (SERVIÇO DE A 184.382,35 46.050,59 =75,00 0,00 0,00 50.000,00 oco 53.000,00 6,00 56.180,00 60 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSO ESTADUAL PARA comB 14.851,29 0,00 0,00 0,00 0,00. 0,00 0,00 000 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Rec, do Sistema Único de Saúde — SUS - P 0,00 “40.000,00 0,00 21.957,24 119,57 10.000,00 -54,46 10.500,00 8,00 11.236,00 6,00 

Transferências de Convênios dos Estados e DF a de Suas 535.092,19 29.982,72 -94,40 0,00 6,00 20.000,00 0,00 21.200,00 6,00 22.472,00 6,00 

Outras Transferências de Convênios dos Estados 2 DF ce d 535.032,19 29.982,72 «84,40 0,00 0,00 20.650,00 0,00 |- 21.200,09 8,00 22.472,00 6,00 

Ouiras Transierências de Convênios dos Estados e DF e de S| 535.082,19 29.982,72 -“B4,40 0,00 0,00 20.000,00 Q,00 21.200,00 609 22.472,00 800 

Outras Transf. dos Estados e Distrito Federal 3.472.508,99 3.941.403,39 13,50 2.488.501,17 -35,86 - 4.165.000,00 67,37 “. 3.615.160,00 -13,20 3.680.158,72 1,80 

Transferências de Estados destinadas à Assistência Soci 468.497,03 475.809,81 1,55 531.089,76 11,62 500.000,00 -5,85 530.600,00 8,00 561.800,00 6,00 

Transferências de Estades destinadas à Assistência Soci | . 468.497,03 475.805,81 1,56 531.089,76 11,62 500.000,00 -5,85 530.000,00 6,00 561.800,00 6,00 

Transierências de Estados destinadas à Assistência Social - P 468 497,03 475.805,81 1,58 531.089,76 11,82 500.000,00 -5,85 530.000,00 8,00 561.800,00 8,00 

Transferências de Recursos Destinados a Programas de E 345.000,00 3.303.455,70 857,52 0,00 0,00 1.550.000,00 0,00 1.749.000,00 6,00 1.855.940,00 6,00 

Transferências de Recursos Destinados a Programas de E 345.000,00 3.303.455,70 857,52 0,00 0,00 1.650.000,00 0,00 “1.749.000,00 6,00 1.853.940,00 800 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROG 345.000,00 2.040.000,00 491,30 0,00 0,00 150.000,00 0,00 159.000,00 8,00 168.540,00 5,00 

TRANSF. DE RECURSO DO PROGRAMA ESTADUAL DE T 0,00 1.283.455,70 00 0,00 000 1.500.000,00 0,001 1.590.000,00 8.00 1.635.400,00 600 

Cota-Parte da Transferência da Compensação Financeira 413.862,84 8.878,44 -97,85 23.595,60 165,82 10.000,00 -57,62 10.600,00 6,00 11.236,00 5,00 

Cota-Pane da Transferência da Compensação Financeira das 413802 84 8.878,44 -S7,85 23.595,60 165,82 10.000,00 -BTS2 10.500,00 8,00 11.238,00 8,00 

“Dutras Transf. dos Estados e DF 2.245.309,12 153.261,44 83,147 1.933.815,81] 1.161,78 2.005.000,00 3€8 1.325.560,00 -33,89 1.252.183,72 -5,46 

Outras Transf. dos-Estados e DF - Principai 2.245.303,12 153.261,44 -93,47 1.933.815,81) 1.161,78 2.005.060,00 3,68 1.325.560,00 -33,89 1.253.183,72 -5,46 

TRANSF. DE REC. DOS ESTADOS-FUNDO CIDADES õ,00 119.878,53 0,00 0,00 “0,00 150.000,00 0,00 159.000,00 8,00 168.540,00 600 

Outras Transf. dos Estados e DF - Principal 2.245.309,12 33.382,91 -S8,51 1.933.815,81 5.692,83 1.855.000,00 -4,08 1.166.560,00 37.11 1.084.643/72 -7,02 

Transferências de Outras Instituições Públicas 9.167.287,76 10.178.528,95 11,03 * 9.824.537,61 -3,48 13.200.090,00 ” 34,36 13.992,009,00 8,00 14.831.520,00 8,00 

“Transf, de Rec. do Fundo de Manut. e Desenvolv. da Educ 9.167.287,76 10.178.528,95 11,03 9.824.537,61 --3,48 13.200.000,00 34,36 13.932.000,00 6,00 14.831.520,00 6,00 

Transf. de Rec. do Fundo de Manut. e Desenvolv: da Educ 9.167.257,76 10.172.528,55 11,03 “9.824.537,61 -3,48 13.200.000,00 34,36 13.932.000,00 6,00 14.831.520,00 . 6,00 

Transf. de Rec. do Fundo de Manut. e Desenvolv. da Educaçã 9.167.287,76 10.178.528,95 11,03 9.824.537,61 -3,48 13.200.000,00 34,36 13.992,000,00 6,00 14.831.520,00 6,00 

Outras Receitas Correntes 55.171,01 30.441,57 -44,82 14 ATT,ST 275,07 56.500,00 41,75 70.499,00 6,00 74.719,40 6,00 

“Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 55,171,00 28.443,92 -48,44 0,00 0,00 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 55.180,00 6,00                          
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Restituições 55.171,00 28,443,82 -48,44 0,09 - 0,00 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

Outras Restituições 55.171,00 28.443,92 -48,44 0,00 0,00 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 56.180,00 8,00 

Outras Restituições - Principal 55.171,00 28.443,92 -48,44 0,00 0,00 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

OUTRAS RESTITUIÇÕES - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 3615,23 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,50 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS RESTITUIÇÕES - FUNDEB 868658 2.537,56 -TO79 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS RESTITUIÇÕES - MDE 45,00 455,54 91231 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS RESTITUIÇÕES-OUTRAS VINCULAÇÕES DE TRA 81,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00): c,00 0,00 0,00 - 00 

Outras Restituições - Principal 42.743,19 25.450,82 40,46 0,06 0,00 50.000,00 0,00 53.000,00 8,00 56.180,00 8,00 

Demais Receitas Correntes 0,0 1.997,55 | 76.400,00, 114.177,87] 5.615,60 15.500,00 -85,55 17.490,00 8,00 18:539,40 5,00 

Outras Receitas Correntes 0,01 1.997,65 | 75.400,00 Alá drror| 5.615,60 15.500,00 “85,55 17.450,00 6,00 18.539,40 8,00 

Outras Receitas 2,01 1.997,55 | 76.400,00 114.177,87] 5.615,60 16.500,00 -85,55 17.430,00 6,00 18.539,49 6,00 

Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela R 0,01 1.997,65 | 76.400,00 114.177,67) 5.615,60 |' 18.500,00 -85,55 17.490,00 6,00 13.539,40 6,00 

Cutras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela R 2,01 686,40 | 63.900,00 114.477,67] 16.534,28 8.500,00 -92,56 9.019,00 6,00 9.550,60 5,00 

RECEITA NÃO TRIBUTÁRIA DE CUTRAS RECENAS Co 0,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00 8,00] - 3.710,00 600 3.932,60 600 

OUTRAS RECEITAS -SUS ESTADUAL 2,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 U,00 0,00 

Outras Receitas Não Arecadadas s Não Projetadas peia REB co 686,40 | 63.900,00 114.177,67] 16.534,28 | 5.000,00 95,62 5.300,00 600 5.618,00 6.00 

Outras Receitas Não Arrevadadas e Não Proietadas pela R 0,00 0,00 0,00 0,90 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

RECEITA NÃO TRIBUTÁRIA DE OUTRAS RECEITAS-MULT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,60 5,00 

Outras Receitas Não Arrecadacas e Não Proictadas pela R. 2,00 1.311,2 0,00 0,00 2,00 6.000,00 0,00 5.360,00 5,00 6.741,59 6,00 

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA DE OUTRAS RECEITAS 0,00 1,311,25 0,00. 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 8,00 5.618,00 6,00 

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA DE OUTRAS RESEITAS-C 000!" 0,00 0,00 0,00 000 1.000,00 0,00 1.060,00 8,00 “1.123,80 6,00 

Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projeiadas pela R 0,00 02,00 0,00 0,00 -0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA DE OUTRAS RECEITAS-M| 0,00 0,00 8,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,60 8,00 

Receitas de Capita! 13.519.631,27 11,517.033,91 -15,44 995.354,98 -81,36. 3.731.600,00 274,89 3.955.496,00 6,00 4.192.825,76 6,00 

Operações de Crédito 910.266,00 212.829,00 -76,62 417.105,29 -44,98 0,00 0,00 0,60 0,00 0,00 0,00 

Operações de Crédito - Merzado Interno 910.266,00 212.829,00 -T662|. 117.105,29 -44,98 2,00 0,00 2,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 910.256,00 212.829,06 -76,62 117.105,29 -44,98 0,06 0,00 3,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 910.256,00 | ' 212.829,00 “7662 117.505,29 -44,98 2,90 0,00 0,00 0,00 - 0,00 0,00 

Outras Operações de Crédito - Mercado Intemo - Principal 910.266,00 |. 212.829,00 -76,62 117.105,26 44,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens . 2.407.000,00 938.109,00 -61,03. 80.509,69 -91,42 55.000,00 -31,E9 - 58.300,00 6,00 61.788,00 5,09 

Alienação ce Bens Móveis 2.497.000,00 938.100,00 -61,03 73.190,81 -92,20 50.000,00 -31,69 53.000,00 8,00 56.180,00 8,00 

Alienação de Bens Móveis e Semoventes 2.407.000,00 38.100,00 81,03 73.190,81 -82,20 50.000,00 31,69 53.000,00 8,00 56.180,00 6,00 

Ailenação de Bans Móveis e Semoventes 2.407.000,00 938.100,00 -81,03 73.190,81 -92,20 50.000,00 -31,69 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 2.407.000,00 - 938.100,00 -61,03 73.190,51 -92,20 50.000,00 -31,69 Ê 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - FUNDO 281.000,09 254.600,00 -8,40 2,00 0,00 | 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 2.126.000,00 683.500,00 7,85 73.190,81 -B9,29 . 50.600,00 -31,69 53.000,00 8,00 56.180,00 8,00                          
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Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 7.319,08 0,00 5.000,00 -31,69 5.300,00 6,00 5.618,60 6,00 

Ailenação de Bens imóveis 9,00 0,00 0,00 7.319,08 0,00 5.000,00 -31,69 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

Alienação de Bens Imóveis 0,90 0,00 0,00 7.319,08 0,00 5.000,00 -31,53 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

Alienação de Bens Imóveis - Principal 0,00 0,00 0,00 7.319,08 0,00 5.000,00 -31,63 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

Alienação de Bens Imóveis - Principal 0,00 0,00 0,00 7.319,08 0,00 5.000,00 -31,69 5.300,00 8,00 5.618,00 6,00 

Transferências de Capital 10.302.365,27 10.366.104,91 0,62 “797.779,80 -92,30 3.676.600,00 360,85 3.897.126,00 6,00 4.131.027,76 6,00 

Transferências da União e de suas Entidades 4.722.956,94- 1.644.422,13 -65,18 36.595,40 SFT |. 1.615.600,00) 4.314,78 1.712.536,00 6,00 1.815.288,16 6,00 

Transferências. de Rec. do Sistema Único de Saúde - SUS 848.032,00 0,00 0,00] - 0,00 0,00 |. 2.000,00 0,00 2.420,00 6,00 2.247,20 6,00 

Transf. de Rec. do Sistema Único de Saúde — SUS — Fund 848.032,09 6,00 0,00 0,00 0,09 2.009,90 0,00 2.120,00 6,00 2.247,20 - 6,00 

Transf. de Rec. do Bloco de Manut, das Ações e Serv, Púb 845.032,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 “2.120,00 6,00 2.247,20 6,00 

Transi. de Rec. do Bloco de Manut, das Ações e Serv. Púb 848.032,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 2.120,00 5,00 2.247,20 6,00 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS-EMENDA PAR 435.812,00 0,00 0,00 0,06 0,00 |' 1.000,00 0,0 1.060,00 8,00 1.123,60 8,00 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS-EMENDA PAR 412.220,00 0,06 0,00 0,00 2,00 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

Transferência de Recursos do Fundo Nac. do Desenvolvi 69.422,12 69.422,13 0,00 0,00 0,00 50,009,00 0,09 53.600,00 8,00 56.180,00 5,00 

Transferência de Recursos Destinados a Programas de Zd 69.422,12 69.422,13 0,00 0,00 0,00 50.000,00 * 3,00 53.000,00 5,00 E 6.180,00 5,00 

Outras transferências destinadas a Prog.s de Educação 9.422,12 63.422,13 0,60 0,00 0,00 £0.000,00 - 0,00 53.990,00 6,00 56.130,00 6,00 

Qutras transferências destinadas a Proy.s de Educação - 69.422,12 69.422,13 0,c0 0,00 0,00 |* 50.000,00 0,00 53.000,60 5,00 56.180,00 8,00 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS AO PRO 69.422,12 69.422,13 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 55.180,00 6,00 

Transferências de Recursoss do Fundo Nacional de Assis 0,00 126.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,06 0,00 106.000,00 6,00 - 412.350,00 |. 6,00 

Transferências de Recursoss do Fundo Naciona! de Assis 0,60 120.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 106.000,00 6,00 112.360,00 - 6,00 

Transferências de Recursoss do Fundo Nacional de Assistênc. 0,00 120.000,00 - 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 106.000,00 8,00 112.350,00 6,00 

Transferências de Convênios da União e de suas Entidade] 2.046.540,82 955.000,00 -53,34 |- 14.638,16 «9847 952.000,00| 6.403,55 1.009.120,00 6,00 1.069.567,20 6,00 

Transferências de Convênios da União destinadas a Progr 0,00 0,00 0,00 7.312,08 0,00 |. 1.000,00 -86,34 1.060,00 6,00 1.123,60 . 6,00 

Transferências de Convênios da União destinadas a  edlem 0,00 0,00 2,00 731908 0,00 1.000,00 -B6,34 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

" Transferências de Convênios da União destinadas a Prog 0,00 2,00 6,00 | 7.319,08 0,00 |- 1.000,60 -86,34 1.050,09 5,00 1.123,60 8.00 

Transferências de Convênios da União destinadas a Program 0,00 0,90 0,00 7.319,08 0,00 1.000,00 -BO,34 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

Outras Transferências de Convênios da União e de Suas E 2.046.540,82: - 955.000,00 -53,94 2,00 - 0,00 950.000,00 0,06 1.007.609,00 6,00 1.067.420,00 6,00 

“Outras Transferências de Convênios da União e de Suas E 2.046.540,82 955.000,00 -53,34 U,00 0,00 950.000,09 0,06 1.607.000,00 5,00 1.057.420,00 6,00 

OUTRAS TRANSF. DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS 0,00 000 9,00 0,00 0,00 50.000,00 2.00 53.000,00 6,00 &6.180,00 6,00 

OUTRAS TRANSE, DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS 0,00 0,00 2,00 0,00 0,00 50.000,00 2,0 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

Qutras Transferências de Convênios da União e de Suas Ent 2.046.540,82 955 000,00 -53,34 0,00 0,00 850.000,00 0,00 901.000,00 6,00 955.060,00 5,00 

- Outras Transferências de Recursos da União e de suas En 1.758.962,90 500.000,00 71,57 21.957,24 -35,61 511.600,00) 2.229,98 542.296,00 6,00 574.833,76 6,00 

Transferência Especial da União 1.578.962,00 500.000,00 “68,33 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferência Especial da União - Principal 1.578.962,00 500.000,00 -68.33 0,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - EMENDA PARLA 1.578.962,00 500.000,06 68,33 0,00 0,00 0,00 0,06 0,00 0,00 800 |... 0,00 

Outras Transferências De Recursos cia Linião e de suas E 180.000,00 0,00 0,06 21.957,24 0,00 | 511.600,00] 2.229,98 542.296,00 6,00 574.833,75 6,00  
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Outras Transferências De Recursos da União e de suas Entid 180.200,00 |. 0,00 0,00 ” mosra 0,00 511.600,00] 2.225,98 542.295,00 8,00 574 B33,76 8,00 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de sua 5.579.408,33, - 8.721.682,78 | - 56,32 761.184,40 -91,27 2.061.000,00 170,76 2.184.650,00 6,00 2.315.739,60 6,00 

Transferências de Rec. do Sistema Único de Saúde - SUS 1.188.664,34: 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 E.300,00 6,00 5.618,00 5,00 

Transferências de Rec. do Sistema Único de Saúde — SUS 1.188.654,34 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 6,00 5.618,00 - 8,00 

Transferências de Rec. do Sistema Único de Saúde - SUS 1.188.664,34 0,00 0,00 0,06 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

TRANSFERÊNCIAS DE REC. DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚ 0,00 0,00 - 0,00 0,00 6,00 * 5.000,00 0,00 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

Transferências de Rec. do Sistema Único de Saúde — SUS - P| 1.188.564,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas 1.991.410,56 3.936.655,18 97,68 29.276,32 -99,26 1.846.000,00 | 6.205,44 1.956.760,00 6,00 2.074.165,60 6,00 

Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema 300.050,00 z 0,00 0,00 21.957,24 “0,00 5.000,00 77,23 5.300,00 5,00 5.618,00 6,00 

Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Uni 300.000,00 | : 0,00 o,00 21.957,24 0,00 5.000,00 77,23 5.300,00 6,00 5.618,00 s.00 

Transterências de Convênios dos Estados destinadas a P 9,00 i 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Prog. 0,00 . 0,00 «0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 8,00 5.618,00 6,00 

Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e q 1.691.410,66 3.936.655,18 132,74 7.319,88 -59,81) - 1.835.000,06 | 24.985,1% 4.946.150,00 6,00 2.062.923,60 5,00 

Ourras Transferências de Convênios dos Estados e DF edeS| 1.501.410,56 3.935.655,18 132,74 731908 - 98,81 1.836.000,00 | 24.085,12 1.946.159,00 8,00 2.062.929,60 5,00 

Gutras Transf. de Rec. dos Estades 2.399.333,33 4.785.027,60 99,43 731.808,08 -84,70 210.000,00 71,314 :222.600,00 6,00 235.956,00 8,00 

Transferências de Rec, Destinados a Prog.s de Educação 799.333,23) 4.065.027,50 408,55 Goo - 0,00]. 105.009,00 2,00 111.300,00 6,00 117.978,00 6,00 

Transferências de Rec. Destinados a Prog.s de Educação 799.323,33 | . 4.065.027,80 408,55 0,00 0,00 165.000,00 0,00 “411.300,00 6,00 497.978,00 8,00 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROG 000): 1.101.000,00 0,00 o 8,00 2,00 50.000,00 0,00 53.000,00 8,00 56.180,00 5,00 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS AO PET 799.333,33 0,00 0,00 0,00 0,00 j 5.000,00 0,00 5.300,00 8,00 5.618,00 6,00 

Transferências de Rec. Destinados a Prog.s de Educação - Pr] 0,00 2.964 027,60 0,00 É 0,00 0,09 50.000,00 0,00 53.000,00 8,00 56.180,00 6,00 

Outras Transf. de Rec. dos Estados 1.600.000,00 ; 720.000,00 -55,09 731.308,08 “165 |" 105.000,00 -B5,65 111.320,00 6,00 117.978,00 8,00 

Outras Transf. de Rec. dos Estados - Frincipal 1.600.000,00 720.000,00 -55,00 731.908,08 1,65 105.000,00 -B5,65 111.300,00 | -6,00 117.978,00 6,00 

TRANSF. DE REC. DOS ESTADOS-FUNDO CIDADES 1.200.000,00. 500.000,00 -50,00 | - “ D,00 - 0,00 50.000,00 0,00 53.000,00 8,00 56.180,00 6,00 

TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS DESTINADOS À ASSIS 400.000,00 | '- 120.000,00 =70,00 000 0,00 50.000,00 9,00 * 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

Outras Transf. de Rec. dos Estados - Principal 000) - 0,00 0,00 731.508,08 0,00 5.000,00 -89,32 5.360,00 6,00 5.618,00 600                    



MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
LE! DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS . 

"* DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMORIA DE CALCULO 

  

  

  

    

2026 
LRF, art. 4º $ 2º, Inciso Ill R$ 1,00 

Es ARRECADADA PREVISTA PROJETADA 

ESPECIFICAÇÃO 2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 Yo 2028 Yo 

DEDUÇÃO FUNDEB (5.877.415,93) (6.690.894,84) |. 13,84 (6.375.531,12) 4,71 (7.856.000,00) 23,22 (8.527.360,00) 8,55 (8.827.001,60) 3,51 

“Receitas Correntes - (5.877.415,93) (5.590.894,94) | 13,84 (6.375.531,12) 47 (7.855.000,00) 23,22 (8.527.360,00) 255 (2.827.004,60) 3,51 

Transferências Correntes (5.877.415,93) (6.890.894,94) 13,84 (6.375.531,12) 44 (7.856.000,09) 23,22 (8.527.360,00) 855 (8.827.001,80) 351 

Transferências da União e de suas Entidades (2.754.607,11) (3.197.623,87) 16,08 (3.041.585,20) “4,88 (3.770.000,00) 23,95 (3.995.200,00) 6,00 (4.235.972,00) 6,00 

Transf. Decorr.s de Participação na Receita da União (2.754.607,11) | (3.197.523,57) - 16,08 (3.041,585,20) — «4,88 “ (3.770.000,09) -23,95 (3.956.200,00) 6,00 (4.235.972,00) 6,00 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FP (2.748.156,01) (3.188.485,30) 16,02 (3.033.720,00) “4,85 (3.760.090,00) 23,94 (3.985.600,00) 6,00 (4.224.736,00) 6,00 

| Cota-Parte do Funde de Participação des Municípios - Cot (2.748.155,01) (3.188.495,30; 18,02 (3.033.720.00) -4,25 (3.760.000,00) 23,84 (3.985.690,00) 8,00 (4.224.735,00) 5,00 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota M (2.748.156,01) (3.188.495 30) 18,02 (3.033.720,00) 4,85 (3.760.000,00) 23,94 (3.885.600,00) 6,00 (4.224 736,00) 5,00 

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rur (5.451,10) (9.127,57) “41,49 (7.865,20) -13,83 (10.000,00) 27,14 10.600,00) 6,00 (11.236,00) 8,00 

Cota-Part= do Imposto Sobre a Propredade Temtorial Rural - (5.451,10) (9.127,57) 41,49 (7.865,20) -13,83 (10.000,00) 2714 (10.800,00) 6,00 - (11.236,00) 800 

Outras Transf. de Rec. da União e de suas Entidades 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2,00 c,00 0,00 

Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 0,06 0,00 6,00 0,02 0,06 2,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

“Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, 0,00 0,00 2,00 0,90 9,00 0,00 0,00 0,00 0,00 D,00 | 2,00 

Transterências dos Estados e do Distrito Federal e de sua (3.122.808,82) (3.493.271,07) 11,86 (3.333.945,92) -4,56 (4.686.000,00) 22,56 (4.531.160,00) 10,89 (4.591.029,60) 1,32 

Participação na Receita dos Estados e Distrito Federa! (3.040.048,27) (3.491.495,78) | —- 14,85 (3.329.226,80) 4,85 (4.084.000,00) 22,67 (4.529.945,90) 10,90 (4.588:782,40) 1,32 

Cota-Parte do ICMS (2.815.553,81) (3.248.528,26) 15,38 (3.146.080,00) -3,15 (3.800.000,00) 20,79 (4.224.000,00) 11,26 (4.289.689,00) 0,99 

Cota-Parte do ICMS - Principal (2.815.553,81) (3.248.528,26) 15,58 (3.146.080,00) -3,15 (3.800.000,00) '20,79 (4.228.000,00) 11,26 (4.269.680,00) 088 

Cota-Parte do IPVA (193.311,55) - (202.878,80) 4,95 (123.595,00) -39,08 (240.000,00) 94,18 (254.400,00) 6,00 (269.664,00) 6,00 

Cota-Parte do IPVA - Principal (193.311,55) (202.878,50) 495 (123.596,00) -38,08 (240.000,00) 94,18 (254.400,00) 8.00 (269.664,00) 6,00 

Cota-Parte do IPI - Municípios (31.182,91) (40.088,72) 28,56 (59.550,20) 48,55 (44.000,00) | -26,11 (46.640,00) 6,00 (49.438,40) 6,00 

Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal (31.182,91) (40.088,72) 28,56 (59.550,80) - 48,55 (44.000,00) -26,11 (46.640,00) 6,00 (49.438,40) |. 6,00 

Outras Transf. dos Estados e Distrito Federal (82.760,55) (1.775,29) | -97,85 (4.719,12) 165,82 (2.000,00))  -57,62 (2.120,00) 6,00 (2.247,20) 800 

Cota-Parte da Transferência da Compensação Financeira (82.750,55) (1.775,29) -97,85 (4.719,12) 165,82 (2.000,00) -57,62 (2.120,00) 5,00 (2.547,20) 6,00 

Cota-Parte na Transferência da Compensação Financeira das 187.760,55) (1.775,29) -97,85|. (4.719,12) 165,82 (2.000,00) 57,62 (2.120,06) 8,00 (2.247,20) 8,00 

TOTAL DA RECEITA 64.571.465,1 55.540.686,87 8,16 '48.876.600,00 --30,13 72.500.000,00 48,53 76.850,000,00 5,00 81,461,000,00 6,09                     
  

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Secretaria Municipal De Finanças E Orçamento, Emissão: 14/05/2025, às 10:07:02 
E a, 
    

Fac 

  

“a s 
JOÃO TRANCOSO 

PREFEITO MUNICIPAL     
UNES DOS SANTOS 

CONTADOR CRC - ES 021654/0-2 
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DEMONSTRATIVO Xi - TOTAL DAS DESPESAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

  

  

  

                      

2026 

LRF, art. 4º 8 2º, Inciso Ill R$ 1,00 

j REALIZADA PREVISTA PROJETADA 

ESPECIFICAÇÃO 2023 2024 % 2025 Ya 2026 % 2027 Ho 2028 %o 

DESPESAS CORRENTES . 49.832,021,6Z 52.903.593,76 SE 39.262.528,09 “25,78 55.795.100,00 42.41 59.142.806,00 8,09 62.691.374,34 6,00 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 23.342.671,82 22.508.633,77 -3,57 24. 419.414,55] 8,49 24. 759.497,15 1,38 26 245.066,98 8,00 27.818.770,99 8,00 

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 16.152,71 39.491,13 144,46 . 1.423,80 -97,15 50,000,00| 4.349,98 53.000,00 5,00 58.180,00 8,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 26.473.197,08 30.355.458,86 14,66 14,842.040,66 54,1 30.985.602,85 108,77 32.844.739,02 6,00 34.81 5.423,35 6,00 

DESPESAS DE CAPITAL 6.497.713,38 12,602.763,E8 83,96 |- 8177.575,77 -"35,1 14.504.900,00 77,37 15.375.194,60 6,00 16.297.705,64 6,00 

INVESTIMENTOS 5.497.713,38 12.378.579,76 90,51 7.865.200,00 --36,46 13.654.900,00 73,61 14.474.154,00 6,00 15,342.645,64 600 

INVERSÕES FINANCEIRAS 3,00 000] - 000 0,00 - 000 550.000,00 0,00 583.000,00 8,00 617.980,00 6,00 

AMORTIZAÇÃO DE DÍVIDA 0,00. 224.163,82 0,00 312.375,77 39,34 300.000,00 -3,86 318.000,00 6,00 337.080,00 5,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2,00 | . 9,06 3,00 1.436.436,14 0,00 2.200,000,00 53,15 2.332.000,00 6,00 2.471.920,02 8,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA e,00 00 0,00 1.433.436,14 0,00. 2.200.000,00 53,16 2.332.000,00 6,00 2.471.920,02 6,00 

TOTAL DA DESPESA: 56.329,735,09 65.508.357,34 | - 16,29 48.876.600,00 25,39 72.500,000,00 48,33 76.250.000,00 6,00 81.461.000,00 6,00 

  

  

FONTE: Sisterna de Administração de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Secretaria Municipal De Finanças E Orçamento, Emissão: 14/05/2025 , às 10:08:16 

    

  

  

    

  

  À ALS 
    JOÃO TRANCOSO | 

PREFEITO MUNICIPAL   fa 
Ephe io Bh Lhe 

FELIPHE NUNES DOS SANTOS 

CONTADOR CRC - ES 021664/0-2 

  
 



DEMONSTRATIVO 
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XI! - RECEITA PRIMÁRIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO 
2026 

LRF, art, 4º8 2º, inciso !Il R$ 1,00 
RE s ARRECADADA PREVISTA PROJETADA 

ESPECIFICAÇÃO 2023 2024 Yo 2025 Fa 2026 % 2027 % 2028 %a 

ARRECADADORA 70.548.884,07 76.639.501,45 4,05 55.252.131,12 -108,05. 80.3565.000,00 316,12 85.377.360,00 12,26 90.288.001,50 1,74 

Receitas Correntes 56.929.252,80 65.122.547,90 14,39 54.256.735,14 -16,69 76.624.400,00 41,23 81.421.864,00 6,26 86.095.175,84 5,74 

impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.287.312,83 2.843.150,45 24,30 1.390.019,83 -51,11 3.057.409,00 122,83 3.282.984,00 5,99 3.479.962,92 6,00 

Impostos E 1.954.352,91 2.664.133,55 36,32 1.173.248,64 -55,98 2.822.009,00 140,53 2.991.320,00 6,00 3.170.799,20 6,00 

Impostes sobre o Patrim, 575.389,53 484.404,38 15,81 333.018,17 -31,25 755.400,00 126,83 800.724,00 8,00 848.767,44 6,00 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 213.571,31 236.755,56 10,86 223.231,96 -571 455.000,00 103,82 482.300,00 5,09 511.238,00 6,00 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Pin 171.958,27 194.812,70 13,26 153.700,70 -21,10 4: 390.000,00 153,74 413.400,09 6,00 438.204,00 6,00 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Temitorial Urbana - Mul 948,48 1.555,13 63,96 7.319,08 370,64 5.000,00 -31,69 5.300,00 8,00 5.618,00 s,00 

imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -|' 32.297,78 29.536,76 8,55] 51.233,56 73,45 45.000,00 42,17 47.700,00 6,00 50.562,00 8,00 

IMPOSTO SOBRE.A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORI 4681,13 3.687,21 -21,23 C,00 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 8,00 561 8,00 8,00 

imposto sobre à Propriedade Predial e Territorial Urbana - Div 27.616,56 25.849,55 -5,40 51.233,56 98,20 40.000,00 -21,83 42.400,00 6,00 aa 844 00 6,00 

imposte sobre a Propriedade Predial e Teritorial Urbana - Mul 8.368,77 10.851,07 28,69 - 10.978,62 1,18 15.000,00 3€,63 15 900,00 6,00 16.854,00 8.00 

“Impostos sobre Transm. “Inter Vivos" de Bens Imóveis e 361.818,22 247.648,72 -31,55 “109.786,21 -55,67 "300.409,00 173,62 318.424,00 6,00 337.525,44 6,00 

- “unpostos sobre Transm "inter Vivos" de Bens Imóveis e de D 361.515,22 247 648,72 -31,55 109.785,21 -55,67 300.000,00 173,26 318.000,00 8,00 337.080,00 6,00 

“mpostes sobre Transm. “inter Vivos" de Bens Imóveis e de D 0,00 oco 0,00 0,00 0,00 100,00 2,00 108,00 6,00 112,36 El 

“Impostos sobre Transm. "Inter Vivos" de Bens Imóveis e cas | 0,20 0,90 0,00 0,00 200,00 eco 272,00 6,00 224,72 6.00 

iMP. SCBRE TRANS. “INTER VIVOS" DE BENS IMÓV. E DE 8,20 0,60 0,00 0,00 0,00 100,00 0001 106,00 6,00 112,36 S,60 

“Impostos sobre Transm. "Inter Vivos” de Bens Imóveis e de D) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 8,00 112,36 8,00 

“Impostos sobre Transm. "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de E; 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 5,00 112,86 6,00 

impostos sobra a Renda e Proventos de Qualquer Naturez 519.288,41 974.402,05 87.54 300.814,21 -69,13 - 750.000,00 149,32 795.000,00 6,00 842.700,00 6,00 

imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 519.288,41 974.402,05 87,64 300.814,21 -B9,13 750.000,00 149,32 795.000,00 6,00 842.700,00 8,00 

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalno 405.672,06 606.154,45 47,86 292.763,23 -51,70 250.006,00 44,81 265.000,00 6,00 280.900,00 6,00 

Imposto soSre a Renda - Retido na Fonte - Trabaiho - Principa 408,672,06 06.154,45 47,96 222.763,23 “51,70 |: 250.000,00 -14,51 265.000,00 6,00 280.900,00 8,00 

Imposto sobre a Renda = Retido na Fonte « Outros Rerdim 109.515,35 368.247,60 235,94 8.450,98 -97,81 500.000,00) 6.110,42 530.000,00 6,00 551.800,00 6,00 

Imposto sobre à Renda - Retido na Fonte - Outros Rendim 103.540,35 329.247,60 “235,94 8.050,98 -97,81 - 500.006,00 | 6.110,42 530.000,00 8,0 561.800,00 800 

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - CUTRO 2,00: 2,00 0,00 3,00 0,00 200 0,00 0,00 0,00 0,00 2,00 

Imposto sobre a Renta - Retido na Fonte - Outros Rendiment 109.6 18,35 368.247,60 255.84 8.050,98 -97,81 500.000,00! 6.110,42 530.000,00 8,09 561.800,00 00 

Impostos scbra a Produção c Cirvulação de Mercad. e Serl 859.674,97 1.265.327,42 40,721 E39. 448,26 -55,25 1.316.600,00 144,08 1.395.596,00 6,00 1.479.331,76 6,09 

Impestos sobre Serv. 859.674,87 1,205,327 42 40,21 539.416,26 “55,25 1.315.600,00 144,98 1.395.595,00 6,00 1.479.331,76 6,00 

imposto sobre Serv. de Quaiguer Natureza » ISSON 856.674,97 1.205,327,42 46,21 539.416,25 -55,25 “4.316.800,00 144,08 1.395.596,00 8,00 1.479.331,76 8,00 

Imposto sobre Serv. Ge Qualquer Naturaze - ISSQN - Princ 850.718,56 1.181.476,98 40,06 512.355,66 -57,00 1.309.000,00 153,74 1.378.000,00 5,00 1.460.680,00 6,00 

Imposto sobre Serv. de Qualquer Natureza - ISSGN - Principa 850.718,35 1.191.476,98 -40,06 512.335,66 - -57,00 1.309 000,00 153,74 1.378.000,00 6,00 1.450.680,00 6,00 

Imposto subre Serv. de Qua! quer Netureza - ISSQN - Multas e T8i2,45 12.988,74 66,26 10.978,62 -15,48 15.000,00 36,63 15.800,00 6,00 16.854,00 6,00 

Imposto sabre Serv. de Qualquer Natureza - ISSQN - Divid 1.077,23 633,51 41,18 11.710,53] 1.748,22 1.500,00 -B7, 19 1.590,00 8,00 1.685,40 6,00 

IMPOSTO SOBRE SERV. DE QUALQUER NATUREZA-COR 182,84 88,93 -54,85 E 000 9,00 500,00 0,00 639,00 8,00 81,80 5,00 

Imposto sobre Serv. de Quaiquer Natureza - :55QN - Divida À 92429 564,62 -38,91 41.710,53] 1.974,06 | 4.009,00] -21,46 1.060,60 8,00 1.122,80 0                        
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2026 

LRF, art. 4º 8 2º, Inciso II 
R$ 1,00 

"E ARRECADADA PREVISTA .. PROJETADA 

ESPECIFICAÇÃO 2023 2024 “% 2025 % 2026 % 2027 % 2028 Yo 

Imposto sobre Serv. de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas e 66,93 228,09 240,79 439145] 1.825,31 100,00 97,72 106,00 8,00 112,36 6,00 

Taxas 332.960,02 178.016,60 -45,23 207.288,37 16,18 275.000,00 32,22 291.240,00 5,91 308.714,28 5,00 

Taxas pelo Exercícic do Poder de Polícia 113.501,17 87.395,91 --23,27 93.887,98 743] 141.000,00 50,18 148.400,00 5,25 157.303,88 6,00 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 63.404,77 50,004,07 -21,14 52.928,51 5,85 78.700,00 48,69 82.362,90 4,55 87.303,60 6,00 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 46.871,27 46.994,95 0,26 40.537,77 «13,53 65.000,00 62,41 58.900,00 4,39 73.034,00 5,00 

“TAXA DE LIC. P/FUNC. DE ESTAB. COM. IND. E PRESTAD 45 962, 87 46.088,29 0,49] 0,09 0,00 60.000,00 0,00 62.540,00 423 66.292,40 6,00 

TAXA DE ALVARÁ 1.007,40 906,66 10,00 0,00 0,00 2.060,00 0,00 2.120,00 6,00 2.247,20 8,00 

TAXA DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE CONTRUÇÃO CM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 530,00 6,00 561,80 500 

RECEITA DO AUTO DE INFRAÇÃO o,00 0,00 0,00 0,90 0,00 500,00 0,00 530,00 5,00 561,80 8,00 

“TAXA DE LICENCIAMENTO PARA EXECUÇÃO DE ceras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.055,00 500 1.123,80 600 

TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO 0,00 0,00 0,90 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 65,00 1.123,60 Su0 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 0,00 0,00 0,00 40.637,77 000 1.000,00 -87,54 1.660,00 6,00 1.123,60 8,00 

“Taxas de Inspeção, Controie e Fiscalização - Multas e Juro 703,92 614,80 -12,58 4.012,09 64,67 4.090,00 295,22 4.240,00 6,90 4.494,40 8,00 

TAXA DE LIC. P/ FUNC. DE ESTAB COM. IND. E PRESTAD 887,17 599,99 -12,69 0,00 0,00 | * 1.000,00 0,00 1.060,00 800 1.123,60 8,00 

TAXA DE ALVARÁ-MULTAS E JUROS DE MORA 15,86 14,61 -7,88 0,00 0,00 | 500,00 0,90 550,60 6,00 561,80 | 500 

“TAXA DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE CONTRUÇÃO CV 0,00 coo 200 0,00 0,09 500,00 0,00 530,00 600 581,80 5,00 

"RECEITA DO AUTO DE INFRAÇÃO-MULTAS E JUROS DE 00 0,00 0,00 0,00 00 500,00 0,00 530,00 68,00 561,80 5,00 

TAXA DE LICENCIAMENTO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS- 000). 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 53000 68,00 561,80 6,00 

TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO-MU 0,00 0,00 Q,00 0,00 0,00 500,00 0.00 520,00 8,00 561,80 8,00 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros d 0,00 0,00 0,00 1.012,09 0,00 500,00 -50,60 530,00 6,00 561,80 |" 6,00 

Taxes de Inspeção, Controle e Fiscalização --Divida Ativa 13.527,78 1.731,06 -87,20 7.410,73 328,10 7.100,00 -4,19 7.525,00 6,00 7.977,56 6,00 

TAXA DE LIC, P! FUNC, DE ESTAB. COM. IND. E PRESTAD 11.341,36 1.482,76 -86,86 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 8,00 5.618,00 6,00 

TAXA DE ALVARÁ-DIVIDA ATIVA 178,52 61,04 65,50 0,00 0.00 500,00 0,00 530,00 8,00 561,80 800 

TAXA DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE CONTRUÇÃO CM o00C7' 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 108,00 8,00 112,36 - 800 

RECEITA DO AUTO DE INFRAÇÃO-DÍVIDA ATIVA: 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 8,00 112,36 6,00 

TAXA DE LICENCIAMENTO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS- 0,00 D,00 0,00 oco 0,00 100,00 0,00 106.00 8,00 112,36 8,00 

TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO-Di 2,00 0,00 0,00 0,00 0,00 |- 100,00 0,00 106,00 600 112,36 8,00 

TAXA DE LIC. P/ FUNC. DE ESTAB. COM. IND. E PRESTAD 1.924,90 |- 17532 147 sao 0,00 500,00 0,00 530,00 8,00 561,80 | 6,00 

TAXA DE ALVARÁ-CORREÇÃO MONETÁRIA DA DÍVIDA AT 24,50 494 -79,92. 2,00 0,00 400,00 0,00 108,00 6,00 112,36 6,00 

TAXA DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE CONTRUÇÃO CN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,06 0,00 105,00 6,00 112,36 8,00 

RECEITA DO AUTO DE INFRAÇÃO-COR REÇÃO'MONETÁR 0,00 2,00 0,00 0,00 0,00 100,00 6,00 106,00 6,00 112,35 6,00 

TAXA DE LICENCIAMENTO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS- 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 6,00 105,00 6,00 112,36 6,00 

TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO-CC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 8,00 112,36 8,00 

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO-COR 0,00- 2,00 000 0,00 0,00 100,00 2,00 106,00 6,00 112;35 3,00 

Taxas cs inspeção, Controle e Fiscalização - Divica Ativa 0,00] 0,00 000 7.410,73 | 0,00 190,00 £8,65 198.00 8,00 112,36 8,00                  
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Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juro 2.302,68 | - 663,46 -71,19 3.867,92 482,99 1.500,00 -58,63 1.636,00 5,00 1.797,84 5,99 

TAXA DE LIC. P/ FUNC. DE ESTAB. COM. IND. E PRESTAD 2.254,82 545,51 71,37 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,60 8,00 

TAXA DE ALVARÁ-MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ars 17,95 «82,50 0,00 0,00 100,00 0,00 108,00 8,00 112,30 5,94 

TAXA DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE CONTRUÇÃO C 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 10800 5,00 112,80 5,94 

RECEITA DO AUTO DE INFRAÇÃO-MULTAS E JUROS DEN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 400,00 0,00 108,00 800 12,36. 6,00 

TAXA DE LICENCIAMENTO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS- 0,00 0,00 0,00 0,00 000 100,00 0,00 106,00 800 112,36 600 

TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO-MU 0,00 8,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros d 0,00 0,00 000]: 3.867,92 0,00 100,00 «97,41 108,00 6,00 112,36 6,00 

Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental 35.809,60 - 25.048,32 -30,05 | 28.185,46 12,52 40.400,00 43,34 42.824,00 6,00 45.353,44 6,00 

Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Principal 35.809,60 25.048,32 130,05 23.185,46 12,52 40.000,00 41,92 42.490,00 800 * 44.944,00 6,00 

Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Multas e Juros de 0,00 0,00 0,0 0,00 6,00 100,00 0,00 105,00 6,00 112,36 6,00 

Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Dívida Ativa 0,00 0,00 0,00 | « 0,00 0,00 | 200,00 0,00 212,00 5,00 224,72 6,00 

“TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL-CORR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 00 108,00 6.00 112.36 506 

Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Divida Ativa 0,00 0,00 000 0,00 0,00 | 100,00 0,00 108,00 8,00 112,36 600 

Taxa de Centrole e Fiscalização Ambienta! - Muitas e Juros de 0,00 0,00 9,00 0,00 9,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,0€ 

- Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 14.686,80 12.343,52 “15,96 12.774,01 3,49 21.800,00 T1,A4 23.214,00 6,00 24.606,84 5,00 

Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal 10.774,96. 11.792,00 9,44 10. 505.73 «0,91 20.000,00 s0,37 21.200,00 £,00 22.472,00 8,00 

Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Multas e Juros d 39,70 11587 190,50 152,24 40,63 500,00 208,19 530,00 800 561,80 6,00 

Taxa ve Fiscalização de Vigilância Sanitária - Dívida Ativa 2.987,29 31881 -B9,39 1.273,37 301,93 1.000,00 «21,47 4.060,00 6,00 1.123,60 5,00 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA-COR 467,82 54,50 -82,63 0,00 0,00 500,00 0,00 530,00 800 561,50 6,00 

Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Divida Ativa 2.519,47 282,31 -B8,/9 1.273,37 351,05. 500,00 -80,73 530,00 6,00 - 561,80 6,00 

Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Multas e Juros d 0,00 c,00 0,00 2,00 000 400,00 0,00 424,00 600 449,44 6,00 

Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Juros de Mora d 884,85 112,34 86,51 232,67 59773 | 0,90 0,00 2,00 0,00 0,00 [. 0,00 

Taxas pela Prestação de Serviços 219.058,85 - 91.620,69 -58,18|- 14.100,39 24,54 | 134.000,00] - 17,44 142.840,00 6,50 451.410,40 6,00 

Taxas pela Prestação de Serviços 219.058,BE 91.520,89 S8,i8|- 114.100,39 --24,54 | 134.000,50 17,44 142.840,00 6,60 151.410,40 6,00 

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal 151.014,08 75.780,53 48,82 58.483,52 18,76 |- 103.400,90 “46,86 110.404,60 677 117.028,24 8,00 

TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA 81.221,57 49.860,80 -38,61 0,00 0,00 60.090,00 0,00 63.500.00 8,00 67.415,00 5,00 

TAXA DE CONSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO 0,00 0,00 0,00] 2,00 2,00 200,00 0,00 S12,00 205,00 648,72 600 

TAXA DE COLETA DE LIXO 0,09 0,00 02,00 0,00 0,00 200,00 9,00 512,00 206,00 648,72 5,00 

TAXA DE EXPEDIENTE 3.370,76 3.004,35 “10,87 0,00 0,60 5.000,00 2,00 8.300,00 8,00 5.618,00 8,00 

TAXA DE CEMITÉRIOS. . | 1.511,10 1.055,00 -30,12 0,00 2,00 3.000,00 8,00 3.180,00 8,00 3.370,80 8,00 

TAXA DE CADASTRAMENTO DE EMPRESAS EJOU FIRMAS. 1.894,00 1.766,68 -557|- [0804] 0,00 |. 5.000,00 0.00 5.500,00 809 5.618,00 5,00 

TAXA DO F. M. DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENT 53.789,09 10.878,83 79,78 ; 0,00 0,00 - 15.000,00 - 2,00 15.900,00 8,00 15.854,00 5,00 

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal 9.227,56 9.193,87 -037 88.453,52 862,42 15.000,00 -83,05 15.900,00 6,00 18.854,00 E,00 

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Muitas e Jura 411,23 |. 443,22 778 264,83 -40,29 1.800,00 EB0,i3 1.998,00 6,00 2.022,48 5,00].  
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TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA-MULTAS E JUROS DE MORA 280,64 414,44 41,68 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.080,00 5,00 1.123,60 6,00 

TAXA DE CONSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO-MULTAS E J U,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 2,00 108,00 6,00 112,35 6,00 

TAXA DE COLETA DE LIXO-MULTAS E JUROS DE MORA 0,00 0,60 0,00 2,05 0,00 100,00 6,00 106,00 6,00 112,36 800 

TAXA DE EXPEDIENTE-MULTAS E JUROS DE MORA 0,c0 0,00 0,00 c,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

TAXA DE CEMITÉRIOS-MULTAS E JUROS DE MORA 100,74 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 2,00 106,00 8,00 112,36 8,00 

TAXA DE CADASTRAMENTO DE EMPRESAS E/OU FIRMAS 28,84 28,78 -3,55 0,00 0,00 200,00 0,00 212,00 6,00 224,72 6,00 

TAXA DO F. M. DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENT 0,01 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 105,00 6,00 112,36 5,00 

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Juros dl 0,00 0,00 2,00 264,63 0,00 100,00 52,21 106,00 8,00 112,36 5,00 

“Taxas peia Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa 60,372,42 11.175,36 -B1,49 17.288,96 54,80 22.100,00 27,15 23.426,00 6,00 24.831,56 6,00 

TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA-DÍVIDA ATIVA 29.128,19 7.931,72 [2,77 0,00 2,00 10.000,00 0,00 10.600,00 6,00 11.238,00 8,00 

TAXA DE CONSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO-DÍVIDA ATIV 9,00 0,00 0,00 [089,8] 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 8,00 1.123,50 8,00 

TAXA DE COLETA DE LIXO-DÍVIDA ATIVA 0,00 0,00 0,00). 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 8,00 1.123,60 5,00 

TAXA DE EXPEDIENTE-DÍVIDA ATIVA 77367 106,38 -B5,25 0,06 0,00 1.000,00 0,00 1,080,00 6,00 1.123,60 800 

TAXA DE CEMITÉRIOS-DÍVIDA ATIVA 2,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,60 6,00 1.080,00 6,00 1.123,00 8,00 

TAXA DE CADASTRAMENTO DE EMPRESAS E/OU FIRMAS 332,56 | 114,76 65,48 6,00 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 8,00 1.123,60 6,00 

TAXA DO F. M. DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENT 19.183,29 1.570,05 -91,81 9,00 0,00 3.000,00 2,00 3.180,00 6,00 3.370,80 E,09 

TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA-CORREÇÃO MONETÁRIA DA 7.835,89 1.079,87 -86,22 2,00 0,00 2.000,00 0,00 2.120,00 8,00 2247 20 8,00 

TAXA DE CONSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO-CORREÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 oco 100,00 0,00 105,00 8,00 112,36 800 

TAXA DE COLETA DE LIXO-CORREÇÃO MONETÁRIA DA D 9,00 0,00 0,60 oco 0,00 100,00 0,00 106,00 8,00 112,36 600 

TAXA DE EXPEDIENTE-CORREÇÃO MONETÁRIA DA DÍVID se1,33 84,27 -B0,70 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 8,00 112,36 6,00 

TAXA DE CEMITÉRIOS-CORREÇÃO MONETÁRIA DA DÍVID 0,00 0,00 0,00 0,00 000 | - 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 8,00 

TAXA DE CADASTRAMENTO DE EMPRESAS E/OU FIRMAS 45,26 9,28 -79,92 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 8,00 

TAXA DO F. M DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENT 2.381,23 298,14 -87,48 0,00 0,00 500,00 0,00 530,00 6,00 561,80 8,00 

“TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL-COR 0,00) 0,00 0,00 0,00 0,00 |" 100,00 2,00 108,00 8,00 112,36 6,00 

“Taxas pela Piestação-de Serviços em Geral - Divida Ativa 9,00 0,00 0,00 | 17.268,65 0,00 1.000,00 -94,22 1.060,00 8,00 1.123,69 - 600 

Taxas pela Prestação de Serviços em Gera: - Multas e Jura 7.281,14 q.221,58 41,86 8.053,28 90,76 | 6.700,00 -16,80 7.102,00 6,00 7.528,12 8,00 

TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA-MULTAS E JUROS DE MORA 5.248,10 3.226,88 -38,51 6,00 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 8,00 5.518,00 6,00 

TAXA DE CONSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO-MULTAS 2,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 000 105,00 8,00 112,36 6,00 

TAXA DE COLETA DE LIXG-MULTAS E JUROS DE MORA D 0,00 0,00 0,00 9,00 009 100,60 0,00 106,00 6,00 112,36 500 

“TAXA DE EXPEDIE NTE-MULTAS E JUROS DE MORA DA Dj 2a. 182,34 «24,37 0,00 0,00 200,00 0,00 212,00 6,00 224,72 6,00 

TAXA DE CEMITÉRICS-MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 102,00 2,00 106,00 6,00 112,36 5,00 

TAXA DE CADASTRAMENTO DE EMPRESAS E/OU .FIRMAS 89,98 33,74 -52,50 0,00 000 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 EDO 

TAXA DO F. M. DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENT: 1.631,83 | 77862 -B3,71 Q,0U 000 1.000,00 oco 1.060,00 6,00 - 1.123,60 6,00 

“Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Juros 0,00 8,00 0,00 805328 000 100,00 -88,76 106,00 6,00 112,36 6,00 

“Coniribuição “e Melhoria 0,06 0,00 0,06 | - 3.782,92 0,00 |- 400,00 -95,45 424,00 6,00 449,44 6,90                  
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“Contribuição de Melhoria 0,09 0,00 0,00 8.782,92 0,00 400,00 -95,45 424,00 6,00 449,44 6,00 

Contrib. de Melhoria para Expansão da Rede de Água Potã 0,00 0,00 0,00 2.927,64 0,00 100,00 -96,58 106,00 6,00 112,36 5,00 

Contrib. de Melhoria para Expansão da Rede de Água Potável 0,00 0,00 0,00 2.927,64 0,00 100,00 -96,58 106,00 6,00 112,36 8,00 

Contrib. de Melhoria para Expansão da Rede de ltumin. Pú 0,00 0,00 0,00 2.927,64 0,00 100,00 -96,58 106,00 6,00 112,36 6,00 

«Contrib. de Melhoria para Expansão da Rede de Ilumin. Públ 0,00 0,00 0,00 2.927,64 0,00 100,00 -85,58 105,00 6,00 112:38 8,00 

Contrib. de Melhoria para Pavimentação e Obras Complem 2,00 0,00 0,09 2.927,64 0,00 |. 100,00 -85,58 106,00 5,00 112,36 6,00 

Contrib. de Melhoria para Pavimentação e Obras Complement 0,001: 0,00 0,00 2.927,64 q,00 100,00 -85,58 106,00 8,00 112,35 6,00 

Outras Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 0,00 |- 0,00 0,09 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

Outras Contribuições de Melhoria - Principal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 108,00 8,00 112,36 6,00 

Contribuições 796.510,55 922.684,74 15,84 | 725.484,76 -21,37 955.500,60 314,71 1.012.830,60 6,00 1.073.599,80 6,00 

“Contribuições Sociais 0,90 0,00 0,00 2.809,66 9,90 1.090,00 64,41 1.050,00 6,00 1.123,60 5,00 

Outras Contribuições Sóciais 0,00 2,00 0,00 2.809,66 0,00 1.000,00 -G4,41 1.056,60 6,00 1.123,60 |. 6,00 

Demais Contribuições Scciais 0,00 €,00 0,00 2.809,66 0,00, 1.000,00 -64,41 1.060,00 6,00 1.123,80: 6,00 

Demais Contrib. Sociais Não Arrecadadas e Não Projetada) 0,00 0,00 0,00 2.809,66 0,00 |: 1.600,00 64,41 4.060,60 6,06 1.123,60 6,00 

Demais Cortib, Sociais Não Armecadadas e Não Projetadas p 0.00 0,00 0,00 2.809,66 0,00 1.009,00 £S4,41 1.060,00 6,00 1.123,60 8,00 

Contribuição para c Custeio Go Serviço Se Iluminação Púb 796.510,55 922.664,74 15,84 1 722.675,10 -21,58 | - 954.500,00 32,08 4.011.770,60 6,09 1.072.476,20 6,00 

Contrib. para ó Custeio do Serviço de lumin. Públ. 796.510,55 922.664,74 15,84 722.675,10 -21,68 954.500,00) 32,08 4.011.770,00 6,09 1.072.476,20 5,00 

Contrib. para o Custeio do Serviço de Ilumin. Públ. 796.510,55 * 922.664,74 15,84 |. 72267510 -21,68 954.500,00 32,08 4.011.770,00 5,00 1.072.476,20 ' 5,00 

Contrib. para o Custeio do Serviço ie liumin. Públ. - Principal 793.937,11 919.807,84 15,85 720.197,56 «21,70 950.000,00 31,91 1.007.000,00 6,00 1.067.420,00 6,00 

Contrib. para o Custeio do Serviço de Ilumin. Públ. - Multas e d 57,60 57,33 -0,62 117,98 105,79 1.000,00 74760 1.060,00 6,00 1.123,60 8,00 

Contrib. para o Custeio do Serviço de Hlumihn. Públ. - Divid 2.035,79 1.790,65 -12,04 1415/74 -20,94 2.000,00 41,27 2.120,00 6,00 2.247,20 8,00 

CONTRIB. PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMIN. PÚ 257,99 348,36 35,03 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,80 6,00 

Contrib. para o Custeio. do Serviço de llumin. Públ. - Divida At 1.777.80 1.442,29 -18,87 1.415,74 -1,84 1.000,00 -29,37 1.050,00 6,00 1.123,60 8,00 

Contrib. para o Custeio do Serviço de Ilumin. Públ. - Multas ed 4Ta,96 1.008,92 110,21 943,82 «545 1.500,00 58,93 1.590,00 8,00 1.685,40 8,00 

Receita Patrimonial 1.919.203,60 2.038.251,32 . 6,20 .68 421,16 77,02 4.370.000,00 182,47 1.452.206,00 6,00 1.539.242,00 5,99 

Valores Mobiliários 1.919.203,60 2.038.251,32 6,20 |. 468.421,16 -TTO2 1.370.000,00] 192,47 1.452.200,00 6,00 1.539.242,00 5,99 

Juros e Correções Monetárias 1.919.203,60 2.038.251,32 6,20 468.421,16 -T7,D2 1.370.000,00 192,47 1.452.200,00 6,00 1.539.242,00 5,99 

Remuneração de Depósitos Bancários 4,919,203,60 2.038.251,32 6,26 468.421,16 «77,02 1.370.000,00 192,47 1.452.200,00 6,00 1.539.242,00 5,99 

Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 1.919.203,60 2.038.251,32 6,20 468.421,16 «77,02 1.370.000,00 192,47 1.452.200,00 6,00 1.539.242,00 5,99 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECUR 16.347,87 7.180,32 -56,08 6.000,00 -18,44 10,000,00 656,07 10.600,00 6,00 11.236,00 -6,00 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECUR 102.042,93 173.311,56 69,84 24.200,00 - -86,04 200.000,00 726,45 212.000,00 6,00 224.720,00 6,00 

|. REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECUR 7.222,00 4.685,78 -35,12 6.000,00 28,05 5.000,00 “16,67 5.300,00 600 5.618,00 6,00 

| REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECUR 0,00 0,0 0,00 0,50 0,00 15.000,00 0,00 15.900,00 6,00 16.854,00 6,00 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECUR 108731 1.867,16 Piz 860,00 67,87 1.000,00 68,07 1.060,00 8,00 1.128,60 -. 600 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECUR. 17.650,15 - 29,846 23 "6910 6.500,00 78,22 35.000,00 438,45 37.100,00 800 39.236,00 5,76  
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REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE OUTRO 60.190,33 274618] 5445 25.000,00 281 3000000) 20,00 31.800,00 6.00 33.708,00 £,00 
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECUR 78.554,60 1987781] 7407 1400000] -29,57 20.000,00) 42,86 21.200,00 6.00 22.472,00 6.00 
REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECUR. VINCULADOS-CO 49.585,18 112.069,52] 126,01 1200000]  -s2,29 50.000,00] 316,67 53.000,00 8.00 58.180,00 8.00 
REM. DE DEP. BANCÁR. DE RECUR. VINCULADOS-PROG 20.279,18 3925066]  sa55 1700000) — -5e88 30.000,00] 7647 31.800,00 800 33.708,00 800 
REM. DE DEP. BANCÁR. DE RECUR. VINCULADOS-PNAE/ 7.478,08 427280) 4286 100000) 7680 “5000,02) 400,00 5.300,00 8,00 5.618,00 600 
REM. DE DEP. BANCÁR. DE RECUR. VINCULADOS-PNATEL. 27.974,39) 2504860) 10,46 278473] — -s888 30.000,00] s77,30 31.800,00 8,00 3370800]. 600 
REM. DE DEPÓSITOS BANCÁR. DE RECURSOS VINCULAI] 148.397,26 150.045,34 111 543110] 96,38 50.000,00] 82062 53.000,00 8.00 56.180,00 800 
REM. DE DEP. BANCÁR. DE RECUR. VINCULADOS-PDDEY 131829 99467| 2455 0,00 0,00 500,00 000 530,00 8,00 561,80 8,00 
REM. DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCU 80.358,56 s2629,72| 3451 1320000) 7492 - 6000000] 35455 83.600,00 6,00 87.418,00 8,00 
REM. DE DEP. BANCÁR. DE RECUR. VINCULADOS-FUND 39.849,18 29076,88| 27,03 540000] 8246. 30.000,00] 488,24 31.800,00 8.00 33.708,00 800 
REM. DE DEP. BANCÁR. DE RECURSOS VINCULADOS À À 000 0.00 0.00 200 0,00 0,00 0,00 2,00 0,00 000 | . 000 
REM. DE DEP. BANCÁR. DE RECUR. VINCULADOS-FUNDO 6.507,77 742475] 1409 S0000) 8327 500000] 900,00 5.300,00 8,00 5.518,00 8,00 
REM. DE DEP. BANCÁR, DE RECURSOS VINCULADOS À A 580,86 0129) 37,95] 50000] 37,80 1.000,00] 100,00 t060;00 600 1.122,00 800 
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECUR 71.744,70 2790812] 61,10 2000060] 28,34 30.000,00] 50,00 31.800,00 620 32.708,00 00 
REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE TRANSFERÊNCIAS DE RE | AA04AS 356015] 2,26 Boo) 7753 100000) 25,00 1.060,00 6.00 142380 8.00 
REM. DE DEP. BANCÁRIOS -AUXÍLIO FINANCEIRO LEI CON 8.985,59 s150] 9943 1536] 287278 50000)  S7,34 530,00 600 56180]  -600 
REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULADOS- 22,08 A.T70,22 | 21.522,84 30000] 9371 100000) 23333 1.060,00 6.00 1.123,60 800 
REM. DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCU 19.486,35 1851654) 1524 143098) 91,34 1500000] 948,23 15.900,00 eo 16.854,00 800 
REM. DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCU 28.687,77 1409827 | -5086 332900| 76,22 15.000,00) 349,24 15.900,00 8.00 15.854,00 800 
REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULADOS- 23.595,80 8828359) 162,77 11.130,00] -87,39 90.000,00) 70862 95.400,00 800 101.124,00 500 
REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULADOS- 35.679,24 sais422] 147,16 1438088] 98,38 80.000,00] 6.189,40 95.400,00 8,00 101.124,00 800 
REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULADOS 87.780,34 7662132] 27 389550) 9482 25.000,00) 54177 26.500,00 800 28.090,00 800 
REM. DE DEP, BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULADOS- 0,00 0,00 0,00 1.420,98 "000 100900] 30,12 4.050,00 800 1.123,60 -500 
REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECUR. VINCULADOS-CO 0,00 000 0,00 558,50 000 100000] 7969 1.080,00 800 1.123,80 800 
REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECUR. VINCULADOS-CO 147,56 79641) 43972 1430ee| 7988 1.000,00]  -30,12 1.060,00 800 1.423,60 800 
REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECUR. VINCULADOS-CO 389,77 000 9,00 500,00 000 1.009,00] 100,00 1.060,00 8.00 142360 8.00 
REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECUR. VINCULADOS-CO 000 2,00 0,00 sc0,00 0,00 1.000,00] 100,00 1.060,00 600 1.123,80 8.00 
REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECUR. VINCULADOS-CO 45.888, 68' 5474008] 19,29 2000200] 6348 50.000,00] 15000 53.000,00 800 56.180,00 eo 
REM. DE DEPÓSITOS BANCÁR. DE OUTROS RECUR. VINC 587 23804 |- 53036824) 88 5285000]  -90,04 10000000] 892 108.000,00 00 112.200,00 800 
REM. DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE OUTROS RECURSO 12.342,61 754975) 3883 143098) 8105 5.000,00] 249,41 5.800,00 8.00 5.818,00 800 
REM. DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE OUTROS RECURSC 808,54 12684] -T9,24 55650) 340,48 50000] 10,15 530,00 800 561,80 8.00 
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECUR 430721 20.535,42 | 378,77 480000) 77,80 25.000,00] 44348 28.500,00 8.00 28.080,00 800 
REMUN. DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS VIM 43,44 786] 4331 50,00] 3277 1.009,00] 1.900,00 1.060,00 800 1.123,60 800 
REMUN. DE DEP. BANC. DE RECUR NÃO VINCULADOS D 170.576,06 20088927 | 1777 185.307,95 722 25000000] 34,13 285.000,00 800 280.800,00 800 
REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULADOS- 98.305,78 “sT60B82]| 4120 180000) 96,89 50.000,00] 2.877,78 - 53.000,00 800 58.180,00 8,00                  
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REM. DE DEP. BANCÁR. DE RECUR. VINC.-FUNDO MUNIC 0,00 0,00 0,00 500,00 0,06 500,00 0,00 530,00 8,00 561,60 6,00 

REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULADOS 24.443,90 13.721,24 4317 9.000,00 -34,41 20.000,00 122,22 21.200,00 6,00 22.472,00 “6,00 

REM. DE DEP. BANCÁR. DE RECUR. VINCUL.-OPERAÇÕE 10.943,08 5.437,95 -50,31 500,00 -80,81 1.000,00 100,00 1.060,60 6,00 1.123,60 600 

REM. DE DEP. BANCÁR. DE RECUR. VINCULADOS-PISO S 568,57 1.578,97 138,17 0,00 0,00 2.000,00 9,00) - 2.120,00 E, 00 2.247,20 8,00 

REM, DE DEP, BANC. DE TRANSF. DESTINADAS AO SETO 1.490,15 3.209,02 115,35 1.000,00 -s8,8d 5.000,00 400.00 5.300,00 S.C0 5.618,00 8,00 

REM. DE DEP. BANC. DE TRANSF. DESTINADAS AO SETO 603,64 | * 1.222,14 102,46 1.000,00 -18,18 5.000,00 400,00 5.300,06 6,00 5.618,00 800 

REM. DE DEP. BANC. DE RECUR. VINCULADOS-INSCRIÇÕ 1.457,05 219,21 -B4,96 150.00 -31,87 500,00 233,33 530,00 6,00 561,80 80 

REM. DE DEP. BANC. DE TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA 5.438,04 | 13408272 | 1.982,66 2,00 2001. 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,60 8,00 

REM. DE DEP. BANC. DE RECUR, VINCULADOS - CESSÃO 0,00 j 135,66 0,00 500,00 26587 1.000,00 100,00 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

REM DE DEP, BANCÁRIOS-OUTROS RECURSOS VINCUL 0,60 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 9,00 530,00 8,00 581,80 6500 

“FEM. DE DEP. BANCÁ.-OUTRAS TRANS. DE CONVÊNIOS 0,00 0,00 0,00 2,00 0,00 - 1.000,00 0,00 1.060,00 5,00 1,123,80 600 

REM. DE DEP. BANCÁ.-OUTRAS TRANS. DE CONVÊNIOS 0001 . 0,00 0,00 0,09 6,00 |" 1.000,00 0,00 1.080,60 6,00 1.122,80 8,00 

Receita de Serviços 171.260,00: 0,00 0,00 3,09 0,00 0,00 0,00 0,69 “co 3,00 q.00 

Serviços Adminisirativos e Comerciais Gerais 171.260,001 ; 0,00 0,00 0,06 0,00 v,0C 0,00 0,60 0,00 0,00 0.00 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 174.260,00 0,00 aco 0,00 0,00 EE 2,60 0,00 2,00 cao 0,00 0,00 

inscrição em Concursos e Processos Seletivos - 471.260,00. - 0,00 0,00 0,00 5,00 9,99 0,200 au 0,00 0,09 n,00 

inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principa! 174.260,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2,00 9,00 0,00 0,00 2,00 

insenção em Concursos e Processos Seletivos - Principal 171.260,00 & : 0,00 0,00 6,00 2,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,06 0,00 

Transferências Correntes 51.698.784,71 59.288.039,82 14,68 51.558.632,62 -13,04 71.135.000,00 37,87 75.603.360,00 6,28 79.927.651,72 572 

Transferências da União e de suas Entidades 22.809.723,43 27.266.137,06 15,54 22.526.269,04 -17,38 32.870.000,00 45,92 34,842 290,00 6,00 * 38.932.732,00 6,00 

Transt. Decorr.s de Participação na Receita ta União 15.114.426,80 |. 17.633.548,21 46,67 1€.387.706,00 | - 7,07 20.575.000,06 25,55 21.809.509,00 6,c0 23.118.070,00 6,06 

Cota-Parte do Fundo de Participação des Municípios - FP |- 15.082,170,56 17.588.31C,25 1€,62 16.342.380,00 |: «7,05 20.525.000,00 25,55 21.756.50€,00 6,00 23.061.890,00 6,00 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cat 13.723.418,39 15.942,433,50 “16,17 15.168.600,60 4,85 1.500.000,00 23,94 19.928.000,U0 8,09 21.123.6380,00 8,00] 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municipios - Cota M 13.723.418,39 15.942 483,50 16,17 15.168.600,00 “485 18.800.000,00 23,94 19.928.000, 00 600 21,123.680,00 6,00 

Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios — Cota 1.358.784,47] 1.645.825,76 21,12 1.179.780,00 -28,32 : 1.725.000,00 45,21 1.828.500,00 6,00 1.938.210,00 5,00 

Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios — Cota 1.358.754,17 | - 1 845.826,76 21,13 1.178.780,00 -28,32 1.725.009,00 46,21 1.828.500,00 6,00 1.938.210,00 6,00 

COTA-FARTE DO FPM-COTAS EXTRAORDINÁRIAS-COTA 605.345. 03 657.988,07 80 617.985,00 -508 890.000,00 11,65 731.400,00 8,00 775.284 00 8,00 

COTA-PARTE DO FPM-COTAS EXTRAORDINÁRIAS-COTA 149.824,60 287.182,04 s1.e7 200 2,00 306.000,00 0,00 318.000,00 600 337.080,00 6,00 

-COTA-PARTE DO FPM-COTAS EXTRAORDINÁRIAS-COTA 602.574,54 700.656,65 18,08 561.809,00 -18,82 735.000,00 30,83 779.100,00 6.00 825.846,00 8,00 

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rurl 32.256,04 45.638,55 41,49 39.326,00 -13,83 | 50.000,00 27,14 53.600,00 6,00 56.180,00 6,00 

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Temtorial Rural - 32.256,04 45.638,55 41,49 39.326,00 -13,83 50.000,00 27,14 53.000,00 6,00 56.180,00 600 

Transf. das Compensações Financeiras pela Explor: de Re 1.239.261,16 2.529.540,29 30,44 2.590.352,45 240 2.750.000,00 6,15]: 2.915.000,00 6,00 3.089.900,00 6,00 

Cota-parte de Compensação Financeira peia Explor. de Re TES5E dA 440.200,06 484,16 368.124,96 16,3% 500.000,00 35,82 530.000,09 6,00 - 564.860,00 6,00 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Explor. de Rec. 75.355,44 440.200,00 48446 368.124,85 10,37 500.000,00 35,82 530.000,00 8,00 Es .ACOCO 5,00 

Cata-parta da Compensação Financeira pela Produção de 1.883.905,56 | - 2.089.440,29 12,140 -2,227.267 49 “ 8:36 “2.250.000,09 1,25 2.355.000,96 8,50 Z.E22. 400,05 n,00                      
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Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de 1.504.686,23 1.773.506,07 17,87 1.823.950,17 2,84 1.900.000,00 417 2.014.060,00 6,00 2.134.840,00 6,00 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Pet 1.504.585,23 1.773.506,07 17,87 1.823.950,17 284 1.900.000,00 417 2.014.000,00 6,00 2.134.840,00 6,00 

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo — FEP 359.219,43 315.934,22 -12,05 398.317,32 26,08 350.000,00 12,13 371.000,00 6,00 393.260,00 . 6,00 

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróieo — FEP - Principal 359.219,43 315.934,22 -12,05 398.317,32 26,08 350.000,00 -12,13 371.000,00 6,00 383,280,00 - 800 

Transf. de Rec. do Sistema Único de Saúde — SUS 3.710.037,02 4.745.172,68 27,90 2.128.010,31 -55,15 4.175.000,00 96,19 4.425.500,00 6,00 4.691.030,00 6,00 

Transf. de Rec. do Sistema Único de Saúde — SUS — Repas 3.710.037,02 4.745.172,68 27,90 2.128.010,31 -55,15 4.175.000,00 96,19 4.425.500,00 6,00 4.691.030,00 - 6,00 

Transf. de Rec. do Bioco de Manut. das Ações e Serv. Púb 3.166.830,31 3.898.747,86 23/11 = 589.890,00 -84,87 |- 3.400.060,00 476,38 3.604.000,00 6,00 3.820.240,00 6,00 

“Transf. de Rec. do Bloco de Manut. das Ações e Serv. Púb 3.156.830,31 3.888.747,86 2311 589.890,00 “-84,87 3.400.000,00 476,38 3.604.000,00 8,00 3.820.240,00 6,00 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS-EMENDA PARL 850.000,00 700.000,00 -28,32 0,00 0,00 800 2,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS-EMENDA PARL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00, 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS PARA PAGAMENTO DOS VENCIMENT 585.072,00 |. 544 709,60 44,38 2,00 0,00 800,000,00 0,00 954.000,00 6,00 +,011.240,00 5,00 

“ Transf. de Rec. do Bloco de Manut. das Ações e Serv. Públ. a 1.631.758,31 2.353.948,26 44,28 589 890,00 -74,84 2.500.000,00 323,81 2.650.000,00 6,00 2.809.000,00 5,00 

Transf. de Rec. do Blocó de Manut. das Ações e Serv. Públ 218.150,5Z 243.169,17 11,47 278.822,13 14,66 260.000,00 -B,75 275.600,00 6,00 292.136,00 8,00 

Transf. de Rec. do Bloco de Manut. das Ações e Serv. PúbI. d 218.150,52 243.169,17 11,47 278.82213 14,65 260.000,00 -5,75 - 275.600,00 6,00 . 282.135,00 860 

Transf. de Rec. do Bloco de Manut. das Ações e Serv. Púb 123.366,58 193.082,93 56,51 92.940,71 -51,86 |. 70.000,00 -24,85 74.200,00 6,00 78.652,00 6,00 

Transt. de Rec. do Bloco de Manut das Ações e Serv. Púb 123.366,58 193.082,93 56,51 52.940,71 -51,86 70.000,00 -24,88 74.200,00 5,00 78.652,00 6,00 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DA VIGILÂNCIA SANITÁ 12.000,00 48.690,95 305,76 0,00 0,00 50.090,00 0,00 53.000,00 8,00 56.180,00 6.00 

TRANSFERÊNCIAS PARA PAGAMENTO DOS VENCIMENT 74.028,00 125.706,40 69,81 0,00 0,00 0,00 0,60 2,00 0,00 - 0,00 0,00 

Transf. de Rec. do Bloco-de Manut. das Ações e Serv. PUbI. d 37.338,58 18.685,58 49,96 92.940,71 397,39 20.000,00 -78,48 21.200,00 6,00 22.472,00 .- 600 

Transf. de Rec. do Bloco de Manut. das Ações e Serv. Púb 60.787,56 88.011,12 44,78 |. 145.049,69 65,94 90.000,00 -38,38 25.460,00 6,00 101.124,00 8,00 

Transf. de Rec. do Bloco de Manut. das Ações e Serv. Públ. d 60.787,56 88.011,12 44,78 145.049,69 65,54 80.000,60 -38,38 95.400,00 8,00 101.124,00 - 600 

Transf. de Rec. do Bloco de Manut. das Ações e Serv. Púb) 140.902,05 188.246,25 : 33,60 530.901,00 182,02 205.000,00 -81,38 217.300,00 6,00 230.338,00. 6,00 

* Transf. de Rec. do Bloco de Manut. das Ações e Serv. Púb 140.902,05 188.246,25 33,60 530.901,00 182,02 205.000,90 -81,39 217.300,00 5,00 230.338,00 --6,00 

RANSF. DE REC. P/ PAGAMENTO DOS PISOS SALARIAIS 140.902,05 188.246,25 33,60 0,00 0,00 200.000,00 0,00 212.000,00 6,00 224.720,00 6,00 

“Transf. de Rec. do Bloco de Manut das Ações e Serv. Públ. d 0,00 0,00 0,00 530.901,00 0,00 5.000,00 89,06 5.300,00 8,00 5.618,00 6,00 

Transf. de Rec. do Bloco de Manut. das Ações e Serv. Púb 2,00 133.915,35 0,00 489.406,78 265,46 150.000,00 -69,35 159.000,00 6,00 168.540,00. 6,00 

Transf. de Rec. do Bloco de Manut. das Ações e Serv. Públ 0,00 133.915,35 0,00 489.406,78 265,46 450.000,00 -69,35 159.000,00 6,00 168.540,00 6,00 

TRANSF. DE RECURSOS - CORONAVÍRUS (CONVID-19) N 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - 0,00- 2,00 

Transf. de Rec. do Bloco de Manut. das Ações e Serv. Públ. d c00 133.915,35 0,00 489.406,78 265,46 150.000,90 -59,35 159.000,00 800 158.540,00 6,00 

Transferências de Rec. do Fundo Nac. do Desenvolviment 674.122,85 830.124,93 23,14 751.265,40 -2,50 855.000,00 15,14 916.800,00 6,00 971.914,00 6,00 

Transferências do Salário-Educação 441.948,23 631.562,07 42,90 545.331,13 -13,50 650.000,00 18,98 689.000,00 6,00 730.340,00 6,00 

Transferências do Salário-Educação - Principal 441.948,23 631.562,07 42,90 546.331,13 -13,50 650.000,00 48,98 689.000,00 5,00 730.840,00 6,00 

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Prog. Dinhe 0,00 0,00 2,00 7.318,08 2,00 5.000,00 -31,69 5.300,00 6,00 5.618,00 8,0 

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Prog.. Dinheiro 0,00 200 0,00) 7.319,08 0,00 5.000,00 -31,89 5,300,00 8,00 5.618,00 6,00 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Alime 147.885,73 128.440,73 -12,68 |- 190.295,11 47,38 150.000,00 -21,18 159.000,00 6,00 - 458.540,00 - 8,00                          
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Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentaç. 147.885,73 128.140,73 -12,68 190.295,11 47,36 150.000,00 21,18 * 159.000,00 6,00 168.540,00 8,00 

Treansíerências referentos ao Programa Nacional de Apoio 14.866,77 0,00 0,00 7.319,08 0,00 5.000,00 -31,59 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 14.866,77 0,00 0,00 7.319,08 0,00 5.000,00 -31,69 5.300,00 8,00 561800 6,00 

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desel 69.422,12 69.422,13 0,00 0,00 0,00 55.000,00 0,00 58.300,00 6,00 61.788,00 5,00 

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Dese 69,422,12 69.422,13 0,00 0,60 2,00 55.000,00 2,00 58.300,00 5,00 61.738,00 6,00 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS AO PRO 69.422,12 69.422,13 0,00 0,00 0,00 50,000,00 0,00 53.000,00 5,00 56.180,00 5,00 

Outras Transferências Siélas do Fundo Nacional do-Desenvo 000 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 800 5.618,00 6,00 

Transf. de Rec. de Complement. da União ao Fundo de Ma 370.284,21 1.138.514,39 207,47 0,00 0,00 3.450.090,00 0,00 3.657.000,00 5,00 3.875.420,00 6,00 

Transferências de Recursos de Complementação da Uniãc 288.857,32 | -- 970.579,25 236,01 0,00 0,00 3.000.000,00 0,00 3.180.000,00 6,00 3.370.800,00 6,00 

Transferências de Recursos de Complementação da União ao 285.857,32 970.579,25 238,01 0,00 * 0,00 3.000.000,00 0,06 3.180.000,00 6,00 3.370.800,00 500 

Trenisferências de Recursos de Complementação da Uniad 31.426,85 167.935,14 106,24 0,00 0,00 450.000,00 0,00 477.900,00 6,00 505.620,00 6,00. 

Transferências de Recursos de Complementação da Uniãd 81.425,29 167.935,14 106,24 0,00 0,00, 450.000,00 0,00 477.060,00 6.90 505.620,00 6,00 

Transferências de Recursos de Complementação de União ao 81.425,80 167.935,14 106,24 0,00 0,00 450.000,00 9,00 477.000,00 6,00 505.620,00 8,00 

: Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistê 165.268,10 132.704,68 -13,70 285.444,15 115,10 15€.000,00 47,45 159.006,00 6,00 168.540,00 6,00 

i Transierência ae Recursos do Fundo Nacional de Assistê 165.268,10 152.704,69 “19,70 285.444,15 115,10 150.000,00 47,45 159.000,00 6,00 168.540,00 5,00 

Transferância de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 165.269,10 132.704,69 189,70 285 444,15 115,10 150.00€,00 47,45 158.000,00 600 168.540,00 8,00 

- Transferência de Convênios da União e de Suas Entidades 0,00 95.550,00 0,00 0,09 9,00 650.000,00 - 0,00 683.000,09 8,00 730.340,00 6,00 

Outras Transferências de Convênios da União e de Suas B 2,00 95.559,00 0,00 0,00 “0,00 650.000,00 0,00 633.000,00 6,00 730.340,00 6,00 

Outras Transferências de Convênios ca União e de Suas E “0,00 95.550,00 - 0,00 0,00 e,00 |. 650.000,00 0,00 689.000,00 6,00 730.340,00 6,00 

OUTRAS TRANSF. DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS 0,00 47.800,00 2,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 285.000,00 8,00 280.900,00 6,00 

GUTRAS TRANSE. DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS 0,00 47.750,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 265.000,00 6,00 280.900,00 6,00 

Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entid 0,90 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00 0,00 159.000,00 8,00 168.540,00 6,00 

“Outras Transf, de Rec, da União e de suas Entidades 836.323,55 160.431,27 -80,81 383.450,73 138,94 255.000,00 “33,50 |: 270.300,00 6,00 286.518,00 6,00 

Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementa 107.624,46 - 83.607,00 -22,32 212.360,40 454,00 150.000,00 -29,37 159.000,00 6,00 468.540,00 8,00 

Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar nº 107.824,40 83.607,00 -22,32 212.360,40 154,00 100.000,00 -52,91 106.000,00 5,00 112.360,00 6,00 

Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 0,00 | :" 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Foment 0,00 76.874,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 €,00 0,00 0,00 

“Transferências da Polítiõa Nacional Aldir Bianc de Fomento à 000 76.874,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

“Auxilio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 0,00 0,00 0,00 0,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,90 

“Auxilio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, | 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 e,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Mutras Transferências de Recursecs da União e de suas En 728.699,15 0,00 0,00 171.990,35 0,00 125.000,00 -38,63 111.300,00 6,90 117.978,00 6,00 

Outras Transferências de Recursos da União e de suas En 728.659,15 oco 0,00 171.090,33 0,00 195.000,00 -38,63 111.300,00 6,00 117.978,00 6,00 

| TRANSF. DESTINADAS AO SETOR CULTURAL-LC Nº 195/2 27.536,45 0,00 0,00 2,00 0,00 5.000,00 - 0,00 5.300,00 6,00 5.618,00 5,00 

TRANSF. DESTINADAS AO SETOR CULTURAL-LC Nº 1952 87.976,75 2,00 0,00 0,00 0,00 . 50.000,00 D,00 53.000,00 8,00 56.180,00 6,00 

APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIFIOS - LC 201/2023-NOTA 337.888,82 0,00 0,00 2,00 | 0,00 2,00 0,00 0,06 oco 0,00 0,00  
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- Quiras Transferências-de Recursos da União e de suas Entida| 296.297 12 0,00 1,00 171.090,33 0,00 - 80.000,00 -70,78 &3.000,00 6,00 56,180,00 6,00 

“Transferências dos Estados e do Distrito Federal-e de sua 19.722,783,52 21.843.373,M 10,75 19.207.825,97 -12,07 '25,065.000,00 |). -30,49 - 26.769.160,00 6,80 28,163.399,72 521 

Participação na Receita dos Estados e Disfrito-Federal 15.203,144,72 47.475.247,47 14,94 16.697.367,55 -4,45 20.440.600,00 22,41 £2.666.400,00 10,88 23,966,384,00 5,74 

“Cota-Parte do CMS 14.078.108,16' 16.242.641,32 15,38 15.730.400,00 -3,15 |- 19.000.000,00 20,79 21.140.000,00 11,26 22.348.400,00 5,72 

Cota-Parte de ICMS -Principal 14.076.108,16 10.242.641,32 15,58 . 15.730.409,00 -315 19.000.000,00 “20.79 21.140.000,00 11,26 22.348.400,00 &72 

“Cota-Parte do IPVA. 966.562,55 1.014.352,31 - 4,95. 617.980,09 -39,08 1.209.000,00 - 94,18 4.272.000,00 6,00 1.348.320,90 6,00 

Cota-Parte de IPVA - Prirêipal 966,562,55 1,014,359,31 - 496 617.980,00 --38,08 1.200.000,00 94,13 - 1,272.000,00 6,00 1.348.320,00 so 

“Cota-Parte co IP! - Municípios 155.913,34 - 200.458,06 28,56 297.754,00 48,55 220.000,00 -28,11 233.200,00 E,00 - 247.192,00 .6,00 

Cuta-Parte de IP! Municipios - Principal 155.913,34 200.438,06 -28,56 297.784,00 48,55 - 220.000,00 28,11 233.200,00 6,00 247:162,00 -8,00 

Cota-Parte da Contrib. de Intervenção no Domínio Econôm 2.560,67 |. 17.768,78 553,81 51.233,56 188,33 20.000,00 -80,56 E 21.200,00 8,00 22.472,00 6.00 

Cota-Parte de Centnib, de Intervenção no Dominio Econômico 2.560,87 17.768,78 593,91 51.233,56 188,33 |. - 20.C00,00 “60,96 - 21.200,00 E,00 22.472,00 600 

Transferências das Compensações Financeiras pela Explg - - 285.099,97 - 313.025,64 9,80 0,00 2,00 350.000,00 0,00 271.900,00 6,00 393.260,00. 6,00 

“Cota-paite Royalties — Compensação Financeira pela Proc! 285.099,97 313.025,64 9,89 e,00 0,00 E 352.000,00 000 371.000,00 Eco 293.250,00 6,00 

“Cota-parte Royaities — Com pensação Financeira pela Produçã 235.009,97 313.025,64 8,80 0,00 200 350.000,00 0,00 371.000,00 6,00 393:250,00 8,00 

| Transfarâncias de Rec) do Sistema Únizo Je Saúde — SUS 226.837,65 83.714,59 -53,09 21.957,24] [SAT] 96.000,00 309,88 SE. 400,69 5,00 491.424,00 )- 8,00, 

Trarsferências de Rec. do Sistema Único de Saúde — SUS! 226.837,85 83.714,59 53,09 21.957,24 7377 42.090,00 358,68 95.406,00 8,09 101.174,00 5,06 

Transferôncias de Reg. do Sistema Único de Saúde —- SUS 225.837,05 83,714,89 53,09 21.957,24 [3,77 |: 82.000,00 309,89 95.400,90 6,09 401.124,00 | 8,00 

FARMACIA BASICA - RECURSO DO ESTADO 27.624,00 27.624,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 “000 31.800,00 8,00 33.708,00 5,00 

TYRANSF, DE RECUR. DO ESTADO - SAMU (SERVIÇO DE A 184 362,36 46.090,59 “75,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 53.000,00 8,00 55.180,00 6,00 

“TRANSFERÊNCIA DE RECURSO ESTADUAL PARA COMBA 14.851,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,60 0,00 0,00 0,90 0,00 

“Transferências de Rec. do Sistema Único de Saúde — SLS - P 0,00 10.000,60 0,00 21.957,24 119,57 10,000,00 54,46 10.560,00 8,00 11.238,00 6,00 

Transferências de Convênios dos Estacdus e DF'e de Suas 535.092,19 29.982,72 -B4,40 2,00 0,60 20.000,00 0,00 21.200,00 6,00 22,472,00- 6,00 

5 Outras Trarsierências de Convênios dos Estados e DF eu -: 535.092,18 i 29.982,72 -94,46 0,00 0,00 20.000,08 0,00 21.206,00 5,00 22.472,00 5,00 

Outras Transferêricias de Convônios dos Estadus.e De de S| 535.002,19 29.982,72 -94,40 &00 0,00 20.000,00 2,00 21.200,00 6,00 22.472,00 8,00 

Outras Transf. aos Estados e Distrito Federal '. 3.472.698,39 3.941.403,39 13,50 2.488.501,17 --36,86 | 4.185.090,00 87,37 3.515.160,60 -13,20 3.680.159,72 1,80 

“Transferências de Estados destinadas à Assistência Socia 468.497,03 475.869,81 1,55 . 531.089,76 I 11,62 500.000,60 -5,85 530.900,00 6,00 561.800,00 6,06. 

Transferências de Estados destinadas à Assistência Socia 488.497,03 475.805,81 1,56 531.089,76 11,52 500.000,00 -5,85 530.009,00 6,00 561.800,00 €,00 

-Transforências ce Estados destinadas à Assistência Social - PH. 468.497,08 475.809,81 1.55 531 089,78 11.62 500.000 00 “ -585 530.000,00 6,00 591.800,00 8,00 

Transferências de Recursos Destinaaos a Programas de E - 345.000,00 | 3.303.455,70 857,52 0,00 0,00 1.650.900,00 0,00 «. 4,749,000,00 6,00 1.853.940,90 8,00 

- Transferências de Recursos Destinados a Programas ce E - 345.000,06 |. 3.305.455,70 | 857,52 0,06 0,00 1.850.009,06 - 0,00 4.749.000,00 5,00 1.853.940,00 6,00 

"TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS.A PROG 345.000,00 2.040.000,00 491,99 |" 0,06 0,00 150.0C0,00 0,00 152.000,00 6,00 . 168.540,00 8,00 

“ TRANSE. DE RECURSO DO PROGRAMA ESTADUAL DE io 200 1.263.455,70 0,06 |- eco 000! 4,500.000,00 “000 1.580.000,C0 5,00 1.685.400,00 8,00 

“Cota-Farte da Transferência da Compensação Financeira 413.502,84 8.876,44 -9TBS | 23.595,60 165,82 10.009,60 -BT,62]- 10.600,00 5,00 11.236,00 8,00 

“CotaFarte da Transferência da Compensação Financeira das 413802841" 8.876,44 -97,65 23.595,80 15.82. 10.000,00 -57,62 10.600,00 6,00 17.235,00 8,90 

Outras Transf, desEstados e DF 2.245.209,12 - 15325144] 9317) 4,923.81551! 1.161,78 2.095.000,00 3,68 4.325.560,00 -33,89 1.253.183,72 -5,46  
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| Outras Transit. dos Estados e DF - Principal 2.245.309,12 153.261,44 83,17 1.933.815,81] 1.161,78 2.005.009,00 . 3,68 1.325.560,00 -33,88 1.253.183,72 -5,46 

TRANSF. DE REC. DOS ESTADOS-FUNDO CIDADES 0,00 119.878,53 0,00 0,00 0,00 150.000,00 0,00 159.000,00 6,00 - 168.540,00 6,00 

Outras Transf. dos Estados e DF - Principal 2.245.309,12 33.382,91 -98,51 1.993.815,81) 5.092,83 1.855.000,00 -4,08 1.166.560,00 371 -1.084,643,72 -7,02 

Transferências de Outras Instituições Públicas 2.167.287,76 - 10,178.528,95 11,03 “9.824.537,61 -3,48 13.200.900,00 - 34,36 13.992.000,00 6,00 - 14.831.520,00 6,00 

Transf. de Rec. do Fundo de Manut. e Desenvolv. da Educ 9.167.287,76 10.178.528,95 11.03 “9.824.537,61 -3,48 13.290,000,00 34,56 13.932.000,00 6,00 14.831.520,00 6,00 

Transf. de Rec. do Fundo de Manut. e Desenvolv, da Educ 9.167.287,76 10.178.528,95 11,03 9.824.537,61 -3,48, 13.200.000,00 34,36 13.992.000,00 6,00 14.831.520,00 6,00 

Transf. de Rec. do Fundo de Manut. e Desenvolv. da Educaçã 9.157.287,76 10.178.528,95 11,03 9.824.537,61 -348 - 13.200.000,00 34:36 13.992.000,09 É00 14.831.520,00 6,00 

“Outras Receitas Correntes 65.171,01 30.441,57 -44,82 114.177,67 275,07 56.500,00 41,76 * 70.490,00 6,00 = T4:719,40 6,00 

indenizações, Restituições e Ressarcimentos 55.171,00 28.445,92 -48,44|' 0,09 0,00 50.000,00 0,001. 53.000,00 5,00 - 56.180,69 6,00 

“Restituições 55.171,00 28.443,92 “8,44 | 9,00 0,00 50,000,00 0,09]: 53.000,00 6,60 : 56.180,60 6,00 

“Qutras Restituições E5.171,00 28.443,92 48,44 0,00 0,00 50,000,00 0,00 53.000,60 €,00 56.180,00 6,00 

Outras Resiituições - Principal 55.171,00 28.443,92 -48,44 0,00 -6,00 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 56.180,00 6.90 

OUTRAS RESTITUIÇÕES - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 3.615,23 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00): o00 0,00 o,uo 000 

OUTRAS RESTITUIÇÕES - FUNDEB 8.586,58 2.537,56 Tora 0,00 0,00 0,00 0,00 2,00 0,00 - 000) 0,00 

QUITRAS RESTITUIÇÕES - MDE 45,00 455,54 912,51 0,00 0,00 0,00 2,00 0,90 0,00 0,00. - 000 

OUTRAS RESTITUIÇÕES-OUTRAS VINCULAÇÕES DE TRA| 81,00 0,00 0,00 0.00 0,00 000 0,00 0,00 0,60 00 0,00 

Ouiras Resiituições - Principal 42.743,18 - 25.450,82 -40,46 0,00 0,00 50 000,00 0,00 53.000,00 6,00 56.180,00 8,00 

Demais Receitas Correntes 0,01 1.997,65 | 76.490,00 114.177,87] 5.615,60 16.500,00 -85,55 17.490,06 6,00 18.539,40 6,00 

Outras Receitas Correntes - 9,09 1.997,55 | 76.400,00 4 ATTAT| 5.615,60 16.500,00 -85,55 | 17.430,00 6,0 18.539,40 6.00 

Outras Receitas 0,014 1.997,65 | 76.400,00 114.177,67] 5.615,60 16.500,00 -85,55 17.499,00 6,00 18.539,40 6,00 

Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela R 0,01 1.997,65 | 76.400,00 114.177,67] 5.615,60 16.500,00 -85,55 17.420,00 6,00 18.539,40. * 6,00 

' Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela R 0,01 686,40 | 63.900,00 | - 114.177,67| 16.534,28 8.500,00 -9Z,56 4.010,00 6,00 3.550,60 6,00 

RECEITA NÃO TRIBUTÁRIA DE OUTRAS RECEITAS 0,00 0,00 0,00]. 0,00 0,00 - 3.500,00 0,00). - 3.710,00 6,00 - 3.932,60" 6,00 

OUTRAS RECEITAS-SUS ESTADUAL 0,06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00 0,00 0,00 DCD |: 

Outras Receitas Não Arecadadas e Não Projetadas pela RFB 0,01 686,40 | 63.900,00 « 11447707) 16.534,28 5.000,00 -95,62 5 300,00 8,00 5.618,00 8,00 

Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela R 0,00 0,00 0,00 0,00 9,00 |- 1.090,00 0,00 1.060,00 6.c0 1.123,60 5,00 

RECEITA NÃO TRIBUTÁRIA DE OUTRAS RECEITAS-MULT 8,06 0,00 0,00 0,00 0,00 1.060,00 02,00 1.060,00 3,00 1.123,60 600 

Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela R 0,00. 1.311,25 0,00 0,06 0,60 6.000,60 2,09 5.360,00 6,00 6.761,60 6,00 

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA DE GUTRAS RECEITAS 0,00 131125 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 8,00 5.818,00 - 5,00 

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA DE OUTRAS RECEITAS-C 9,00- 0,00 0,00 0,00 0,00 1.009,06 Soo 1.065,00 8,00 «1.123,60 6,00 |- 

Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela R 0,00 0,00 0,00 0,00 7,00 1.000,00 6,60 1.060,00 6,00 1.123,60 6,06 

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA DE OUTRAS RECEITAS-M 2,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 2,00 1.060,00 800 1.123,60 800 

Receitas de Capital 13.619,631,27 11.517.033,91 45,44 995.394,98 -91,36 3.731.600,00 27489, 3.955.496,00 6,00 4.192.825;76 8,00 

Operações de Crédito 910.265,00 - 212.829,00 -76,52 E 117.105,25 -44,98 0,00 0,09 3,00 0,90 0,60 0,60 

Operações de Crédito - Mórcado Interno * 310.266,00 212.829,00 “76,62 117.105,29 -44,98 0,00 0,90 0,00 0,00 + GA 0,00  
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Outras Operações de Crédito - Mercado Interno . 910.266,00 212.829,00 -76,62 117.105,29 -44,98 0,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 910.266,00 212.828,00 -76,52 417.105,29 -44,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Operações de Crédito - Mercado Intemo - Principal 910.265,00 212.829,00 -76,62 117.105,29 -44,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens 2.407.000,00 938.100,00 -61,03 80.509,89 -91,42 55.000,00 -31,69 58.300,00 6,00 51.798,00 6,00 

Alienação de Bens Móveis 2.407.000,00 938.100,00 -61,03 73.190,81 -82,20 50,090,00 -31,69 53.000,00 6,06 56.180,00 6,00 

Alienação de Bens Móveis e Semoventes - - 2.407.000,00 838.100,00 -61,03 73.190,81 «92,20 50.000,90 -31,69 53.000,00 5,00 . 55.180,00 6,00). 

Alienação de Bens Móveis e Semoventes 2.407.000,00 938.100,00 -61,03 73.190,81 -92,20 * 50.000,00 -31,69 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal. 2.407.009,00 838.100,00 -B1,03 73.190,81 -92,20 50.000,00 -31,69 53.000,00 E,00 56.180,00 6,00 

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - FUNDO 281.000,00 254.600,00 -940 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 2.126.000,00 683.500,00 57,85 73.190,81 -89,20 50.000,00 -31,69 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

Alienação de Bens Imóveis 0,00 |: 0,00 0,00] - 7.319,08 0,00 5.000,00 -31,69 5.300,00 6,00 5.618,00 : 6,00 

“Alienação ds Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 7.319,08 0,00 5.000,00 -31,59 5.300,00 6,00 5.618,00 -6,00 

Alienação de Bens Imóveis 9,00' 0,00 0,06 |" 7.319,08 0,00 5.000,00 -31,69 5.390,00 6,00 5.618,00 6,00 

Alienação de Bens Imóveis - Principal 0,00 0,00 0,60 7.319,08 0,00 5.000,00 -31,69 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

Elignação de Bens Imóveis - Principal 0,00 0,00 0,00 7.319,08 0,00 5.0C0,00 -31,69 5.300,00 6,00 5.618,00 800 

Transferências de Capital 10.302.365,27 10.366.104,91 0,62 T97.779,80 -92,30 3.676.600,00 360,85 3.897.196,00 6,00 4,131.027,76 6,00 

Transferências da União e de suas Entidades 4.722.955,94 1.644.422,13 -65,18 36.595,40 -STIT 1.615.600,00] 4.314,76 1.712.536,00 6,00 1.815.288,16 5,00 

Transferências. de Rec. do Sistema Único de Saúde - SUS 848.032,00 0,009 0,00 0,00 0,00 | 2.009,00 0,00 2.120,60 6,00 2.247,20 5,00 

Transf. de Rec; do Sistema Único de Saúde — SUS — Fundd 848.032,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 2.120,00 6,00 2.247,20 5,00 

Transf, de Rec. do Bloco de Manut, das Ações e Serv. Púb) 848.032,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 2,00 2.120,00 6,00 2.247,20 6,00 

“Transf. de Rec. do Bloco de Manut. das Ações e Serv. Púb 848.032,00 0,00 02,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 2.120,00 6,00 2.247,20 6,00 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS-EMENDA PARL 435.812,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.050,00 8,00 1.123,60 6,00]. 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS-EMENDA PARL 412.220,00 0,00 8,00 0,00 0,00 1.500,00 0,00 1.050,00 6,00 1.123,60 8,00 

Transferência de Recursos do Fundo Nac. Go Desenvolvin 69.422,12 69.422,13 0,00 0,00 0,00 50.000,00 - 0,00 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00] 

Transferência de Recursos Destinados a Programas de Ed 69.422,12 69.422,13 0,00|' 0,00 0,00 |- 50,000,60 0,00 53.000,00 5,90 56.180,00 6,00) 

Outras transferências destinadas a Prog.s de Educação 69.422,12 69.422,13 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,90 53.090,00 5,00 56.180,00 8,90 

Outras transferências destinadas a Prog.s de Educação - 69.422,12 69.422,13 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,09 53.000,00 5,00 56.180,00 8,00 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS AO PRO 69.422,12 65.422,13 0,00, 0,00 0,00 502.060.00 0,00 53.000,00 5,00 56.180,00 6,00 

Transferências de Recursoss do Fundo Nacional de Assis 0,00 120.006,00 9,00 0,00 0,00 - 100,090,90 0,00 106.000,00 5,00 112.360,00 6,00 

Transferências de Recursoss do Fundo Nacional de Assis 0,00 120.000,00 0,00 2,00 0,00 150.000,00 0,00 105.006,90 6,09 112.360,00 6,00 

Transferências de Recursoss do Fundo Nacional de Assisténc 0,00 120.000,00 0,00 0,00 000 100 000,60 0,00 106.000.00 8,00 112.360,00 8,00 

Transferências de Convênios da União e de suas Entidade) 2.046.540,82 955.000,00 -53,34 14.638,16 - «88,47 952.000,09! 6.403,55 1.009.420,00 5,00 1.069.667,20 5,00 

Transferências de Convênios da União destinadas a Progr 0,00 0,00 0,00 7.319,08 6,00 1.090,00 -B6,34 1.050,09 6,00 1.123,80 5,00 

“Transferências de Convênios da União destinadas a Programa 0,00 0,00 0,00 7.319,08 ooo 1.000,00 -B6,34 1.060,00 8,00 1.123,60 6,00 

“Transferências de Convênios da União destinadas a Progr 0,66 0,00 2,09 7.219,08 0,00 | - 1.000,00 -B6,34 1.060,00 6,00 1.123,60 €,00                        
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ESPECIF ICAÇÃO 2023 - 2024 Yo 2025 Yo 2026 Yo 2027 Fa 2028 Yo 

Transferências de Convênios da União destinadas a Frograma 0,00 0,00 0,00 7.319,08 0,00 1.000,00 -B6,34 1.080,00 800 1.128,60 6,00 

Outras Transferências de Convênios da União e de Suas E 2.046.540,82 955.000,00 -53,34 0,00 0,09 950.000,00 0,00 1.007.009,00 6,00 1.067.420,00 8,00 

Outras Transferências de Convênios da União e da Suas E 2.046.540,82 | - 955.000,00 -53,34 coa 9,00 950.000,00 0,00 1.007.000,00 6,00 1.067.420,00 6,00 

OUTRAS TRANSF. DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS 0,00 0,00 0,00 2,00 0,00 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 585.180,00 8,00 

OUTRAS TRANSF. DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS 0,00 0,00 0,00 2,00 8,00 50.000,00 0,00 53.000,00 5,00 56.180,00 6,00 

Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entid) 2.048 540,82 955.000,00 -53,34 0,00 0,00 850.000,00 aco e01,000,09 6,00 955.060,00 8,00 

Outras Transferências de Recursos da União e de suas En 1.758.962,00 500.000,06 71,57 21.957,24 --95,61 511.600,00] 2.229,98 542.296,00 6,00 574.033,76 8,00 

Transferência Especial da União 1.578.962,00 500.000,00 -68,33 9,00 0,90 |. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,06 0,00 

Transferência Especial da União - Principal 1.578.962,00 500.060,00 -68,33 2,00 0,00 | 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - EMENDA PARLA 1.578.962,00 500.000,00 -68,33 ao 0,00 0,00 0,00 2,00 n,00 2,00 2,00 

Outras Transferências De Recursos da União e de suas Er 180.990,00 0,00 0,00 21.957,24 - 0,00 511.600,00) 2.229,98 542.256,00 6.00 574.833,76 8,00 

Outras Transferências De Recursos da União e de suas Entid 180.000,00 0,00 2,06 21.957,24 0,00 511.500,00] 2.229,98 542.296,00 8,00 574. 833,76 6,00 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de sua 8.579.408,33 - 8.721.682,78 56,32 761184240 -91,27 - 2.051.000,00 170,76 2.182.660,90 6,00 2.315.739,60 6,00 

Transferências de Rec. do Sistema Único de Saúde — SUS 1.188.654,34 0,00 0,00 0,05 0,09 5.000,00 0,00 5.305,00 6,00 E.518,00 8,00 

Trarsferências de Rec. ab Sistema Único de Saúde - SUS 1.185.664,34 2,06 €,00 |. E00 2,00 5.000,00 6,001- 5.500,50 8,00 5.613,00 5,00 

Transferências de Rec. do Sistema Único de Saúde — SUS 1.138.664,34 | 9,09 -0,00 00 6,00 5.000,00 3,90 5.300,00 6,00 5.518,00 8,00 

TRANSFERÊNCIAS DE RÊC. DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚ 0.00 0,00 0,00 0,00 -C00 5.000,00 0,00 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

Transferências ds Rec. do Sistema Único de Saúde — SUS - P 1.188.664,34 0,00 0,00 Oo 0,00 0,00 0,00 Bico 0,00 D,00 0,00 

Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas 1.991.410,56 3.856.655,18 97,68 28.276,32 -89,26 1.846.090,00] 6.205,44 1.956.760,00 8,60 2.074.165,60 6,09 

Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema 300.009,00 0,00 0,00 21.957,24 0,00 5.000,00 77,23 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

Transierências de Convênios dos Estados para o Sistema Uni 300.000,00 0,00 2,00 21.957,24 200 5.000,00 77,23 5.300,00 8,00 5.618,00 6,00 

“Transferências de Convênios dos Estados destinadas a P 0,00 0,0€ “0,00 0,00 2,00 | a 5.000,00 0,00 5.300,00 5,00 5.618,00 6,00 

Tiansferências de Convênios dos Estados destinadas a Prog.s 0,00 0,00 0,00 0,00 '0,00 5.000,00 0,00]- 5.300,00 6,00 5.618,00 800 

Outras Transferências de Convênios dos Estados e DFe qd 1.691.419,56 - 3.596.655,18 132,74 7.313,05 “98,81 1.836.000,00] 24.985,12 “ 1.545.160,00 8,00 2.067.929,80 5,90 

Outras Transferências de Convênios dos Estados e Dre des 1.581.410,68 3.936.655,18 13274 7.318,05 -59,81 1.836.000,00 | 24.885,12 1.846.160,00 6,00 2.062.929,60 6,00 

“Outras Transt. de Rec. dos Estados 2.399.333,33 4.785.027,60 99,43 73190808! — -B470 * 210.000,00) 71,34 222.600,00 8,00 235.956,00 6,00 

Transferências de Rec, Destinados a Prog.s de Educação 739.333,33 4.065.027,69 408,55 | 0,00 -0,06 405.000,00 6,00 111.300,90 6,00 117.978,00 8,09 

Transferências de Rec. Destinados a Prog.s de Educação 795.333,33 | 4.065.027,60 408,55 02,00 - 9,00 | 105.000,60 0,00 141.300,50 6,00 117.978,00 6,00 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROG 2,00 | 1.101.000,00 0,00 200 0,00 50.600,00 00 52.000,00 6,00 56.180,00 5,00 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS AO PET 799.333,53 0,00 0,00 0,00 -0,00 5.000,00 6100 5.300,00 8,00 5.618,00 500 

Transferências de Rec. Destinados a Prog.s de Educação -Pr 2,00 2.964.027,60 0,00 0,00 : 2,00 50.000,00 0,00 =3 000,00 6,00 56.180,00 8,00 

Gutras Transf. de Rec: dos Estados 1.600.000,00 *. - 720.000,00 -55,00 “ 731.508,48 1,55 105.000,00 -B5,55 141.300,00 8,00 117.978,00 5,60 

Outras Transf. de Rec, dos Estados - Princija! 1.600.009,00 | * 720.000,00 -55,00 |- 751.508,08 1,55. 105.000,00 -B5,65 * 411.300,00 6,00 117.978,00 5,00 

TRANSE. DE REC. DOS ESTADOS-FUNDO CIDADES 1.200.006,06 600.000,00 -50,00 c09 -0,00 50.000,00 000 53.900,00 6,00 56.180,00 609 

“TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS DESTINADOS À ASSIS 400.000,00 I 120.000,00 -70,00 600 0004 50.000,00 0,00 53.009,00 8,00 56.180,00 8,00                  
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E ARRECADADA PREMISTA PROJETADA 
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Outras Transf. de Rec. dos Estados - Principal 0,00 0,00 0,00 731.508,08 0,00 5.000,00 -99,32 5.300,00 6,00 5.518,00 6,00 

DEDUÇÃO FUNDEB (5.877.415,93) (5.690.894,94) 13,84 (5.375.531,12) 4 (7.856.000,00) 23,22 (8.527.350,00) 855 (8.827.001,60): 351 

Receitas Correntes (5.877.415,83) (6.590.894,94) 13,84 (6.375.531,12) 4, (7.856.000,09) 23,22 (8.527.360,00) 8,55 (8.827.001,60) 3,51 

Transferências Correntes (5.877.415,93) (6.690.894,94) 13,84 (5.375.531,12) 4 (7.856.000,00) 23,22 (8.527.360,00) 855 (8.827.001,60) 35 

Transferências da União e de suas Entidades (2.754.607,11) (3.197.623,87) 16,08 (3.041.585,20) -4,53 (3.770.000,00) 23,95 - (3.996.200,00) 6,00 (4.235.972,00) 6,00 

Transf. Decorr.s de Participação na Receiia da União (2.754.607,11) (3.197.623,87) 16,08 (3.041.585,20) -4,88 (3.770.000,00) 23,95 (3.996.200,00) 6,00 (4.235.972,00) 6,00 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FP (2.748.156,01) (3.188.496,30) 16,02 (3.033,720,00) 4,85 (3.760.000,00) 23,94 (3.285.600,00) 6,00 ; (4.224.736,00) 6,00 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municipios - Cot (2.748.155,01) (3.188.496,50) 16,02 (3.033.720,00) 4,85 (3.760.000,00) 23,94 (3.985.600,00) 6,00 (4.224.736,00) 6,00 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municipios - Cota M (2.748.156,01) (3.188.496,30) 16,02 (3.033.720,00) - 4,85 (3.760.000,00) |. 23,94 (3.985.600,00) 600 (4.224.738,00) .8,00 

- Cota-Parte do Impesto Sobre a Propriedade Territorial Rur (8.451,10) (2.127,57) 41,48 . (7.865,20) -13,83 (10.000,00) 27,14 (10.600,00) 6,00 (11.236,00) E,oo 

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Temitorial Rural - (8.451,10) (9.127,57) 41,49 (7.855,20) 13,83 (10.000,00) 2714 -(10.600,00) 6,00 (11.236,00) 6,00 

Outras Transf, de Rec. da União e de suas Entidades 2,00 0,00 0,00 0,00 0,001. 0,00 0,00 2,90 0,00 0,90 0,00 

Auxilio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Amt 9,09 0,00 0,00 0,00 0,00 6,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

- Auxilio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 8º, | 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 009 0,00 0,00 0,09 0,00 2,00 

Transferências Cos Estados e do Distrito Federal e de sua (3.122.863,82) (3.493,271,07) 11,86 (3.333.945,92) 4,55 | (4.086.000,00) 22,56 (4.531.160,00) 10,89 (4.591.029,60) |. “1,32 

Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal (3.040.048,27) (3.491.495,78) 14,85 (3.329.226,80) -4,65 (4.084.000,90) 22,87 (4.525.640,00) 10,90 (4.585.782,40) 1,3Z 

Cota-Parte do ICMS (2.815.553,81) (3.242.523,26) 15,38 (3.146.080,00) -3,15 (3.800.000,00) 20,79 (4.228.000,00; 11,26 (4.269.680,00) 0,99 

Cota-Parte do ICMS - Principal (2.815.553,81) (3.248.528,26) 15,38 (3.146.080,00) -3,15 (3.800.000,00) 20,79 (4.228.000,00) 11,26 (4.259.680,00) 0,99 

Cota-Parte do IPVA (153.311,55) (202.878,80) 495 (123.596,00) -39,08 (240.000,00) -94,18 (254.400,00) 800 (259.564,00) |. 6.00 

Cota-Parte do IPVA - Principal (193.311,55) (202.878,80) 495 (123.505,00) -39,08 (240.000,00) 94,18 (254 400,00) 800 (269.664,00) 6,00 

Cota-Parte do IPI - Municipios (31.182,91) |: (40.088,72) 28,56 (59.550,89) 48,55 (44.000,00) «26,11 (48.640,00) 6,00 (49.438,40) 6,00 

Cota-Parte do |P| - Municipios - Principal (31.182,91) (40.088,72) 28,55 (59.550,80) 4855 (44.000,00) 2811 (46.640,00) 6,00 (49.438,40) 6,00 

Outras Transf. dos Estados e Distrito Federai (82.750,55) (1.775,29) 87,85 (4.719,12) 165,62 | (2.000,00) -BT,b2 (2.120,00) 5,00 - (2.247,20) 6,00 

Cota-Paríe da Transferência da Compensação Financeira (82.760,55) (1.775,29) «97,85 14.719,12) 155,82 (2.009,00) -57,62 - (2.120,00) 6,00 (2.247,20) - 6,00 

Cota-Parte da Transfsrência da Compensação Financeira das (82.760,55) (1.775,29) -97,85 (4.719,12) 165,82 (2.000,00) -57,62 (2.120,00) 6,00 (2.247,20) 8,00 

TOTAL DA RECEITA 64.671.468,14 69,948.686,87 8,16 48.876.600,00 -30,13 72.500.000,00 48,33 76.850.000,00 6,00 81.451.000,00. 6,00 

RECEITAS CORRRENTES (1) 51.051.636,87 58.431.652,96 “14,46 47.861.205,02 -18,06 69.758.400,00 43,62 72.894.504,00 8,00 77.268,174,24 6,00 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS (!l) 1.918.203,60 2.038.251,32 6,20 468.421,15 -77,02 1.370.000,00 19247 1.452.200,00 6,00 1.539.242,00 5,98 

RECEITAS FISCAIS CORRENTES (ll) = (1 - 11) 49.132.633,27 56.393.4011,64 | 14,78 47.412.783,86 -15,92 67.398.400,00 42,15 71.442.304,00 8,00 75.728.932,24 6,00 

RECEITAS DE CAPITAL (iv) 13,619.631,27 141.517.633,91 15,44 995.394,98 -81,36 3.751.600,00 274,89 3.955.495,00 6,00 4.192.825,76 6,00 

, RECEITAS DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO MV). 810.265,00 212.829,00 -76,62 117.105,28 «44,98 €,co 0,00 0,00 0,00 0,00. 0,00 

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE BENS (VI) 2.407.000,09 * 838.100,00 -61,03 80.505,89 91,44 | 55.000,00 -31,69 58.300,00 6,00 61.798,00 5,00 

; RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL (VIM) = (ly -V -VI- VII) 10.502.365,27 10.366.104,91 0,62 797.779,80 -92,30 3.676.600,00 360,85 3.897.195,00 6,00 4.131.027,76 8,00 

RECEITAS NÃO FINANCEIRAS (IX) = (Ill + VI) 59.434.598,54 66.759.506,55 12,32 48.210.563,66 -27,78 71.075.000,00 47,43 75.339.590,00 6,00 79,859.560,00 - 6,00                       
  

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Secretaria Municipal De Finanças E Orçamento, Emissão: 14/05/2025, às 10:09:17 
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LRE, art, 4º 2º, Inciso lii R$ 1,00 
: a REALIZADA PREVISTA PROJETADA | 

EA 2023 2024 % 2025 = % 2026 “% “2027 % 202 % 

Despesas 
DESPESAS CORRENTES 49.832.021,62 |: 52.503.593,76 6,16 39.262.586,0º | * -25,78 55.795.100,00 42,11 59,142.805,00 6,00 62.691.374,34 8,00 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 23.342.671,82 : 22.508.633,77 -3,57 2441941453] - 849) - BA TBG 97,15 | +,39 26.245.666,98 6,00 27.819.770,99 6,00 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 18.152,71 - 39491,13 14449 1.123,80 -97,15 50.000,00] 4.349,88 53.000,00 8,00 56.180,00 5,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 26.473.197,09 30 355.468,8€ 14,66 14.842.049,98] . -51,11 30.985 602,85) : 108,77 * 32 844.739,02 800 34.815.423,25 600 

DESPESAS DE CAPITAL 6.497.713,38 12.602.753,58 93,96 BATISTSTT| 3511 |- 14.504.200,00 “TEST 15.375.194,09 8,00 16.297.705,54 6,00 

INVESTIMENTOS 6.497.713,38 - 12.378.579,75 - 90,51 7.865.200,00 “35,48 13.554.900,00 73,51 14.474. 194,00 800 15.342.645,64 end 

INVERSÕES FINANCEIRAS 200) - 0,00 2,00 2,00 0,00 | 550.000,00 0,00 583.000,00 8,00 617.980,00 80) 

AMORTIZAÇÃO DE DÍVIDA 0,00 224 183,82 “0,00 312.375,77 39,34 300.009,00 -396 - . 318.000,00 8,00 337.080,00 620, 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 : 0,00 0,00 1.436.435,14 - 0,00] 2.200.006,00 |. 53,16 2.332.090,00 6,00 2.471.920,02 8,001 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 ' 0,00 - 0,00 1.436.436. 14 0,00 2.200.000,00 - 53,16)" “2.332.060,00 8,00 2.471.920,02 Soo                   
  

Page Lofl7 

 



DEMONSTRATIVO XIli - RESULTA 

MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

DO PRIMÁRIO E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

  

  

  

  

2026 

LRF art 4º 8 2º, Inciso lil R$ 1,00. 
al -- REALIZADA PREVISTA ' PROJETADA 

ESPECIFI CAÇÃO 2023 2024 -% 2025 Yo 2026 Fa 2027 % 2028 Ya 

Receitas 
ARRECADADORA 70.548,884,07 76.639.581,81 -1,05 55.252,131,12| - 108,65 80.356.000,00 316,12 25.377.360,00 12,26 90.288.001,60 11,74 

. Receitas Correntes 56,929.252,80 65.122.547,90 14,39 54.256.736,14 -16,69 76.624.400,00 41,23 81.421.864,00 5,26 86.095.175,84 5,74 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.287.312,93 2.843.150,45 24,30 1,390,018,93 5111 3.097.400,00 122.83 3.282.984,00 5,99 3.479.962,92 8,00 

Impostos 1.954.352,91 2.664.133,65 36,32 1,173.248,64 -55,96 2.822.000,00 140,53 2.891.320,00 6,00 3.170.799,20 8,00 

Impostos sobre o Fatrim. 575.389,53" 484.404,38 -15,81 333.018,17 “31,25 755.400,00 126,83 - BO0.72400 6,00 848.767,44 800 

Imposto sobre a Propnedade Predial e Territorial Urbana 213.571,31 236.755,66 10,86 223.231,96 571 455 000,00 “103,82 482.300,00 5,00 511.238,00 6,00 

Imposto sobre à Propriadade Predial e Territorial Urbana - 17105827 194.812,70 13.29 153.700,70 “21,10 390.000,00 153,74 413.400,00 5,00 438.204,00 6,00 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -| 948,48 1.555,13 63,96 7.318,08 370,64 5.000,00 -31,69 5.300,00 6.00 5.618,00 6,00 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territonal Urbana + 32.297,79 29.536,76 "8,55 51.233,56 7346 45.000,00 12,17 47.700,00 6,00 50.562,00 5,00 

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRi 4.681,13 3.687,21 -21,28 5,00 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 8,00 5.618,00 8,00 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Temitorial Urbana + 27.616,06 25.849,55 -6,40 51.233,56 38,20 40.000,00 -21,98 42.400,00 6,00 44.944,00 8,00 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Temitorial Urbana - 8.388,77 10.851,07 29,59 10.978,62 118 15.000,00 36,53 15.000,00 6,00 16.254,00 6,00 

“impestos sobre Transm. "Inter Vivos" de Bens Imóveis e d 361.818,22 247 648, 72 “31,55 109.785,21 -55,67 300.400,00 173,82 318.424,00 s20 337.529,44 6.00 

"Impostos sobre Transm. "Inter Vivos" de Bens Imóveis e 351.818,22 247 648,72 -31,55 109.788,21 -55,67 300.090,00 173,26 318.000,00 8,00 337.080,00 8,00 

“Impostos sobre Transm, "Inter Vivos" de Bens Imóveis e q 2,00 0,00 2,00 0,00 0,00 100,00 0,00 105,00 8,00 12,36 8,00 

“Impostos sobre Transm. "Inter Vivos" de Bens Imóveis e 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200,00 0,00 21200 6,00 224,72 8,00 

IMP, SOBRE TRANS, "INTER VIVOS” DE BENS IMÓV. E 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 8,00 112,36 800 

“Impastos sobre Transm. "Inter Vivos" de Bens Imóveis e 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

“Impostos sobre Transm. “Inter Vivos" de Bens Imóveis e 0,00 0,00 0,00 0,0 2,00 100,00 0,00 106,00 8,00 112,36 8,00 

impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 519.288,41 974 402,05 87,84 300.814,21 “89,13 750.000,00 149,32 795.000,00 6,00 842.700,00 5,00 

Imposto sobre a Renca - Retido na Fonte 519.288,41 974.402,05 87,54 300,814,21 -69,13 750.000,00 149,32]: - 795.000,00 6,00 842.700,00 6,00 

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 409.672,06 606.154,45 47,86 292.763,23 -51,70 250.000,00 1401 265.000,00 6,00 280.900,00 6,00 

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Pri 409.672,06 606.154,45 -47,58 292.763,23 -51,70 250.000,00 14,64 . 255.000,00 6,00 280.900,00 eLo 

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendim 109.616,35 3€8.247,60 235,94 8.050,98 “97,81 500.000,00] 6.110,42 530.000,00 6,00 561.800,00 6,00 

Impesto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendim 409.616,35 368.247,50 235,84 8.050,98 “97,81 500.000,00] 6.110,42 530.000,00 6,00 561.800,00 6,00 

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUI: 206 0,00 GOO |- 0,06 9,00 Qco 0,00 0,00 0,00 2,00 0,00 

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendi 105.616,35 368.247,80 235,84 8.050,98 -97,81 500.000,00] 6.110,42 530.000,60 800 561.800,00 8,00 

Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercad. e Serv 359.574,87 1.205.327,42 4021 539.415,26 -5525 1.316.600,00 144,08 1.395.596,00 6,00 1,479.331,76 5,00 

Impastos sobre Serv. 559.574,87 1.205.327,42 40,21 532.416,25 -B5,25 1.316.600,00 144,08 1.395.596,00 6,00 1.479.331,76 6,00 

Imposto sobre Serv. de Qualquer Natureza - ISSQN 859.674,87 «1.205.327,42 40,21 539.416,25 -55,25 1.316.600,00 144,08 1.395.596,00 8,00 1.479.331,76 6,00 

Imposto sobre Serv. de Qualquer Natureza - ISSQN - Prin 850.718,35 1191.476,98 40,06 “512.335,66 --57,00 1.300.000,00 153,74. 1.378.060,00 6,00 1.480.680,00 6,00 

Imposto sobre Serv. de Qualquer Natureza - ISSQN - Prirj 850.718,36 1.191.476,98 40,06 512.335,56 -57,00 1.300.000,00 153,74 1.378.000,00 8,00 1.450.680,00 6,00 

Imposto sobre Serv. de Qualquer Natureza - ISSQN - Mul 781245 ! 12.988,74 65,26 . 10.978,62 -15,48 15.000,00 36,63 15.900,00 €00 16.854,00 6,00 

Imposto sobre Serv. de Qualquer Natureza - ISSQN - Div oTr 2a 633,61 41,18 11.710,53) 1.748,22 1.500,00 -B7,19 1.590,00 8,00 1.685,40 6,00                           
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MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO XIli - RESULTADO PRIMÁRIO E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

  

  

  

  

                        

2026 

LRF, art. 4º & 2º, Inciso Ill R$ 1.00 

ES REALIZADA PREVISTA PROJETADA 

ESPECIFICAÇÃO 2023 2024 Ya 2025 % 2026 Yo 2027 Yo 2028 % 

Receitas 
IMPOSTO SOBRE SERV. DE QUALQUER NATUREZA- 152,94 65,99 -54,89 0,00 0,00 500,00 0,00 530,00 5,00 561,80 6,00 

Imposto sobre Serv. de Qualquer Natureza - ISSQN - Div 824,29 564,62 -38,91 11.710,53] 1.974,06 1.000,00 -91,46 1.080,00 800 1.123,60 6,00 

Imposto sobre Serv. de Qualquer Natureza - ISSQN - Mul 68,93 228,09 240,79 439145) 1.825,31 100,00 97,72 106,00 800 112,36 6,00 

Taxas 332.960,02 179.018,60 46,23 207.988,37 “16,148 275.000,00 32,22 231,240,00 5,91 308.714,28 6,00 

Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 113.901,17 87.395,91 23,27 93.887,98 Uta 141.000,00 50,18 148.400,00 525 157.303,88 6,00 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 63.404,77 50.004,07 21,14 52.928,51 5.85 78.700,00 48,69 82.362,00 465 87.303,60 8,00 

Taxas de inspeção, Controle e Fiscalização -- Principal 46.871,27 45.994,95 0,25 40.637,77 "13,53 66.000,00 62,41 68.960,00 439 73.034,00 6,00 

TAXA DE LIC. P/ FUNC. DE ESTAB. COM. IND. E PRES 45.863,87 46.088,29 0,49 0,00 0,00 60.000,00 0,00 62.540,00 4,23 66.292,40 6,00 

TAXA DE ALVARÁ 1.007,40 905,66 -10,00 2,00 0,00 2.000,00 0,00 2.120,00 6,00 2.247,20 6,00 

TAXA DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE CONTRUÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 2,00 500,00 2,00 520,00 6,00 561,80 6,00 

RECEITA DO AUTO DE INFRAÇÃO 006 0,00 0,00 0,06 0,00 500,00 2,00 530,00) 6,00 561,80 6,00 

TAXA DE LICENCIAMENTO PARA EXECUÇÃO DE OBR| 0,00 2,00 0,00 6,00 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO 0,00 2,00 2,00 2,99 2,00 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,60 5,00 

Taxas de Inspação, Controle e Fiscalização - Principal 0,00 200 2,00 40.637,77 0,00 1.000,00 -S7,54 1.060,00 600 1.123,60 | 800 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Jur) 708,03 614,60 “12,58 1.012,08 64,67 4.600,00 285,22 4.240,00 600 4.494,40 6,00 

TAXA DE LIC. P/ FUNC. DE ESTAB. COM. IND. E PRES 687,17 599,99 -12,59 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 8,00 1.123,60 6,00 

TAXA DE ALVARÁ-MULTAS E JURCS DE MORA 15,86 14,01 -788 0,00 0,00 500,60 0,00 530,00 6,00 561,80 8,00 

TAXA DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE CONTRUÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 530,00 6,00 561,80 6,00 

RECEITA DO AUTO DE INFRAÇÃO-MULTAS E JUROS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 530,00 6,00 561,80 600 

TAXA DE LICENCIAMENTO PARA EXECUÇÃO DE CBR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 530,00 5,00 561,80 5,00 

TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO 0,0 0,00 0,00]: 0,00 0,00 500,00 0,00 530,00 8,00 561,80 5,00 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Jurl 0,00 0,00 0,00 1.012,09 0,00 500,00 -50,60 530,00 6,00 E61,80 6,00 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Divida Ativa 13.527,78 1.731,06 -B7,20 741073 328,10 7.400,00 4,19 7.525,00 8.0 7.977,58 6,00 

TAXA DE LIC. P; FUNC. DE ESTAB. COM. IND. E PRES 11.341,36 1.489,76 -B6,86 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 8,00 5.518,00 6,00 

TAXA DE ALVARÁ-DÍVIDA ATIVA 178,92 61,04 55,50 9,00 0,00 590.00 2,00 530,00 6,00 561,80 6,00 

TAXA DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE CONTRUÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,06 2,00 108,00 6,00 112,36 6,00 

RECEITA DO AUTO DE INFRAÇÃO-DÍVIDA ATIVA 0,90 2,00 0,00 0,00 0,00 100,00 [089,6] 106,00 600 112,36 6,00 

TAXA DE LICENCIAMENTO PARA EXECUÇÃO DE OBR 000 200 0,00 0,00 000 100,00 2,00 108,00 6,00 112,35 800 

TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO 0,00 Q,00 0,00 qo 0,00 100,00 c,00 106,00 8,00 112,36 “600 

TAXA DE LIC. P/ FUNC. DE ESTAB. COM. IND'E PRES 1.984,80 17532 -91,17 Q,00 0,00 500,00 0,00 530,00 6,00 561,80 8,00 

TAXA DE ALVARÁ-CORREÇÃO MONETÁRIA DA DÍviD 24,60 494 79,92 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00) 8,00 112,36 8,00 

TAXA DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE CONTRUÇÃO 0,00 6,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 105,00 6,00 112,36 8,00 

RECEITA DO AUTO DE INFRAÇÃO-CORREÇÃO MONE 0,00 0,00 0,00 +. 0,00 0,00 100,00 0,00 108,00 8,00 112,36 6,00 

TAXA DE LICENCIAMENTO PARA EXECUÇÃO DE OBR 000 2,00 0,00 qo 0,00 100,00 0,00 108,00 8,00 112,38 s00 
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2026 

LRF, art 4º 8 2º Inciso lil R$ 1,00 

É REALIZADA PREVISTA PROJETADA 

ESPECIFICAÇÃO 2023 2024 "% 2025 % 2028 Fa 2027 %o 2028 * Yo 

Receitas 
TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO 0,99 |. 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 105,00 5,00 112,38 8,00 

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO-O 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 108,00 6,00 112,36 8,00 

Taxas do Inspeção, Controle e Fiscalização - Divida Ativa 0,00 0,00 0,00 7.410,73 0,00 400,00 -88,65 106,00 5,00 112,36 6,00 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Jur 2.302,59 y 663,45 71,18 3.867,92 482,99 1.600,00 -58,63 1.598,00 6,00 1.797,64 5,99 

TAXA DE LIC. F/ FUNC. DE ESTAB. COM. IND. E PRES azõee2 |: 645,51 [1,37 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,60 600 

TAXA DE ALVARÁ-MULTAS E JUROS DE MORA DA DIV 478” 17,95 52,50 0,00 0,00 120,00 0,00 106,00 65,00 112,30 5,94 

TAXA DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE CONTRUÇÃO) 000 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 200 106,00 6,00 112,50 584), 

RECEITA DO AUTO DE INFRAÇÃO-MULTAS E JUROS ao E 0,00 0,00 É 0,06 0,00 100,00 0,00 106,00 5,00 112,96 5.00 

TAXA DE LICENCIAMENTO PARA EXECUÇÃO DE OBR 2,00 0,00 2,00 09,00 2,00 100,00 0,00]: 106,00 5,00 412.26 500 

TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICA 000) - : 0,00 (00 0,00 c00! 100,00 0,00 108,00 8,00 112,36 S06 

Taxas cs Inspeção. Controle = Fiscalização - Multas e Jur 0,0u 0,00 0,00 2.867,92 2,00 100,00 97,41 106,00 8,00 112.36 Eno 

Taxa de Contraie's Fiscalização Ambientei 35.809,60 25 048,32 -30,05 28.185,45 12,52 40.400,00 43,34 42.224,00 6,00 45.303,44 8,90 

Taxa ds Controle e Fiscalização Ambiental - Piricipal 35.806,60 é .— 25.048,32 -30,05 28, 185,48 22 - 40.000,60 41,62 42.400,90 8,00 44.944,00 8.00 

Taxa ce Controle & Fiscalização Ambisntzl - Multas E Juro 0,00 Ê 0,00 2,00 0,00 0,00 100,00 0,00 103,00 6,00 11236 seo 

Taxa Ge Controle e Fiscalização Ambiental - Divida Ativa 000 | . 0,00 0,00 à 0,00 0,00 200,00 2,00 212,00 6,00 22472 600 

TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL-O o,00 É 0,00 0,00 0,00 200] - 100,00 0,00] 106009 6,00 112,36 8,00 

Taxa ce Controle e Fiscalização Ambiental - Divida Ativa n,00 0,00 0,00 ) 6,00 2,00 100,00 0,00 106,00 6.00 112,36 8,00 

Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Multas e Juro 0001 o 0,00 0,00] 0,06 0,00 109,00 0.00 10800 6.00 112,36 6,00 

Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 14,685,80 12.343,52 -15,98 |" 12.774,01 - 349 | 21.900,00 71,44 23.244,00 6,00 2460684 | - 600 

Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal 10.774,66 11.792,00 9,44 10.505,73 “10,91 20.000,00 90,37 21.200,00 800 22.472,00 6,00 

Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Multas e Jur 39,70). * 115,37 190,60] . 162,24 40,53 500,00 208,19 520,00 8,00 561,80 6,00 

Texa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Divida Ativa 298729 1. 318,81 -69,38 127337 301,93 Rica 1.000,00 2447 1.050,00 5,00 1.123,60 6,00 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA-C) 45782 34,59 -92,63 0,00 0,00 500,00 0,00 530,00 6,00 551,50 6,00 

Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Divida Ativa 251847 282.31 -Be79 = 427337 351,05 500,00 60,73 530,00 600 561,80 6,00 

Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Multas e Jur 0,00 ê 0,00 0,00 0,00 0,00 400,00 0,00 424,00 6,00 449,44 8,00 

Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitâna - Juros de Mo se48s 119,34 -86,51 832,87 597,73 C,00 0,00 c,D0 0,00 000 9,00 

Taxas pela Prestação de Serviços 21005885 | - 91.620,69 58,18 «114.100,39 24:54 | 134.090,00 17,44 142.640,00 seo 151.410,40 - 600 

Taxas pela Prestação de Serviços 219.058,85 91.520,69 seta) 11440039! - 24,54 134.000,09 17,44 142.840,00 5,60 151.410,40 600 

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal 15101408] - 75.780,53 4982) ; 22.483,52 16,76 103.400,SU 15,85 110.404,00 877 117.028,24 8,00 

TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA 81.221,57 : 49.860,86 -38,641- 0,00 * 000 60.000,00 0,00 53.506,00 6,00 67.418,00 5,00 

TAXA DE CONSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO 0,00. 0,00 B,00 2,06 0,00 200,00 0,00 612,00 206,00 548,72 8,00 

TAXA DE COLETA DE LIXO 900 + 0,00 0,00 0,60 9,00 “200,00 8,00) 612,00 205,00 648,12 6,00 

TAXA DE EXPEDIENTE astro) | 300435 -10,87 E 2,00 aco 5.090,00 0,00 5.300,00 8,00 5.618,00 8,00 

TAXA DE CEMITÉRIOS 151110 | ; . 1055,00 80,32] 2,05 0,00 3.000,00 00 3.180,00 8,00 3.370,80 65,06     
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2026 

LRF, art. 4º 8 2º, Inciso Ill R$ 1,00 

ho É REALIZADA PREVISTA: PROJETADA 

ESP RI CAÇÃO 2023 2024 % 2025 % 2026 Fo 2027 Ya 2028 % 

Receitas 
TAXA DE CADASTRAMENTO DE EMPRESAS E/OU FIR 1.894,00 1.786,68 -5,67 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 6,00 5.618,00 8,00 

TAXA DO F. M. DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUST 53.789,09 10.878,53 “79,78 0,00 0,00 15.000,00 0,00 15.900,00 6,00 16.854,00 6,00 

Taxas pela Prestação de Serviços em Gerai - Principal 9.227,56 9.193,87 0,37 88.483,52 862,42 15.000,00 -B3,05 15.900,00 6,00 16.854,00 5,00 

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Jur 411,23 443,22 T,r8 264,63 -40,29 1.800,60 580,19 1.908,00 6,00 2.022,48 6,00 

TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA-MULTAS E JUROS DE MO 280,64 414,44 47,88). 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.0€9,00 6,00 1.123,60 6,00 

TAXA DE CONSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO-MULTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 108,00 8,00 112,36 6,00 

TAXA DE COLETA DE LIXO-MULTAS E JUROS DE MOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,90 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

TAXA DE EXPEDIENTE-MULTAS E JUROS DE MORA 0,00 0,00 0,00] - 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 142,36 6,00 

TAXA DE CEMITÉRIOS-MULTAS E JUROS DE MORA 100,74 0,00 0,00 0,00 0,50 700,00 0,00 108,00 6,00 112,36 8,00 

TAXA DE CADASTRAMENTO DE EMPRESAS E/OU FIR 29,84 28,78 -2,55 0,00 0,00 200,00 0,00 212,00 6,00 Z24, 72 8,00 

TAXA DO F. M. DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUST 0,01 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Jur 000 2,00 0,00 264,63 2.00 100,00 82,21 108,05 6,00 . 112,36 | 8,00 

Texas pela Prestação de Serviços em Geral - Divida Ativa 50.372,42 “11.178,36 -B1,49 17.258,96 54,80 22.400,00 2775 2:3.426,00 6,00 24.831,56 6,00 

TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA-DÍVIDA ATIVA 25,128,19 TESAT2 [2,77 0,00 0,00 10.009,00 0,00 40.600,00 6,00 11.236,00 6,00 

TAXA DE CONSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO-DÍVIDA A Sou 0,00 0,00 2,00 0,00 1.000,06 0,00] - 1.060,00 6,00 1.123,50 6,00 

TAXA DE COLETA DE LIXO-DÍVIDA ATIVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,02 4.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

TAXA DE EXPEDIENTE-DÍVIDA ATIVA 773,67 108,36 -86,25 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,60 600 

TAXA DE CEMITÉRIOS-DÍVIDA ATIVA 0,00 0,00 2,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.050,00 5,00 1.123,60 5.00 

TAXA DE CADASTRAMENTO DE EMPRESAS E/OU FIR 332,56 114,76 65,49 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 . 1.123,60 5,00 

TAXA DO F. M. DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUST 19.183,28 1.570,95 91,81 0,00 €,00 3.000,00 0,00 3.180,00 8,00 3.370,80 8,00 

TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA-CORREÇÃO MONETÁRIA 7.835,89 1.078,87 86,22) 2,00 0,00 2.000,00 0,00 2.120,00 8,00 2.247,20 8,00 

TAXA DE CONSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO-CORREÇ) 0,00 oo 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 105,00 8,00 112,36 6,00. 

TAXA DE COLETA DE LIXO-CORREÇÃO MONETÁRIA 0,00 no 0,00 9,00 0,00 100,00 00 108,00 6,00 112,36 6,00 

TAXA DE EXPEDIENTE-CORREÇÃO MONETÁRIA DA D) 691,33 64,27 -SO,70 0.00 0,00 100,00 0,00 108,00 5,00 112,36 5,00 

TAXA DE CEMITÉRIOS-CORREÇÃO MONETÁRIA DA D 2,00 9,00 0,00 0,00 2,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,35. 5,00 

TAXA DE CADASTRAMENTO DE EMPRESAS E/OU FIR 45,26 9,29 -T9,92 0,00 0,00 100,00 2,00 105,00 6,00 112,36 6,00 

TAXA DO F. M. DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUST 281,23 288/14 -B7,aB| 0,99 0,00 500,00 0,00! 530,00 6,00 561,80 6,00 

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL- 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 600 112,36 8,00 

Texas pela Prestação de Serviços em Geral - Divida Ativa 0,00 0,00 0:00 17.298,56 0,00 1.900,00 -84,22 1.060,00 8,00 1.123,60 6,00 

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Jur] "- 7.281,12 422158 1,85 8.053,28 90,76 6.700,00 -16,80 7.102,00 8,00 7.528,12 8,00 

TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA-MULTAS E JUROS DE MO) - 5.248,10 3.226,88 -38/51 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.390,00 6,00 5.618,00 8,00 

TAXA DE CONSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO-MULTAS 0,00 9,00 0,00 0.00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 5,00 

TAXA DE COLETA DE LIXC-MULTAS E JUROS DE MOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 105,00 5,00 112,38 5,00 

TAXA DE EXPEDIENTE-MULTAS E JUROS DEMORA D 24411 182,34 -24,37 2,00 0,20 200,00 0,00 212,00 800 + 224,72 800 
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2026 

LRF, art, 4º $ 2º, Inciso Il 
R$ 1,00 

sd REALIZADA PREVISTA PROJETADA 

ESPECIFICAÇÃO 2023 2024 % “2025 Ya 2026 Yo 2027 % 2028 % 

Receitas 
TAXA DE CEMITÉRIOS-MULTAS E JUROS DE MORA D 000 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,0 106,00 5,00 112,36 8,00 

TAXA DE CADASTRAMENTO DE EMPRESAS E/OU FIR 89,08 33,74 62,50 0,00 0,00 100,00 0,00 108,00 8,00 112,36 6,00 

TAXA DO F. M. DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUST 1.681,93 77862 -53,71 2,00 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,80 8,00 

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Jui 2,00 0,00 0,00 8.053,28 0,00 100,00 -98,76 105,00 6,00 112,36 6,00 

Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 8.782,92 0,00 400,00 -95,45 424,00 6,00 449,44 8,00 

Contribuição de Meihoria 0,00 0,00 000] 8.782,52 0,00 400,00 -85,45 424,00 6,00 449,44 800 

Contrib. de Melheria para Expansão da Rede de Água Potã 0,00 0,00 0,00 2.927,84 0,00 100,00 -56,58 106,00 6,00 112,36 6,06 

Contrib. de Melhoria para Expansão ca Rede de Água Pot 0,00 0,00 0.00 2.927,54 0,00 100,00 -B6,58 105,00 8,00 112,36 6,00 

Contrib. de Melhoria para Expansão da Rede de llumin. Pú 0,00 0,00 0,00 2.927,64 0,00 100,00 -86,58 105,00 6,00 112,36 5,00 

Contrib. de Mesiboria para Expansão da Rede de Ilumin. P 9,00 0,00 0,00 2527 84 0,00 100,00 -85,58 105,00 5,00 112,36. 8,00 

Contrib. de Melhoria para Pavimentação e Obras Complem 9,00 0,00 0,00 2.927,54 0,00 100,60 -95,58| 108,00 6,00 112,36 6,00 

Contrib. de Melhoria para Pavimentação e Obras Compler: 0,00 0,00 0,00 2.827.64 0,00 100,00 | 96,58 106,00 6,00 11226. 6,00 

Outras Contribuições de Melhora 0,00 0,00 0,00 8,00 0,00 100,00 0,001. 105,00 6,00 112,36 800 

Outras Contribuições de Melhoria - Principal 0,00 0,00 0,00 2,00 0,00 |" 100,00 0,00 105,00 6,00 112,36 600 

Contribuições 796 510,55 922.654,74 15,54 725484, 76 21,87 955.500,00 3 1.012.830,00 8,00 1.073.589,80 800 

Contribuições Sociais 0,00 9,00 0,00 2.809,55 0,00 1.000,00 4,41 1.050,00 8,00 1.123,80 6,00 

Cutras Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 2.809,66 0,00 1.000,00 64,41 1.060,00 6,00 1.123,60 5,00 

Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 2.809,66 0,00 1.000,00 84,41 1.060,00] 8,00 1.123,60 8,00 

Demais Contrib. Sociais Não Arrecadadas e Não Projetada 0,00 0,00 0,00 2.808,60 0,00 1.000,00 54,41 1.060,00 6,00 1.123,60 8,00 

Demais Contrib. Sociais Não Arrecadadas e Não Projetad 0,00 0,00 0,00 2.808,66 0,00 1.000,00 64,41 1.060,00 6,00 1.123,60 8,00 

Contribuição para o Custeio do Serviço de liumminação Públic 796.510,55 ; 822.864,74 15,84 72287510 -21,68 954.500,00 32,08 1.011.770,00 6,00 1.072.476,20 5,00 

Contrib para o Custeio do Serviço de Ilumin. Públ, 795.510,55 922.664,74 15,84 726751 0 -21,68 954.500,00 32,08 1.011.770,00 6,00 1.07247620 5,00 

Contnb. para o Custeio do Serviço de ilumin. Públ. 798.510,55 922.664,74 15,84 722.875,40 -21,68 954,500,00 32,08 1.011.770,00 6,00 1.072.476,20 8,00 

Contrib. para o Custeio do Serviço de Hlumin..Públ. - Princi 793.937,11 919.807,84 15,85 720.197,56 =21,70 950.000,00 31,91 1.007.000,00 6,00 1.067 420,00 6,00 

Contrib. para o Custeio do Serviço de Ilumin. Públ. - Multa 57,69 57,33 «0,82 117,98 105,79 1.000,00 747,50 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

Contrib. para o Custeio do Serviço de Ilumin. Públ. - Divid 2.035,79 1.700,65 -12,04 1.415,74 -20,94 2.000,00 4127 |- 2.120,00 600 224720 - 600 

CONTRIB. PARA O'CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMIN. 257,99 348,36 35,03 oco 0,00 1.000,00 0,00 1.080,00 6,00 1.123,80 6,00 

Contrib. para o Custeio do Serviço de Ilumir. Públ. - Divid 1.777,80 1.442,29 -18,57 1.415,74 -1,84 1.000,00 -29,37 1.069,00 s00 1.123,00 5,00 

Contrib. para o Custeio do Serviço de Ilumin. Públ. - Multa 479,96 1.008,92 11021 943,82 -6,45 . 1.500,00 5g;98 1.590,00 800 1.685,40 s,00 

Receita Patrimonial - 1.918.203,60 2.038.251,32 6,20 468.421,18 -TT,O2 1.370.000,00 192,47 1.452.200,00 6,00 1.539.242,00 5,99 

Valores Mobiliários - 1.919.205,50 2.038.251,32 6,20 488. 42118 -F 7,02 1.370.000,00 192,47 1.452.200,00 6,00 1.538.242,00 5,89 

Juros e Correções Monetárias 1.919.203,60 2.038.251,32 520 408.421,16 -7 7,02 1.370.000,00 182,47 1.452.200,00 6,00 1.539.242,00 5,99 

Remuneração de Depósitos Bancários 1.919.203,60 2.038.251,32 5,20 468.421,15 -“TT,OZ 1.370.000,06 18247 1.452.200,00 8,00 1.539.242,00 aaa 

Remuneração de Dapésitos Bancários - Principal 1.919.203,60 2.038.251,32 820 468.421,16 -77,02 1.370.000,00 10247 1.452 200,00 6.00 1.539.242,00 5,89                         
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2026 

LRF, art. 4º 8 2º, Inciso Ill R$ 1,00 
i Ta REALIZADA PREVISTA. PROJETADA 

ESPECIFICAÇÃO 2023 “2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 2028 % 

Receitas 
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE REC) 15.347,87 7.180,32 -56,08. 6.000,00 -16,44 10.000,00 65,57 10.600,00 6.00 11.236,00 8,00 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE REQ 102.042,93 173.311,56 69,84 24.200,00 -86,04 200.000,00 726,45 272.000,00 6,00 224.720,00 65,00 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE REC 7.222,00 4.585,79 35,12 6.000,00 28,05 5.000,00 -16,67 5.300,00 6,00 5.618,00 - 600 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE REQ 000 |- 0,00 0,00 0,00 0,00 “15.000,00 - 0,00 15.900,00 6,00 16.854,00 800 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE REC 1.087,31 1.867,16 71,72 500,00 67,87. 1.000,00 65,57 1.060,00 8,00 1.123,80 6,00 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE REC 17.550,15 29.846,33 69,10 6.500,00 -/8,22 35.000,00 43848 37.100,00 6,00 39.236,00 5,76 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE OUT] 60.180,33 27.415,18 -54,45 25.000,00 8,81 30.000,00 20,00 31.800,00 6,00 33.708,00 E, 00 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE REQ 76.654,80 19.877,81 -74,07 14.000,00 -29,57 | 20.000,00 4286). 21.200,00 6,00 22.472,00 6,00 

REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECUR. VINCULADOS. 49.585,18 112.069,53 126,01 12.000,00 -R9,29 “50.000,00 315,67 53.000,00 8,00 . 56.180,00 6,00 

REM. DE DEP. BANCÁR. DE RECUR. VINCULADOS-PR| 20.279,18 39.250,66 93,55 |" 17.000,00 -55,89 30.009,00 “76,47 31.800,00 6,00 “ 33.708,00 6,00 

REM, DE DEP, BANCÁR DE RECUR. VINCULADOS-PN| E 747808 4.272,80 42,86 1.060,00 -76,60 5.000,00 400,00 5 300,00 8,00 5 618,06 5,00 

REM. DE DEP. BANCÁS, DE RECUR. VINGULADOS-PN 27.974,39 25.048,60 -10,46 |" 278473 -BB.e8 302.000, 00 a77,30 E 31.800,00 eco 33.708,00 68,00 

REM. DE DEPÓSITOS BANCÁR. DE RECURSOS VINCU 143.397,56 150.045,34 4,11 5431/10 -98,38 50.000,00 620,52 52.000,00 8,00 55.180,00 so 

REM. DE DEP BANCÁR. DE RECUR. VINCULADOS-PD) 1.318,29 994,67 -24,55 00 0,00. 506,00 0,00 532.00 6,00 561,80 - 600 

REM. DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS Vi 80.359,66 52.629,72 -34,51 13.200,00 -74,92 “60.000,00 354,55 63.600,00 6,00 - 67.41€,00 6,00 

REM. DE DEP. BANCÁR. DE RECUR. VINCULADOS-FUI 39.849,18 29.07c,88 -27,03 5.100,00 -B2,46 30.000,00 488 24 31.800,00 6,00 33.708,00 8,00 

REM. DE DEP. BANCÁR, DE RECURSOS VINCULADOS 0,00 200 0,00 0,00 2,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

REM. DE DEP. BANCÁR. DE RECUR. VINCULADOS-FUI 6.507,77 742475 14,09 500,00 «93,27 - 5.000,00 900,00 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

REM. DE DEP. BANCÁR. DE RECURSOS VINCULADOS 580,86 801,29 37,95 5C0,00 -37,60 1.000,00 100,00 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE REC 71.744,70 27.908,12 “81,40 20.000,00 “28,34 |. 30.000,00 50,00 31.800,00 6,00 33.708,00 6,00 

REM. DE DEP: BANCÁRIOS DE TRANSFERÊNCIAS DE 4.104,45 3.560,15 -13,26 800,00 =T7,53 1.000,00 25,00 1.060,00 6,00 1.123,60 8,00 

REM. DE DEP. BANCÁRIOS-AUXÍLIO FINANCEIRO LEI 8.985,50 51,50 -99:43 1.520,98] 287278 500,00 -B7,34 550,09 8,00 561,80 6.00 

REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULAD 206 477022 | 21.523,84 300,00 -83,71 1.000,00 233,33 1.960,00 6,06 1.123,60 8,00 

REM. DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS VIN 19.486,35 16.516,54 -15,24 1.430,88 «91,34 | 15.900,00 94823 15.909,00 8,00 16.854,00. 6,00 

REM. DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS VI 28.687,77 “44.098,27 -50,86 3.338,00 -76,32 15.000,00 349,24 15.900,60 8,00 15.854,00 800 

REM. DE DEP, BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULAD 33.595,80 88.283,59 15277 - 11.130,00 -B7,39 99.000,00 708,63 95.400,00 3,00 101.124,00 6,00 

REM, DE DEP. BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULAD 35.679,34] 83.184,32 147,15 1.430,98 -28,38 90.000,00] 6 188,40 95.400,00 6,00 101.124,00 6,00 

REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULAD 87.780,34 76.621,32 42,71 3.095,50 -B4,92 25.000,00 541,77 26.500,00 6,00 28.090,00 8,00 

REM DE DEP, BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULAD 0,00 0,00 0,c0 1.430,98 090 - 1.000,00 -30,12 1.060,00 6,00 1.123,60 6.00 

REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECUR. VINCULADOS 0,00 |- 0,00 0,00 556,50 oco 1,000,00 79,869 1.060,00 6,00 1.123,60 8,00 

REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECUR. VINCULADOS! 147,56 79641 43972 1.430,08 79,68 1.000,00 -30,12 1.060,00 8,00 1.123,60 8.00 

REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECUR. VINCULADOS! 38977 0.00 0,00 500,00 :0,00 1.600,00 100,00 1.060,00 6,00 1.123,60 8,00 

REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECUR. VINCULADOS! 2,00 0,00 E,00 500,00 000 1.000,00 109,06 1.660,00 8,00 1.123,60 6,00 

REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECUR. VINCULADOS! as 696,68 — 64.740,08 19,29 20.000,00 -53,45 50.000,00 150,00] ' 52.000,00 8,00 56.180,00 8,00   
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2026 

LRF. art 4º8 2º, Inciso lil R$ 1,00 

! EE BE arg “REALIZADA PREVISTA PROJETADA 

ESPECIF ICAÇÃO 2023 - 2024 % 2025 I Ya 2026 Vo 2027 Yo 2028 Ho 

j i 

Receitas 
REM. DE DEPÓSITOS BANCÁR. DE OUTROS RECUR. 587.238,04 * 530.368,24 -9,68]- 52.850,00 -80,04 100.000,00 “89,21 106.000,00 6,00 112.360,00 6,00 

REM. DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE OUTROS RECU 12.342,51 754975 -3883 1.430,98 -B1,05 5.000,00 249,41 5.300,00 8,00 5.618,00 8,00 

REM. DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE OUTROS RECU 608,54 126,34 -79,24 558,50 340 48 500,00 10,15 550,00 6,00 561,80 800 

REMUNERAÇÃO DF DEPOSITOS BANCÁRIOS DE REC] 4.307,21 .« 20.535,42 376,77 4.500,00 -77,B0 25.000,00 443.48 26.500,00 6,00 28.090,00 | . 5,00 

REMUN. DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS 43,44 37,65 13,31 50,00 aarr 1.000,00] 1.900,00 1.060,00 8,00 1.123,50 6,001: 

REMUN. DE DEP, BANC. DE RECUR. NÃO VINCULADO 170.576,06 200.889,27 1ETr 185.391,95 =7,82 256.060,00 “3413 * 265.000,00 6,00 280.900,00 | 8,00 

REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULAD - 98.305,78 : 57.806,82 -41,20 1.800,00 -sã,89 50.000,00] 2.677,78 53.000,00 8,00 56.180,00 600 

REM. DE DEP. BANCÁR. DE RECUR. VINC.-FUNDO M [066] 0,00 2,00 500,00 0,00 500,00 9,00 530,00 6,00 561,80 8,00 

REM DE DEP. BANCÁRIOS DE RECURSOS ra zá 143,93 13.721,24 43,17 8.050,00 -34,41 20.000,00 122,22 21.200,00 6,00 22.472,00 8,00 

REM. DE DEP. BANCÁR. DE RECUR. VINCUL. -OPERAÇ 10.943,08 543795 -50,311- 500,00 -90,81 1.000,09 100,00 1.069,00 6,00 1.123,60 E 00 

REM. DE DEP, BANCAR. DE RECUR. VINCULADOS -PIS Ges,57 1.578,97 138,17 0,00 0,90 2.000,00 00 2.120,00 6,00 2.247,20. 8,00 

REM. DE DEP. BANC. DE TRANSF. DESTINADAS AO S 1.490,15 | 3.209,02 115,35 1.000,00 -58,84 5.000,00 420, 00 5.300,00 6,00 5.618,00 00 

REM, CE DEP. BANC; DE TRANSF. DESTINADAS AO S 602,64 122214 102,46 1.000,06 -18,18|- 5.009,00! . 400,00 3.300,09 6,00 5.618,00 8,00 

REM, DE DEP. BANG, DE RECUR, VINCULADOS-NSC 145705: 21821 -84,96 150,00 -31,57 500,00 233,38 530,00 6,00 661,50 6,00 

REM. DE DEP. BANC, DE TRANSFERÊNCIA ESPECIAL 5.438,04 13408272 | 1.682,56 0,00 0,00 1.000,00 2,00 1.069,00 5,00 1.123,60 - 600 

REM. DE DEF. BANC, DE RECUR. VINCULADOS - CES 0,60: 136,66 0,00 500,00 255,87 1.000,00 100,00 1.060,00 6,00 1.123,50 6,00 

REM. DE DEP. BANCÁRIOS-OUTROS RECURSOS VIN 200 0,90 0,00 0,00 000 500,00 2,00 ES0,00 8,00 561,80 8,00 

REM. DE DEP. BANCÁ.-OUTRAS TRANS. DE CONVÉNI 0,00 2.00 0,00 2,00 000 1.000,00 0,00 1.080,00 8,00 1.123,60 so 

REM. DE DEP. BANCÃ.-OUTRAS TRANS. DE CONVÉNI 9,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.050,00 6,00 1.123,66 800 

Receita de Serviços 171.280,00 0,00 0,00 0,00 0,00 02,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00): 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 171.260,00 0,00 0,00 0,00 0,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Seniços Administrativos e Comerciais Gerais 171.260,00 0,00 9,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - 0,00 

Inscrição em Concursos s Processos Seletivos 171.260,06 2,00 200 02,00 0,00 0,00 0,00 9,00 0,00 0,00 "0,00 

Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal 171.250,00 0,00 0,00 2,00 000 0,00 0,00 0,00 0,00 9,00 0,00 

Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Fiincipa! 171.250,00 0,00 0,00 0,00 9,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2,00 0,00 

Transferências Corrêntes 51.689.794,74 52.288. 039,82 14,68 & 1.558.632,62 -13,04 71.135.096,00 37,97 75,603.350,00 6,28 79.927.651,72 az 

Transisiências da União e ds suas Entidades . 22.809.723,43 27.266. 137,06 19,54 22.526.269,04 17,38 32 870.000,00 |" 45,92). “4.842.200,00 8,00 s5.932.732,00 8,00 

Transt. Decorr.s de Participação na Receita da União 15.114.426,60 17.659.948,8% . 16,67 16.387.706.00 7,07 20.575.000,00 25,55 : 21.809.560,C0 600 23,118.070,00 6,00 

Cota-Parte do Fundo-de Participação dos Municípios - FPI 15.062.170,56 47.588.310,25 -18,52 16.348.380,00] - 705]. 20 525.000,00 25,55 21,756.500,00 8,00 23.061.890,00- 6,00 

Cota-Paíte do Fundo de Participação dos Municípios - Cot 13.723:416,39 15.942.483,50 15,47 15 168.600,00 485 18.800.000,00 23,94 15.928.000,00 800 21.123.680,00 - 800 

Cota-Parte do Fundo de Partizipação dos Municipios - Co 13.723.416,39 15.942. 483,50 4612) 5 15.168.600,00 4,85 | 18.800.000,00 23,94 19.828,000,00 6,00 21.123.680,00 6,00 

Cota-Parte co Fundo de Farticipação do Municipios — Cotd 1.358.754,17 1.645.826 76 21,13 1.178.780,00 -28,32 1.725.006,00 45,21 1.828.500,00 8,00 1.938.210,00 8,00 

Cota-Parte o Fundo de Participação do Municipios — Cot 1.358.754,17 1.645.826,76 213)" i170.78000 -28,32 1.725.000,00 46,21 1,828 500,06 8,00 1.938.240,00 + “800 

COTA-PARTE DO FPM COTAS EXTRACRDINÁRIAS-C 605.245,03." 557.088,07 8,70 asoo 00) “5,08 690.000,00 11,55 |» "= 731 400,00 8,00 775.284,00. |). :. 600     
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2026 

LRF, art. 4º 8 2º, Inciso III R$ 1,00 

seu e REALIZADA PREVISTA : PROJETADA 

E A 2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 2028 % 

Receitas 
COTA-PARTE DO FPM-COTAS EXTRAORDINÁRIAS-C 149.834,60 287.182,04 91,67 0,00 0,00 300.000,00 0,00 318.000,00 6,00 | 337.080,00 6,00 

COTA-PARTE DO FPM-COTAS EXTRAORDINÁRIAS-C 603.574,54 700.656,55 18,08 561.800,00 -193,82 735.000,00 30,83 779.100,00 6,00 825.846,00 5,00 

Cota-Parte do Impesto Sobre a Propriedade Temitoriai Rura 22.256,04 - 45.638,55 41,49 39.326,00 -13,83 50.000,00 27,14 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rurj 32.256,04. 45.638,55 41,49 * 39.326,00 -13,83 50.000,00 27,14 53.000,00 600 56.180,00 6.00 

Transf. das Combensações Financeiras pela Explor. de Reg 1.929.251,10 2.529.640,29 | - - 30,44 2590.9302, 45 2,40 2.750.000,00 616 - 2.915.000,00 600 3.089.800,00 8,00 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Explor. de Re 75.355,44 440.200,00 48416]. 368.124,56 18837 500.000,00 35,82 530.000,00 6,00 561.800,00 6,00 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Explor de Rd 75.355,44 440.200,00 48416 368.124,96 “18,37 506.000,00 35,82 530.000,00 8,00 561.800,00 6,00 

Cota-parie da Compensação Financeira pela Produção de 1.863.905,65 2.059.440,29 1210 2.222.267,49 635 2 250.000,00 1,25 2.385.000,00 5,00 2.528.100,00 6,00 

Cuta-parte da Compensação Financeira pela Produção de 1,504,686,23 1.773.506,07 17,87 1.823.950,17 2,84 1,900,000,00 417 2.014.000,00 8,00 2.134.840,00 8,00 

Cota-perte da Compensação Financeira pela Produção dd 1.504.686,23 1.773.506,07 17,87 1.822.950,17 284 1.900.000,00 4417 2.014.000,00 6,00 2.134.840,00. 8,00 

Cota-Parte do Fundo Especial do Feiróleo = FEP 259.219,43 “915.934,22 -12,05 398.317,32 26,08 350.000,00 “12,13 371.000,00 8.00 383.260,00 6,00 

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo — FEF' - Princip) 35921943 315.934 22 -12,05 398.317,32 26,08 350.000,00] “12,13 871.000,00 8,00 393.260,00. 800 

Transf. ce Rec. do Sistema Único ds Saúus — SUS 3.710.037,02 4.745.172,68 27,80 2.128.010,31 -55,15 4.175.000,00 58,19 - 4.425.500.00 6,00 4.891.030,00. 6.90 

Transf. «a Rec. do Sistema Único de Saúde — SUS - Repa 3.719.037,02 4745.17268 27,80 2.128.010,31 -55,15 4.175.000,00 96,19 4.425.500,00 6,00 4.691.030,00 - 600 

Transt. de Rac.:do Bloco ce Manut das Ações e Serv. Púll 3.185.830,31 3.908.747,86 2311 585.850,00 -B4,87 3.400.000,00 476,38 3.604.000,00 6,00 3.820.240,00 80 

Transf. de Rec. do Bloco de Manut. das Ações e Serv. Pú 3.166.830,31 3.808, 747,26 2311 589.890,00 -B4,87 3.400.000,00 476,38 3.604.000,00 6,00 3.820.240,00 eco 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS-EMENDA £50.000,00 700.000,00 -26,32 0,00 0,00 2,06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS-EMENDA 0,00 2.00 0,00 2,00 0,00 0,00 oo 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS PARA PAGAMENTO DOS VENCIM 585.072,00 844.798,60 44,39 0,00 0,00 900.000,00 0,00 554,000,00 6,00 1.011.240,00 6,0 

Transf, de Rec, do Bloco de Manut. das Ações.e Serv, PL 1.631.758,31 2.353.048 26 44,26 589.890,00 - -Fá,94 2.500.000,00 323,81 2.850.000,00 6.00 2.809.000,00 8,00 

Transit. de Rec. do Bioco da Manut das Ações e Serv. Púl 218.150,52 243.169,17 11,47 «278.822,13 “14,66 250.009,00 -B,75 275.600,00 6,00 - 282,136,00 6,00 

Transf. de Rec. do Bloco de Manut. das Ações e Serv. PU]. 218.150,52 243.460,17 11,47 278.822,13 14,56 260.000,00 «5,75 275.600,00 5,00 292.136,00 6,00 

Transf. de Rec. do Bloco de Manut. das-Ações e Serv. PuM 123.968,58 193.082.93 55,51 62.940,71 -51,86 70.000,00 -24,68 7.200,00 5,00 78.652,00 S00 

Transf. de Rec. dó Bloco de Manut. das Ações e Serv. Pú 123.568,58 193.082,93 56,51 52.940,71 -51,86 70,0C0,00 -24,68 74.200,00 6,00 78.652,00 8,09 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DA VIGILÂNCIA SA 12.000,00 48.690,95 305,76 0,00 0,00 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 56.180,00 . 600 

TRANSFERÊNCIAS PARA PAGAMENTO DOS VENCIM 74.028,00 125.706,40 69,81 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Trarsf. de Rec, do Bloco de Manut. das-Ações e Serv. Pi 37.328,58 18.685,58 49,95 82.940,71 397,39 20.000,00 -78,48 21.200,00 6,00 22.472,00 6,001 

Transf. de Rec. do Bloco de Manut. das Ações e Serv. Pú 60.787,56 88.011,12 4478 146.049,69 85,94 80.000,00 -38,38 95.400,00 600 101.124,00 6,00 

Transf. de Rec. do Bicco de Manut das Ações e Serv. Pú 80 787,56 “8801112 44,78 146.045,69 65,94 90,000,00 -38,38 €5 400,00 5,00 101424,00 8,00 

Transf. de Rec. do Bloco de Manut. das Ações e Serv. Púl 140.502,05 188.248,25 33,60 530.801,00 182,02 205.000,00 51,39 217.300,00 800 239.338,00 896 

Transf. de Rec, do Bloco de Manut, das Ações e Serv. Pô 140.602,05 188.246,25 33,60 " 530.901,00 182,02 205.000,00 -51,38 217.306,00 8,00 230.338,00 8,00 

TRANSF. DE REC. P/ PAGAMENTO DOS PISOS SALA 140.502,05 138.246,25 33,60 0,00 0,00 200.000,00 0,90 212.000,00 6,00 224.720,00 8,00 

Transf, de Rec. do Bloco de Manut, das Ações e Serv. PI 0,00 0,00 0,00 530.801,C0 0,00 5.000,00 -99,06 |. 5.309,00 600 . 5618,00 8,00 

Transf. de Rec, do Bloco de Manut. das Ações e Serv. POL 006 133.915,35 0,60 489.405,78 265,46 150.000,00 6935 159.000,00 600 168.540,00 600 
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REALIZADA PREVISTA . PROJETADA 

ESPECIFICAÇÃO. 2023 2024 Yo 2025 Yo 2026 Yo 2027 % 2028 % 

Receitas 
Transf, de Rec. do Bloco de Manut. das Ações e Serv. Pú 0,00 133.915,35 0,00 489.406,78 265,46 150.000,00 -58,55 159.000,00 800 168.540,00 . 600 

TRANSF. DE RECURSOS - CORONAVÍRUS (CONVID-1 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transf. de Rec. do Bloco de Manut. das Ações e Serv, P 0,00. 133.915,35 0,00 489.405,78 265,46 150.000,00 -69,35 159.000,00 6,00 168.540,00 5,00 

Transferências de Rec. do Fundo Nac. dó Desenvolvimento 674.122,85 830.124,93 23,14 751.265,40 -9,50 865.000,00] - 15,14 916.800,00 6,00 971.914,00 E00 

Transferências do Salário-Fducação 441.948,23: * 631.562,07 42,90 546.331,13 43,60 659.000,00 18,98 688.000,00 6,00 720.340,00. . 600 

Transferências do Salário-Educação - Principal 441.948,23 631.562,07 - 42,90 “46.331,13 13,50. 650.000,00 18,98 589.000,00 6,00 730.340,00 -6,00 

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Prog. Dinhei 0,00 09,00 0,00 7.319,08 0,00 5.009,00 -21,68 5:300,00 6,00 5.518,00 6,00 

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Prog. Dinha 0,00 2,00 0,00] - 7.319,08 0,00 5.000,00 -31,59 5.300,00 6,00 5.518,00 8,00 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimen! 147.885,73 129.150,73 -12,68 190.296,11 47,36 150.000,00 -21,18 - 159.000,00 8,00 168.540,00 - 600 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Alime 147 BE5S,73 129.140,73 -12,68|- “. 190.285,11 “47,36 150.000,00 21,181: 159.090,00] 6,00 158.540,00. 6,00 

Transferências referentes ao Programa Nacional ce Apc'o 14.806,77 2,00 2,00 7.519,08 -0,00 5.000,00 -51,69 ) £.3€0,00 8,00 5.618,00 4 8,00 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio 14.865,77 0,00 0,00 |" 7.519,08 0,00 5.000,00 -31,89 5.300,00 8,00 5.618,00 6,00 

Cutras Transferências Diretes do Fundo Nacional do Deser 69 422,12 69.422,13 6,00]. 2,50 "0,00 55.000,00 0,00 52.309,00 8,00 61.758,00. 5,00 

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desg - 64.422 12 1. 69.422,15 D,00 200 - D00 E5 000,00 0,00 58.300,00 0 61.798,60 6,00 

TRANSFERÊNCIAS'DE RECURSOS NESTINADOS AO 86.422,12 69.422,13 - 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desd- 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 q,00 5.300,00 6,00 5.618,00 |. 600 

Trans: de Rec. de Complement. da União ao Fundo de Mail 370.284,21 1.138.514,39 207,47 0,0 0,00 3.450.000,00 : 0,00 3.657.000,00 6,00 3.876.420,00 6,00 

Transferências de Recursos de Complementação da União 288.857,32 970.579,25 235,01 0,00 2,00 3.000.000,00 0,00 -3.180,000,00 6,00 3.370.800,00 800 

Transferências de Recursos de Complementação da Uniã: 285.857,32 970.579,25 | - 235,01 0,00 : 000 3.000.000,00 0,00 3.180.060,00 6,00 3.370.800,00 600 

Transferências de Recursos de Complementação da União 81.426,89 167.935,14 108,24 a00 0,00 450.000,00 * 0001 477.000,00 8,00 505.620,00 - 6,00 

Transferências de Recursos de Complementação da Uniã 81.426,89 | 167.935,14 106,24 | 0,00 0,00 450.000,00 9,00 477.000,00 6,00 505.620,00 - 600 

Transferências de Recursos de Compiementação da Unia 81.426,96 167.925,14 108,24 0,00 0,00 450.000,00 0,00 “477.000,00 6,00 508.620,00 8.00]. - 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistênci 165.268,10 132.704,69 18,70 285.444,15 115,10 150.000,00 4T,éS 15S.0C0,00 8,00 158.540,00 &,00 

Transferência de Rscurses do Fundo Nacional de Assistên 165.268,10 132.704,69 «19,76 285.444,15 115,10 |. * 150.000,00 4745 159.000,00 68.00 á 168.540,00 8,00 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistêr 165.268,10 132.704,69 18,70 |. 285.444,15 115,10 150.000,00 47,45 159.000,00 800 158.540,00 ' 600 

Transferência de Convênios da União e de Suas Entidades |. 0,00 95.550,00 200)" 0,06 “0,00 €50.000,00 0,00 683.000,00 800 730.340,00 5,00 

Outras Transferências de Convênios da União-e de Suas Ei 0,00 + - 25.550,00 6,00 eco 0,00 650.000,00 0,00 689.000,00 5,00 730.340,00 6,00 

Outras Transferências de Convênios da União e de Suas 0,00 95.550,00 0,00 000 0,00 650.000,00 c00 683 000.00 600 730.340,00 600 

OUTRAS TRANSF. DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SU 0,00 47.800,00 0,60 00 - 0,00 250.000,00 - 0,00 265.000,00 600 280.900,00 600)- 

OUTRAS TRANSF: DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SU 0,00 47.750,00 0,00 2,00 0,00 250.000,60 .0,00 265.000,00 6,00 280.900,00 8,00 

Outras Transferências da Convênios da Linião e de Suas 0,00 O,co 0,00 0,00 - 0,00 150.000,00 “200 159.000.00 8,00 168.540,00 + - 6,00 

Quiras Transf. de Rec. da União = de suas Entidades: 838.328,55: 160.481,27 «80,81 323.450. 73 138,94 25.000,00 «33,50 . 270.300,00 8,00 226 518,00 6,00 

Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementay 107.524,40 83.807,00 22,32 “24238040 154,00 150.000,00 28,37 |" 158.0C0,00 600 168.540,60 6,00 

Transferência Obrigaiória Decorrente da:Leí Complementa 107.624,40 - 85.607,00 «22.82 . 212.360,40 154,60 100.000,00 | 52,91 105.000,00 6,00 - 112.350,00 | 8,00 
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2026 

LRE, art. 4º 8 2º, Inciso lil  R$100 
a REALIZADA PREVISTA. PROJETADA 

ESPECIFICAÇÃO 2023 2024 % 2025 Ya 2026 % 2027 % 2028 % 

Receitas 
Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Foment 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 ; 565.180,00 6,00 

Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento 0,00 76.874,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Foment 0,00 76.874,27 0,00 2,00 D,00 0,00 0,00 : 0,00 0,00 0,00 0,00 

Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. & 2,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 9,00" : 2,00 2.00 é 2,00 2,00 0,00 0,00 0,00) 0,00 = 0,00 2,00 

Outras Transferências ds Recursos da União e de suas En 728699151 - 0,00 0,00 171.090,33 0,00 |" 105.000,00 -38,63 111.300,00 6,00 117.978,00 6,00 

Outras Transferências de Recursos da União e de suas E 72869915 o,0 0,00 171.090,33 0,00 105.000,00 -38,63 111.300,00 8,00 117.978,00 8,00 

TRANSF. DESTINADAS AO SETOR CULTURAL-LC Nº 1 27.536,45 ia 0,00 0,00 À 0,06 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 8,00 5.618,00 8,00 

TRANSF. DESTINADAS AO SETOR CULTURAL-LC Nº 1 67.976,75 | : 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 53.000,00 5,00 56.180,00 | - 600 

APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS - LC 201/2023-N 337.888,82 |.- 0,00 0,00 oco 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,60 0,00, 

Outras Transferências de Recursos da União e de suas E 295. 29712 0,00 0,00 171.090,33 0,00 50.000,00 -70,78 53.000,00 6.co 56.180,00 6,00 

Transferâncias dos Estados e do Distrito Federal e de suas 19.722.783,52 21.843.373,81 10,75 19.207.825,97 12,07 25.085.009,00 30,49 26,759.160,00 6,80 28.183.399,72 524 

Paricipação na Receita dos Estados & Distrito Federal 15.203.144,72 17.475.247,47 14,94 16.697.357,56] | 4,45 20.440.000,00 22,41 22.668.400,00 10,89 23.966.384,00 574 

Ceta-Farte do ICMS 14,078.108,18 16,242,641,32 15,38 15.730 400,00 -3,15 19.000.000,00 20,79 21.140.000,00 11,26 22.348.400,00 572 

Cota-Parte do ICMS - Principal 14.078.108,16 16,242.641,32 15,35 15.730.400,00 -3,15 19.000.000,00 20,79 21,140,000,00 11,26 22,348.400,00 . STZ 

Ceta-Parte da IPVA 966.562,55 1.014.399,31 4,95 617.980,00 -39,08 1.200.000,00 94,18 - 1.272.000,00 6,00 , 1.348.320,00 600 

Cota-Parte do IPVA - Principal 965.562,55 a 1.014.399,31 495) - 617.980,00 -39,08 1.200.000,00 94,18 1.272.000,00 6,00 1.348.320,00 8,00 

Cota-Parte do |P! - Municípios 155.913,34 200.438,06 28,56 297.754,00 48,55 220.000,00 -26,11 233.200,00 6,00 247.182,00 8,00| - 

Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal É 155.913,34 200.438,06 28,56 297.754,00 48,55 220.000,00 -26,11 233.200,00 6,00 247.192,00 6,00 

Cota-Parte da Contrib. de Intervenção no Domínio Econôm 2.560,67 17.768,78 593,91 51.233,56 188,33 20.000,00 -50,96 21.200,00 8,00 22.472,00 6,00 

Cota-Parte da Contab. de Intervenção no Dominio Econôrr 256067 . 17.768,78 593,91 51.232,56 188,33]. 20.000,00 50,96 21.200,00 8,00 22.472,00 6,00 

Trensferências das Compensações Financeiras pela Explor 285.099,97 - 313.025,64 9,80 0,00 0,00 350.000,00 0,00 371.000,00 8,00 393.260,00- 8,06 

Cota-paite Royalies — Compensação Financeira pela Prod 285.098,97 |. 313.025,64 “2,80 0,00 0,00 350.000,00 0,00 371.000,00 6,00 393.260,00 6,00 

Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Prog 285.099,97 313.025,54 9,80 0,00 0,00 350.000,00 0,00 371.000,00 6,00 Ê 393.260,00 6,00]; 

Transferências de Rec. do Sistema Único de Saúde — SUS 226.837,65 B3.714,59 -53,09 21.957,24 7377 90.000,00 309,89 95.400,00 6,00 101.124,00 | 6,00 

Transferências de Rec. do Sistema Único de Saúde — SUS] . 226.837 65 - BI3T1459 83,09 21.957,24 TT 90.000,00] 30988]: 95.400,00 8,00 101.124,60 8,00 

Transferências de Rec. do Sistema Único de Saúde — SU 226.837,65 83.714,59 53,09 21.957,24 T3T7 90.000,00 309,89 25.400,00 6,00 101.124,00 6,00 

FARMACIA BASICA - RECURSO DO ESTADO * Pi 27.624,00 Ê 27.624,00 e,00 02,00 0,00 30.060,00 000] 31.800,00 600 33.708,00 | 6,00 

TRANSF. DE RECUR. DO ESTADO - SAMU (SERVIÇO 184.362,36 “+ 48.000,59 -75,00 Go 0,00 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 56:180,00 8,00 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSO ESTADUAL PARA CO 14.851,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9,00 0,00 0,00 o,00 

Transferências de Rec. do Sistema Único de Saúde — SU 0,00 10.000,00 "000) - 21 957,24 119,57 |. 10.000,00 -54,46 10.800,00 6,00 11.238,00 8,00 

Transferâncias de Convênios dos Estados e DF e de Suas 535.092,19 23.982,72 -94,40 0,00 “0,00 20.000,00 - 0,00 21.200,00 6,00 22.472,00 5,00 

Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF ed 535.092,19 29.982 72 -84,40 | - 0,00 0,00 20.000,00 0,00 21.200,00 8,00 22.472,00 600, 

Curas Transferências de Convênios dos Estados e DF e ; 535.052,19 29.882,72 -94,40 C,00 200 20.000,00 0,00 : 21.200,00 8,00 22.472,00 650   
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2026 

LRF, art. 4º 8 2º, Inciso II! E R$ 1,00 

E REALIZADA PREVISTA PROJETADA 

ESPECIFICAÇÃO 2023 2024 Yo 2025 Ya 2026 “Yo -2027 Yo 2028 Ya 

Receitas 
Outras Transf. dos Estados e Distrito Federal 3.472.608.99 3.941.403,38 13,50 2.488.501,17 -36,86 4.165.000,00 67,97 3.615.180,00 -13,20 3.680.158,72 1,80 

Transferências de Estados destinadas à Assistência Social 468 497,03 475.809,81 156 531.089,76 11,82 500.000,00 5,85 530.000,00 600 561.800,00 8,00 

Transferências ce Estados cestinadas à Assistência Sociã 468.497,03 475.809,81 1,56 531.089,76 11,52 500.000,00 -5,85 530.000,00 8,00 551.800,00 6,00 

Transferências de Estados destinadas à Assistência Socis 468 497,03 475.809,81 1,56 531.089,76 11,62 500.000,00 -585 530.000,00 5,00 561.800,00 6,00 

Transferências de Recursos Destinados a Programas de E 345.000,00 3.303.455,70 857,52 0,00 0,00 1.650.000,00 0,00 1.749.000,00 6,00 1.853.940,00 600 

Transferências de Recursos Destinados a Programas dé 345.000,00 3.303.455,70 857,52 0,00 0,00 1.650.000,00 2,00 1.749.000,00 6,00 1.853.940,00 6,00 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A P 345.000,00 2.040.000,00 491,30 2,00 2,00 150.000,00 0,00 159.000,00 6,00 168.540,00 6,00 

TRANSF, DE RECURSO DO FROGRAMA ESTADUAL 009 1.263.455,70 0,00 9,00 - 0,00. 1.500.000,00 009 1.590.000,00 8,00 1.585.400,00 6,00 

Cota-Parte da Transferência «ca Compensação Financeira 413.802,84 8.876,44 -97,B5 23.595,60 165,82 10.000,00 -57,62 10.600,00 8,00 11.236,00 8,00 

Cota Parte ca Transferência da Compensação Financeira 413.802,84 8876,44 “97,85 23.595,60 165,82 10.000,00 -57,62 10.600,00 6,00 11.236,00 seo 

Outras Transf. dos Estados e DF 2.245.309,12 153.261,44 -93,17 1.933.815,81] 1.161,78 2.005.000,00 3,68 | 1.325.560,00 -33,89 1.253.183,72 -5,46 

Outras Transf, dos Estacos e DF - Principal 2.245.509,12 153.261,44 -93,17 “1.933.815,81 1.161,78 2.005.000,00 3,68 1.325.560,00 -33,89 1.253.183,72" -545 

TRANSF. DE REC. LOS ESTADOS-FUNDO CIDADES 0,00. 119.878,53 0,00 2,00 0,00 150.000,00 0,00 155.006,00 6,00 158.540,00 5,00 

Outras Transf; dos Estados e DF - Principal 2.245.30912 33.382,91 -98,51 1.933.815,81] 5.692,83 1.855.000,00 4,08 - 1.166.560,00 37,11 1.084.643,72 =7,02 

Transferências ds Outras Insiituições PLbicas 9.167 257,76 10.178 528,95 11,03 - 8.824.557,61 -348 13.200.000,00 34,59 13.592.000,00 6,00 14,831.520,00 800 

Transf. de Rec. de-Fundo de Manut. e Desenvolv. da Educa 9.167.287,76 10.178.528,95 11,03 9.824.537,81 -3,48 13.200.009,00 34,36 43.992.000,00 6,00 14.831.520,00 6,00 

Transf, de Rec. do Fundo cs Manut. e Desenvolv. da Educ 9.157.287,76 10.178.528,95 11,03 9.824.537,61 -3,48 13.200.000,00 34,36 13.9982.000,00 6,00 14.831,520,00 6,00 

Transf. de Rec, do Fundo de Manut. e Desenvolv. da Educ 9.167.287,76 10.178.528,95 “41,03 9.824.537,51 -3,48 13.200.000,00 34,36 13.992.000,00 6,00 14.831.520,00 |: - 8,00 

Outras Receitas Correntes 55.171,01 30.441,57 44,82 114.177,67 275,07 66.500,00 41,76 70.490,00 6,00 74.719,40 6,00 

. Indenizações, Resiituições e Ressarcimentos 55.171,00 28.443,92 4844 0,00 0,00 50,000,00 0,00 53.000,00 600 565.180,00 6,00 

Restituições 55.171,00 28.443,92 -48,44 9,00 0,00 50.000,00 9,00 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

Dutras Restiluições 85,171,00 28.443,92 -48,44 0,00 : 0,00 50.000,00 0,00 53.000,00 8.00 56.180,00 6,00 

Dutras Restituições - Principal 55.171,00 28.443,92 4844 2,00 0,00 50.000,00 0,00 53.000,00 5,00 56.180,00 6,00 

OUTRAS RES TITUIÇÕES - FUNDO MUNICIPAL DE SAU 3615,23 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2,00 

OUTRAS RESTITUIÇÕES - FUNDEB 8.586,58 : 2.537,56 -70,79 9,00 0,00 0,00 0,00 8,00 0,00 0,00 0,00 

CUTRAS RESTITU IÇÕES - MDE 45,00 455,54 912,31 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,90 000 0,00 

CUYRAS RESTIFU IÇÕES-OUTRAS VINCULAÇÕES DE 21,00 co 0,00 0,00 0,00 8,00 0,00 0,00 0,00 a,0e 0,00 

Outras Restituições - Principal! 4274319 25,450,82 «40,45 | 0,00 0,00 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

Damais Receitas Correntes 201 1.997,55 | 76.400,00 144.477,67] 5.615,60 16.900,00 -B5,55 17.490,00 6,00 18.539,40 800 

Outras Receitas Correntes 201 1.897,55 | 76.400,00 114.177,87] 5,815,60 16.500,06 -B5,55 17.490,00 600 18.539,40 . 600 

Outras Receitas 0,01 1.997,65 | 76.400,00 11447767] 5.615,60 16.500,00 85,55 17.480,00 600 18.539,40. 5,00 

Outras Receitas Não Armecadadas e Não Projetadas pela 01 1.987,55 | 76.400,00 14 177,67] 5.615,60 16.500,00 -85,55 17.490,00 6,00 18.539,40. 800 

Outras Receitas Não Arrecedadas e Não Projetadas pela 0,01 695,40 | 63.500,00 114.177,67| 16.534,28 8.500,00 -92,56 8.010,00 600 9.550,50 -5,00 

RECEITA NÃO TRIBUTÁRIA DE OUTRAS RECEHRAS 0,00 02,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00 0,00 3.710,00 8,00 5.932,60 8,00 
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DEMONSTRATIVO XIll - RESULTADO PRIMÁRIO E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

  

  

  

  

                        

2026 

LRF, art. 4º 8 2º, inciso | R$ 1,00 

E k * REALIZADA PREVISTA PROJETADA 

ESPECIFICAÇÃO 2023 2024 % 2025 % 2026 “% 2027 Ya 2028 Yo 

Receitas 
OUTRAS RECEITAS-SUS ESTADUAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 000 000 0,00 0,00 

Qutras Receitas Não Amecadadas e Não Projetadas pela). 0,01 686,40 | 63.900,00 114.177,67 | 16.534,28 5.000,00 -85,62 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

Outras Receitas Não Amrecadadas e Não Projetadas pela 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.080,00 6,00 1.123,60 -800]- 

RECEITA NÃO TRIBUTÁRIA DE OUTRAS RECEITAS-M 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 5,00 1.123,60 6,00 

Outras Receitas Não Arecadadas e Não Projetadas pela 0,00 1.311,25 0,00 0,c0 0,00 ” 8.000,00 0,00 6.360,00 6,00 674160 |. -600 

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA DE OUTRAS RECEIT 0,00 1.311,25 0,00 2,00 2,00 5.000,00 - 0,00 5.300,00 800 5:618,00 6,00 

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA DE OUTRAS RECEIT 0,00 200 0,00 0,06 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 8,00 1.123,60 6,00 

Outras Receitas Não Amecadadas e Não Projetadas pela 0,00 0,00 0,00 0,00 0,60] 1.000,00 0,00 1.050,00 8,00 1.123,60 6,00 

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA DE OUTRAS RECEIT 2,00 0,00 0,00 0,00 0.00 1.000,00 0,00 1.060,00 600 1.123,60 6,00 

Receitas de Capital * - 13.619.631,27 11.517.033,91 -15,44 995.394,98 -21,36 — 3.731.600,00 274,89 3.955.496,00 6,09 419282576 6,00 

Operações de Crécito 910.256,00 212.829,00 -76,62 117.105,29 -44,98 0,00 2,06 000 2,00 2,00 0,00 

Operações ds Crédito - Mercado Intermo 910.265,00 212.820,00 -76,62 “11740529 44,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Operações de Crádito - Mercado intemo 910.258,00 212.829,00 -76,62 117.105,29 «44.98. 2,00 0,00] - 200 2,00 009 0,00 

Outras Operações de Crédito - Mercado Intemo 310.266,00: - 212.829,06 -T6,62 117.105,28 -44,08 200 eco 0,00 2,00 0,00 2,00 

Ouiras Operações de Crédito - Mercado Intemo - Principal 810.266,00 212.828,00 -/6,62 117.105,29 «44,98 0,00 0,00 u,00 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens 2.407.000,00 938.100,00 -51,08 80.509,89 -91,42 55.000,00 -31,89 58.300,00 8,00 61.788,00 6,00 

Alienação de Bens Móveis 2.407.000,00 938.100,00 81,08 73.190,81 -92,20 50.000,00 «31,69 E£3.000,00 600 56.180,00 - 6,00 

Alienação de Bons Móveis e Semoventes -- 2.407.000,00 838.100,00 «81,03 73.190,81 92,20 50.000,00 -31,59 E 000,00 6,00 56.150,00 6,00 

Alienação de Bens Móveis e Semoventes 2.407.000,00 938.100,00 51,08 73.190,81 -92,20 50.000,00 -31,89 53.000,00 600 56.180,00 €00 

Alienação de Bens Méveis e Semoventes-- Principal! 2.407.000,00 838.100,00 -B1,08 73.190,81 -92,20 50.000,00 -31,69 53.000,00 6,00 56.180,00 5,00 

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - FUN 281.000,00 254.600,00 -8,40 0,09 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 I 0,00 0,00 

Alienação do Bens Móveis a Semoventes - Principal 2.126.000,00 683.500,00 S7,85 73.190,81 -B9,20 50.000,00 21,69 53.000,00 8.00 56.180,00 6,00 

Alignação de Bens Imóveis 0,60 0,c0 0,00 7.319,08 9,00 5.000,00 31,69," 5.305,00 6,00 5.618,00 800 

Ailenação de Bens Imóveis 2,00 0,00 0,00 7.319,08 0,00 | 5.000,00 31,69 5.300,00 6,00 5.918,00 8,00 

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 7.519,08 0,05: 5.090,00 -31,69 5.300,00 6.00 5.618,00 6,00 

Alienação de Bens Imóveis - Principai 0,00 2,00 0,00 7.319,08 0,00 5.000,00 -31,69 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

Alienação de Bens Imáveis - Principal 0,00 0,00 oco 731906 “0,00 5.000,00 -31,59 5.300,00 3,00 5.818,00 6,00 

Transferências de Capital 10.302.365,27 10.366.104,91 0,82]' 797.779,80] - -92,30 3.676.600,00| - 360,85 - 2.897.196,00 8,00 4.431.027,76 5,00 

Transferências da União e de suas Entidades AT22.956 04 1.644.422,13 55,18 36.555,40 977 161560000] 4314/76 1.712.536,00 6,00 1.615.288,16 8,00 

Transierências. de Rec. do Sistema Único de Saúde - SUS 848.032,00 0,00 - 0,00 0.00 0,00 - 2.000,00 0,00 2.120,00 5,00 2.247,20 6,00 

Transf. de Rec. do Sistema Único de Saúde — SUS — Fund 845.032,00 0,00 0,00 0,00 0,00 |" 2.000,00 0,00 2.120,00 6,00 2.247,20 6.00 

Transf. de Rec. do Bloco de Manut. das Ações e Serv, Púl) 845.032,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 2.120,00 8,00 2.247,20 800 

Transf. de Rec, do Bloco de Manut. das Ações e Serv. Pú 845.032,00 | 0,00 0,091. 00 0,00 2.000,00 0,00 2.120,00 6,00 224720 6,00 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS-EMENDA 435.812,00 0,00 0,00 o,00 0,00 1.000,0€ 8,00 1.060,01 8.00 1.123,60 5,00 
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MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

BR ge ls ANEXO DE METAS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO Xili - RESULTADO PRIMÁRIO E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

  

  

  

  

                        

2026 

LRF, art. 4º 8 2º, Inciso ill R$ 100 

EP REALIZADA ; PREVISTA PROJETADA 

ESPECIF ICAÇÃO 2023 2024 Ya 2025 % 2026 Fo 2027 o 2028 Yo 

Receitas 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS-EMENDA 412.220,00 0,00 2,00 0,00 0,00 1.006,00 0,00 1.060,00 8,00 1.123,80 6,00 

Transferência de Recursos do Fundo Nac. do Desenvolvimg 69.422,12 68,422/13 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

Transferência de Recursos Destinados a Programas de Ed 69.422,12 69.422,13 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 53.000,00 8,00 56.180,00 6,00 

Outras transferências destinadas a Prog.s de Educação 69.422,12 69.422,13 0,00 0,00 0,00 50.000,00 9,00 E3. 000,00 6,00 55.180,00 6,00 

Outras transferências destinadas a Prog.s de Educação - 859.422,12 69.422,13 200]: 0,00 0,00) 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 56.180,05 8,00 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS AO 69.422,12 : 69.422,13 0,00 0,00 * 0,00: - 50.000,00 0,00]: 53.000,00 600 56.100,00 6,00 

Transferências de Recursoss do Fundo Nacional! de Assistê 0,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 2,00 105.000,00 600 112.360,00 6,00 

Transferências ds Recursoss do Fundo Nacional de Assistg 0,00 | 120.000,00 0,00, 2,00 0,00 100.000,00 0,00 105.000 00 6,00 112.360,00 5,00 

Transferências de Recursoss do Fundo Naciona! de Assist 0,00 120.000,00 0/00 Q,0o “0,00 100.600,00 0,00] - 105.000,00 6,00 112.560,00 5,00 

Transferências de Convênios da União e ce suas Entidadas 2.046.540,82 955.000,00 -53,34 ; 14.638,16 «98,47 852.000,00) 6.403,45 1.009:420,60 6,00 1,065.807,25- 8,00 

Transferências de Convênios da União destinadas a Progra aco 9,00 '0,00 7.319,08 oco 1.069,00 -86,34 1.060,00 6,00 1.123,60 8,00 

Transferências de Convênios da União destinadas a Progr 0,09 0,00 “0,00 7.319,08 0,00 1. 1.000,00 83.54 1,050,00 8,00 442360 8,00 

Transferências de Convênios da União destinadas a Progra 0,00 0,00 0,00 7.319,08 0,00 1.000,00 85,34 1.050,00 6,00 1.123,60 6,00 

Transfe;ências de Convênios da União destinadas a Progr 9,00 0,00 a00 7.312,08 0,00 1.090,90 88,34 1.966,00 600 1.123,60 600 

Outras Transierências de Convênios da União e de Suas E 2.045 540,82 955.000,00 -53,34 200 “0,00 950.000,00 000 1.007.000,00 5,00 1.067.420,00 8,00 

Úutras Transferências de Convênios da União e de Suas 2.046.540,82 955.000,00 -53,34 0,00 0,00 955.000,00 2,00 1.007.000,00 8,00 1.057.420,00 8,00 

OUTRAS TRANSF. DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE Si 0,00 0,00 2,00 2,00 -D,00 50.009,00 0,00 53.09C0,00 8,00 56.180,00 8,00 

OUTRAS TRANSF. DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE St 0,00 0,00 0,00 0,06 “000 ] 50.090,00 000 53.000,00 6,00 56.180,00 8.00 

Outras Transferências de Convênios da União e de Suas 2.046.540,82 955.000,00 -53,34 0,00 0,00 850.000,00 900 801.000,00 6,00 955.060,00 8,00 

Outras Transferências de Recursos da União e de suas Ent 1.758.962,00 500.000,00 71,57 : 21.957,24 -85,81 511.600,00) 2.229,98 E42 295,00 6,00 574.833,78 6,00 

Transferência Especial da União 1.578 962,00 500.000,00 -s8,33 0,00 0,00 200 0,00 2,00 2,09 0,00 0,00 

Transferência Especial da União - Principal 1.578.952,00 500.000,00 -68,33 0,00 0,00 0,00 000). 9.00 0.00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - EMENDA PA 1.578.962,00 | 500.000,00 68,33 02,00 2,00 2,00 000) - 0,00 0,00 0,00 0,00]. 

Ouiras Transferências De Recursos da União e de suas En|' 180.000,00 0,00 2,00 21.957,24 0,00 57160000] 222998 542.295,00 6,00 574.833,76 | 6,00 

Outras Transferências De Recursos da União e de suas El 180.000,00 2,00 0,00; 21.557,24 0,00 &1150000| 2.229,981 542.256,00 800 574.833,76 8,00 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 5.579.408,35 8.721682,78 58,32 « 761.184,40 Bi,27 “2.061.000,00 170,7E 2.454.660,00 600 2.315.759,60 5,00 

Transferências de Rec. do Sistema Único de Saúde — SUS 1.183.664,34 0,00 “0,00 0,00 0,90 £.060,00 2,09 5.300,00 6,00 - 6.618,00 8,00 

Transferências de Rec. do Sistema Único de Saúde — SUS| 1.188.654,34 0,00 200 2,00 0,00 &8.0€0,00 'D00 5.300,00 5,00 5.618,00 6,00 

Transferências de Rec. do Sistema Único de Saúde — SU 1.188.664,34 0,00 0,00 2,00 0,00 5.000,00 8,00 5.500,00 6,00 5.615,00 6,00 

TRANSFERÊNCIAS DE REC. DO SISTEMA ÚNICO DE & 0,0 0,00 0,00 ue 8,00 5.000,00 0,00, E.300,00 8,00 5.618,00 6,00 

Transferências de Rec. do Sistema Único de Saúde — SU 1.188.664,34 0,00 000 0,00 0,00 2,00 oco 5,00 0.00 0,00 0,00 

Transferências de Convênios dos Estados e DF e deisiaa 1.991.410,56 "3.835.655,18 - 97,68 29.278,52 -28,28 1.848.000,06] 6.205,44 1.956.760,00 8,00 2.074.185,60 :6,00 

Transferências de Convênios dos Estados para 6 Sistema 300.000,60 0,00 0,00 * 21.957,24 2,00) * 5.000,00 To 5.300,00 8,00 5.618,00 6,00 

Transferências de Convênios dos Estados para c Sistema 300.000,00 2,0u “2,00 21.957,24 0,00 5.000,00 77,23 5.3€0,00 6,00 5.518,00 800]. 
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MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO Xi! - RESULTADO PRIMÁRIO E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

  

  

  

  

                          

2026 

LRF, art. 4º 8 2º. Inciso Ill 
R$ 1,00 

CE REALIZADA PREVISTA PROJETADA | 

ESPECIFICAÇÃO 2023 2024 % 2025 Yo - 2026 Ya 2027 % 2028 “% 

Receitas 
Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Prod 0,00 2,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Pr 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e d 1.691.410,56 3.936.655,18 132,74 7.319,08 -99,81 1.835.000,00 | 24.985,12 1.946,160,00 6,00 2.062.929,60 5,00 

Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e d 1.691.410,66 3.936.555,18 132,74 7.319,08 99,81 1.835.000,00] 24.985,12 1.946.160,00 8,00 2.062.929,60 6,00 

Outras Transf. de Rec. dos Estados 2.399.333,39 4.785.027,60 99,43 731.908,08 84,70 40.000,00 71,31 222 EC0,00 6,00 235.956,00 8,00 

Transferências de Rec, Destinados a Prog.s de Educação 709.335,33 4.065.027,60 408,55 0,00 000 |- 105.000,00 9,00 111.300,00 8,00 117.978,00 6,00 

Transferências de Rec, Destinados a Prog.s de:Educação 99.233,33 4.065.027,50 408,55 9,00 2.00 105.000,00 0,00 411.300,00 6,00 117.978,00 5,00 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A P 0,00 1.101.000,00 0,00 0,00 * 0,00 50.009,00 0,00 53.000,90 8,00 56.180,00 5,00 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS AO 799.333,33 0,00 9,00 0,00 0,09 5.000,00 2,00 5.300,00 8,00 5.618,00 6,00 

Transferências de Rec. Destinados a Prog.s de Educação 2,00 2.964.027,80 0,00 2,00 0,00 50.000,00 0,00 53.000,00 5,00 56.180,00 6,00 

Outras Transi de Rec, dos Estados 1.600.000 00 720.000,00 -55,00 731.908,08 165 105.000,00 -25,65 111.3€0,20 6,00 117.978,00 6,00 

Outras Trarisf. de Rec. dos Estados - Pninrical 1 600.000.C0- 720.000,00 -55,00 731.908,08 1,55 105.000,00 -85.65 111.200,00 8,00 117.978,00 800 

TRANSF. DE REC. DOS ESTADOS-FUNDO CIDADES 1.208.000,00 + 600.000,00 -50,00 0,00 0,00 50.000,00 - 0,001 53.009,00 6,00 &6.180,00 8,00 

TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS DESTINADOS ÃAS 400.060,09 120.000,00 -70,00 0,00 0,00 &0.000,00 0,00 53.000,00 6,00 56.180,00 5,00 

Quras Transf. de Rec. dos Estados - Principal - 0,00 0,00 0.00 731.208,08 0,00 5.000,00 -89,32 5.300,00 5,00 5.518,00 6,00 
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DEMONSTRATIVO XIII - RESULTADO PRIMÁRIO E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

  

  

  

  

  

2026 

LRF, art. 4º 4 2º Inciso li ; R$ 100 

É E REALIZADA PREVISTA: PROJETADA 

ADA, 2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 2028 % 

Receitas 
DEDUÇÃO FUNDEB (5.877.415,93) (8.690.894,94) 13,84 (5.375.531,12) 4,71 (7.856.000,00) 23,22 (8.527.350,00) 8,55 (8.827.001,60) 3,51 

Receitas Correntes (5.877.415,93) (5.690.894,94) 13,84 : (6.375.531,12) “4,7 17.856.000,00) 23,22 (8.527.360,00) 8,55 (8.827.001,60) 351 

Transferências Correntes (5.877.415,93) (6.590.694,94) 13,84 (5.375.531,12) 47 (7.856.000,00) 23,22 (8.527.360,00) 855 (8.827.001,60) 3,51 

Transferências da União e de suas Entidades (2.754.607,11) (3.197.623,87) 18,08 (3.041.555,20) “488 (3.770.000,00) 23,95 (3.598.200,00) 8,00 (4.235.972,00) 6,00 

Transf. Decorr.s de Participação na Receita da União (2.754.607,11) | (3.197.623,87) 16,08. (3.041.585,20) -4,88 - (3.770.000,00) 23,95 (3.966.200,00) 8,00 (4.235.972,00) 6,00 

Cota-Parte do Funda de Participação dos Munici pios - FPM (2.748.158,01) (3.188.496,30) 16,02 |. (3.033.720,00) “485 (3.760.000,00) 23,94 (3.885.600,00) 6,00 (4.224.736,00) 500 

Cota-Parte do Fundo ds Participação dos Municipios - Cot)- (2.742.156,01) (3.188.496,30) 16,02 (3.033.720,00) Bo (3.780.000,00) 23,94 (3.885.000,00) 6,00 (4.224.736,00) 8,00 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municipios - Co (2.748.156,01) (3.188.496,30) “16,02 (3.033.720,00) -485 (3.760.000,00) 23,94 (3.085.800,00) 6,00 (4.224.736,00) 6,00 

Cota-Parte do imposto Sobre a Propriedade Temtorial Rurg (6.451,10) (2.127,57) 41,49 -— (7.865,20) -13,83 (10.000,00) 27,14 (10.600,90) 8,00 (11.238,00) 6,00 

Cota-Parte do Imposto Sobre a Pronredade Territorial Rur (6:454,10% (842757) 44,49 (7.885,20) “13,83 - (40.000,00) aTÃa 410.600,00) 5,00 (11.235,00) 8.00 

j Qutres Transf. de Rec. da União e ds suas Entidades 2,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2,00 0,00 |- 9,00 0,00 - 0,00 0,00 

Auxilio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art & 0,00 0.00 2,00 000 0,00) 0,00 0,00 Goo aco 0,00 0,00 

Í Auxiiio Financsito - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art 0,00: 0,00 0,00 2.00 0,00 0,00 0,90 200 0,00 . 000 0,00 

| Transferências dos Estados e do Districo Federal & de suas (3.122.608,52; - (3.498.271,07) -11,86 (3.335.945,02) 4,56 (4.085.000,00) 22,55 (4.531.180,00) 10,89 (4.591.029,60) 1 1,32 

7 Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal (3.040.048,27) (3.491.495,78) 14,85 (3.328.226,80) “485 (4.084.000,00) 22,87 (4.529.040,06) 10,90 (4.588.782,40) 1,32 

Cota Parte do ICMS É (2.815.553,81) (3.248,525.26) 15,38 j (21 46.080,00) -315 (3.800.000,09) 20,79 (4.228.000,60) 11,26 (4.269.680,00) 028 

Cota-Parte do ICMS - Principal (2.815.553,81; (3.248.528,26) 15,38 (3.146.080,00) “3,15 (3.860 000,00) 20,78 (4.228.000,00) 11,26 (4.268.680,00) 0,99 

Cota-Parte do IPVA (193.311,55) (202.878,80) 4,95 (123.596,00) -38,08 (240.000,00) 94,18 (254.400,00) 8,00 (269.664,00) 6,90 

Cota-Parte do IPVA - Piincipal (193.311,55) | (202.878,80) 4,95 (123.595,00) -39,08 (240 000,00) 94,18 (254.400,00) 6,00 (269.664,00) 8,00 

Cota-Parte do IPI - Municipios (31.182,91) | (40.088,72) 23,56 (59.550,80) 48,55 (44.000,00) -28,11 (46.640,00) 6,00 (49.438,40) 600 

Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal (31.182,94) | (4008872) | - 28,56 (59.550,80) 48,55 (44.000,00)| . 26,11 (48.640,00) 6,00 (49.438,40) 8.00 

Cutras Transf. dos Estados e Distrita Federal (82.750,55) 1.775,29) -97,85 (4.719,12) 185 82 (2.000,00) -57,62 1. (2.120,00) 6,00 (2.247,20) 5,00 

Cate-Parte da Transferência da Con:pensação Financeira (62.760,55) (1.775 29) -87.85 (4.719,12) 185,52 (2.000,00) -B7,62 (2.120,00) 6,00 (2.247,20) 5,00 

Cota-Parte da Transierência da Compensação Financeira (82.760,55) (1.775,28) -B7,85 (4719,12)] 16582 -(2009,00)|  -57,62 (2.420,00) 600 (2.247,20) 800                         
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DEMONSTRATIVO XIil - 

MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAME! 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
RESULTADO PRIMÁRIO E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

k, JTÁRIAS 

    

  

  

  

  

      
                  
  

  

  
  

  

  
  

2025 

LRF ari, 482º Inciso lil R$ 1.00 

El ii Ba REALIZADA PREVISTA PROJETADA 

ESPECI FICAÇÃO 2023 2024 % 2025 a 2026 Ya 2027 Fo 2028 % 

Resumo 
TOTAL DA DESPESA 5E.329.735,00 | : - 65.506,357,34 | . 16,28 48.878.C09,00 |. -2538 72.E09.000,00 48,33 76.850.009,00 6,00 81.461.009,00 6,00 

DESPESAS CORRENTES (X) 49.822.021,62 52.903,593,76 6,15 39.262.588,09 -2E78 55.795.100,00 42,11 59.142.808,00 6,00 62.691.374,34 6,00 

DESPESAS JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA (xi) 16.152,71 3949113) 14449 1.423,69 TAS! 50.000,00] 4.349,98 53.909,00 8,00 56.180,00 6,00 

DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XIt) =[X - XI 49.815.968,91 52.864.102.63 8,12 39,261.464.45 -25,73 55.745.100,00 41,98 |. 59.089.806,00 6,00 62.635.194,3 8,00 

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 649771338 -42.602.763,58 | 93,96 BATISTEST 3844 14.504.900,00 737 45.275.134,00 6,00 - 16.297.705,64 6,00 

DESPESAS DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA (XIV) 0,00 224.183,82 0,00 312.378,77 39,44 | 300.000,00 -3,96. 318.000,00 6,00 537.080,00 6,00 

“DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL (XV) += (Xl! - XI) 649771338). | : 12378.579,76 90,51 7.865.209,00) -- “35,46 14.204.909,00 -80,60 15.057.154,00 6,00 15.960.625,64 -800 

- DESPESAS DE RESERVA DE CONTISÊNCIA (XVI) 6,00 6,00 e,00| 1.436.436,14 0,00) 2.200.609,00 E3,15 2.532.000,60 6,00 2.471.920,02 8,00 

DESPESAS NÃO FINANCEIRAS (XVII) = (Xil+ XV + XVI) 55,343,582,29 65.242.682,39 15,86 48.563.190,63 -25,57 72.150.000,00 48,57 78,479.000,00 6,00 81.067.740,00 6,00 

TOTAL DA RECEITA 64.871.463,14 62.948.586,87 816 48.875.500,00) 30,13 72.500.009,00 48,53 76.850.000,00 8,00 81.481,009,00 8,00 

- RECEITAS CORRRENTES ()) 54.051.035,87: 58.431.652,86 14,45 47.281.205,02) -.-48,08 68.768.400,00 43€2 2.884.604,00 6,00 77.268. 174,24: 6,00 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS dl!) 1.912.295,50 2.038.251,32 “6,20 45842116 77,02 1.376.900,00 192,47 1.452.209,00 6,00 1.539.242,00 5,99 

. RECEITAS FISGAIS CORRENTES (Hj 49,122.633,27 5€,323,401,54 “44,78 47.412.783,5€ -15,92 | 67.398.400,00 «215 7i.442.304,60 evo 75.728.532,24 800 

RECEITAS DE CAPITAL (V) 13,819.531,27 “41,517.033,91 4544 |: 895.394,95 -91,36 3.721.600,60) 274/89 3.955.496,00 6,00 - 4.192.625,76 6,00 

RECEITAS DEIGPERAÇÃO DE CRÉDITO (v) - s42,268,00" 212.822,00 -TE82 “7.405,29 -44,98 9,00 0,09 0,90 2,00 0,00 6,00 

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE BENS (ui) 2.497.000,00 938.109,00 -61,03 89.509,89 51,42 55.000,00) 3189 58.300,00 6,00 51.798,00 5.05 

RECEITAS DE AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS (VI!) 0,00 0,00 0,00 0,06 2,00 0,00 209 2,00 0,00 0,00 0,09 

RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL (Vil) =: (14 = V -VI-Vii) 10.302.365,27 - 10.388.104,91 262 797.779,80 :92,30 3.576.600,00| . 369,65]: 3.897.198,00 6,06 - 4431.02776 8,00 

RECEITAS NÃO FINANCEIRAS (IX) = (ill + VE) 59,434,598,54 66.759.506,55 42,32 48.210.563,6€ 2778 71.075.000,00 47,43 75.339.500,00 6,00 79.859.960,90 6,00 

RESULTADO PRIMÁRIO (1X - XVII 3.421.416,25 |: 1.516.824,16 51,4 (352.536,97)| -123,24 (1.075.000,00)| 204,83 (1.139.590,00) 6,00 (1.207.780,00) 5,98 

“ FONTE: Sisteróa de Administração de Cinaaçes Públicas; Unidade Responsável: Secretaria Municipa! De Finanças E Orçamento, Emissão: 14/05/2025, às 10:10:55 

IDÃO TRANCOSO FELIPHE NUNES DOS SANTOS — 

À PREFEITO MUNICIPA CONTADOR CRC - ES 02166402 

à 
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METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
iv - RESULTADO NOMINAL 

MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

  

  

  

  

2026 

Art. 4º, 82º, incisc lida LRE (R$) 

ESPECIFICAÇ ÃO 2023 2024 2025 2026 2027 2028 

o ES (5) (c). td) (e) (f) tg) 

DÍVIDA CONSOLIDADA (19 024.659,35 698.211,18 630,843,42 362.775,66 94.707,80 0,00 

DEDUÇÕES ( H) 26.517.768,54 31.011.915,24 23.838.081,47 35.193.260,19 34.714.966,89 3397921855 

Ativo Disponive! 28.449.439 40. 31.358.095,64 35.578.168,98 37,020 352,08 36.450.704,19 . 35.54 382, 12 

Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 000 0,00 

(-) Restos a Pagar 1,831.67105 345.180,40- 1.740.087,51 1.827.091,89 1.735.737,30 1.552.153,57 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA EI )-(l-ii) -24.593.214,09 -30.113.004,06 -33.207.238,05 «“34.830.484,53 -34.620.258,99 É -33979.218,55 

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 2,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

PASSIVOS RECONHECIDOS (V ) 0,00: 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DÍVIDA FISCAL LIQUIDA (+IV-N) «24.593.214,99 -30.115 004,06 -33.207.238,06 -34:830.484,53 -34,620.258,99 “33.979.218,55 

R ado Nominal (a* - Db) (b-e) (c-d) (d - e) (e-f) (f-9) 
estu ta e omira 761621320 5.519.789,07 - 3.094.233,99 1.623.246,48 «210.225,54 541.040,44                 
  

Notas: 
diga 

Rea peio Governo Federa!, normatizada pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional. 
* Refere-se o valor previsto da Divida Consólidada Liquida do exercício de 2022(R$ -15.977.001,79) 

“=0 Cálculo da Metas Anuais relativas ao resultado nominal foi efetuado em conformidade com a metodologia 

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Secretaria Municipal De Finanças E Orçamento, Emissão: 14/05/2025, às 10:12:49 
  

| pipe RS TR ma 

UNSITES 
E IGÃO TRANCOSO. - + 
PREFEITO MUNICIPAL   

    

    

[e
a lnle Vime das Sonho 

FELIPHE NUNES DOS SANTOS 

CONTADOR CRC - ES 021664/0-2 

    

  

 



Mi ETODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

V - MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA 

  

  

  

                

2026 

Art. 4º, 82º, inciso Il da LRF (R$) 
“— - 1 

ESPECIFICAÇÃO 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 

DIVIDA CONSOLIDADA (! ) 1.122.085,00 2.074.553,35 898.911,18 630.843,47 362.775,66 94.707,90 0,00 

Divica Mobiliáia oco 0,00 0,00 9,00 0,00 0.00 000 

Outras Divivas 1.123.095,00 2.024.553,35 808.911,18 830.843,42 362.775,66 94.707,90 0,00 

DEDUÇÕES (li) 18.100.095,79 26.617.768,34 31.011,915,24 33.838 081,47 35.183.269,19 34.714.066,89 33.979.218,55 

Ativo Disponível 21.702.755,85 28.449.439,40 31.358.095,64 35.578.188,98 37.020.352,08 36.450.704,19 35.541.382,12 

Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 . 0,00 

(-) Restos a Pagar 3.502.609,08 1.831.671,06 346.180,40 1.740.087,51 1.827 091,89 1.735.737,30 1.562.163,57 

Divida Consolidada L ia uida 8.977.001,79 -24,593.214,99 -30.113.004,06 -33.207.238,05 -34.830.484,53 -34.620 258,99 -33979.218,55 

  

FONTE: Sistema de Administração de Enprga its, Unidade Responsável: Secretaria Municipal De Finanças E Orçamento, Emissão: 14/05/2025 , às 10:13:16 
  

   
   
    

  

SS 

i | ! À ELICIO) 
FIO AO TRANCOSO 

REFLITO MUNICIPAL 

       No FELIÓHE NUNES DOS SANTOS 

CONTADOR CRC - ES 02166 0-2 

ES Ape | LUAS o Sale 

  
 


